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Resumo 
 

 
O objetivo deste estudo é realizar uma análise comparativa entre os Gabinetes do Cidadão 

(GC) em Portugal e as Ouvidorias Públicas de Saúde (OPS) no Brasil, relativamente às 

experiências positivas e negativas de ambos os países e promover um diálogo sobre a 

prática profissional de assistentes sociais nestes novos espaços sócioocupacionais. A 

amostra integra seis Assistentes Sociais dos Hospitais de Lisboa e Vale do Tejo que 

pertencem ao Serviço Nacional de Saúde Português e cinco Assistentes Sociais das 

Ouvidorias Públicas de Saúde da Fundação Saúde do Rio de Janeiro, avaliados através de 

um questionário online composto por 27 questões, divididas em 7 eixos temáticos: 

contratação dos assistentes, processo de trabalho dos assistentes sociais, formas e tipos de 

atendimento ao cidadão, ferramentas para a resposta ao cidadão, relatórios de gestão; 

formação profissional e grau de satisfação profissional. Como principais resultados, 

verificaram-se muitas semelhanças entre o trabalho desenvolvido nos GC e nas OPS. A luta 

pela qualidade dos serviços prestados aos cidadãos é matéria comum entre os profissionais 

que participaram neste estudo. As dificuldades para dar resposta ao cidadão nos prazos 

estipulados, bem como para manter a credibilidade destes espaços junto à população 

atendida, além da falta de correção em alguns processos hospitalares, são pautas de 

discussão entre os GC, as OPS e a Gestão Hospitalar onde estes atuam. As principais 

diferenças centram-se na nomenclatura do espaço; na utilização para acolhimento de 

manifestações do livro amarelo/de reclamações em Portugal e nas urnas no Brasil; no índice 

de resolubilidade (maior em Portugal); nas formações para trabalhadores (mais regulares no 

Brasil) e nas diferentes formas de contratação. Conclui-se que a análise comparativa mostra 

mais pontos em comum do que pontos de divergência entre os GC e as OPS e que as 

experiências nos dois países, embora processadas de maneiras distintas muito podem 

enriquecer o diálogo e a proximidade dos profissionais que trabalham nestes espaços em 

ambos os países estudados. 

 
Palavras Chaves: Assistente Social; Gabinete do Cidadão; Ouvidoria Pública; Saúde. 
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Abstract 
 
 

The objective of this study is to carry out a comparative analysis between the Citizen's 

Offices (GC) in Portugal and the Public Health Ombudsmen (OPS) in Brazil, regarding the 

positive and negative experiences of both countries and to promote a dialogue on the 

professional practice of social workers in these new socio-occupational spaces. The sample 

includes six Social Workers from the Lisbon and Vale do Tejo Hospitals that belong to the 

Portuguese National Health Service and five Social Workers from the Public Health 

Ombudsman's Offices of the Health Foudation of Rio de Janeiro, evaluated through an online 

questionnaire consisting of 27 questions, divided into 7 thematic axes: hiring of assistants, 

work process of social workers, forms and types of assistance to citizens, tools for 

responding to citizens, management reports; professional training and degree of professional 

satisfaction.  As main results, there were many similarities between the work developed in 

the GC and in the OPS. The fight for the quality of services provided to citizens is a common 

subject among the professionals who participated in this study. The difficulties in responding 

to the citizen within the stipulated deadlines, as well as in maintaining the credibility of these 

spaces with the population served, in addition to the lack of correction in some hospital 

processes, are topics of discussion between the GC, the OPS and the Hospital Management 

where these act. The main differences center on the nomenclature of space; in the use of the 

yellow book/complaints book to receive manifestations in Portugal and in the polls in Brazil; 

in the resolvability index (highest in Portugal); in training for workers (more steady in Brazil) 

and in the different forms of hiring. It is concluded that the comparative analysis shows more 

points in common than points of divergence between the GC and the OPS and that the 

experiences in the two countries, although processed in different ways, can greatly enrich the 

dialogue and proximity of professionals who work in these spaces in both countries studied. 

 

Keywords: Social Worker; Citizen's Office; Public Ombudsman; Health. 
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Introdução 
  
 O presente trabalho é fruto de minha experiência profissional como Ouvidora 

Hospitalar (considerado em Portugal como trabalhadora do Gabinete do Cidadão). Em 2008, 

após a conclusão do curso de Serviço Social realizado na Universidade Federal Fluminense 

– UFF, iniciei minha carreira profissional num hospital privado, Casa de Saúde São José - 

CSSJ, em São Gonçalo-RJ, no setor de Ouvidoria. Até então, tinha uma vaga noção do que 

seria este trabalho e fui convidada a implementar o setor de Ouvidoria/Gabinete do Cidadão, 

o que foi um grande desafio. Permaneci nesta empresa no período de fevereiro de 2008 a 

maio de 2009, iniciando a partir de então, pesquisas sobre a temática e de seguida fui 

aprovada num concurso público de contrato temporário pela Fundação Escola de Serviço 

Público-FESP, realizado pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, e lotada no 

Hospital Estadual Alberto Torres – HEAT, também na mesma cidade, assumi a função de 

Coordenadora de Serviço Social e Coordenadora de Ouvidoria, concomitantemente. Em 

fevereiro de 2010, assumi a função de Ouvidora Assistente na Ouvidoria Geral da Secretaria 

do Estado de Saúde -SES do Rio de Janeiro e em setembro do mesmo ano, fui convidada 

pela Ouvidora Geral da SES, para assumir a coordenação da Ouvidoria do Instituto Estadual 

de Diabetes e Endocrinologia Luiz Caproglione – IEDE/RJ, onde permaneci por 4 anos. No 

ano de 2014 foi excluído o contrato com a FESP/RJ e logo em seguida, fui aprovada no 

Concurso da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro para atuar na mesma função, 

sendo lotada no Instituto Estadual de Doenças do Tórax Ary Parreiras, cargo que exerço até 

à presente data, mas cujo contrato se encontra suspenso, devido à minha vinda a Portugal 

para iniciar o curso de mestrado em Serviço Social e Política Social. 

 Como assistente social, pude compreender de uma forma mais ampla a necessidade 

emergente do trabalho das Ouvidorias/Gabinete do Cidadão como instrumento estratégico 

de gestão e participação social, gerando propostas de tratamento médico e hospitalar 

humanizado e integralizado, conforme preconiza o Serviço Nacional de Saúde – SNS, em 

Portugal e Serviço Único de Saúde – SUS no Brasil. 

 A relevância deste trabalho dá-se pelo facto de que tal fenómeno “A atuação de 

Assistentes Sociais nos Gabinetes do Cidadão/ Ouvidorias” tem crescido nos últimos anos, 

mas há poucos estudos que abordam o trabalho de assistentes sociais nestes espaços e 

portanto, esta investigação poderá tornar-se para ambos os países um instrumento de 

pesquisa bibliográfica para os profissionais do serviço social que queiram não apenas se 

debruçar sobre a temática, mas acima de tudo, atuar neste novo espaço sócioocupacional 

que tem vindo a tornar-se cada vez mais necessário para os utentes/ usuários em ambos os 

países e também por ser mais uma “porta” aberta para assistentes sociais que muitas vezes 
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não conseguem oportunidades de trabalho dentro do próprio serviço social, de maneira 

geral.  

  Ao realizar uma pesquisa inicial sobre o assunto foram encontrados poucos 

trabalhos académicos/científicos específicos que tratassem sobre o Gabinete do Cidadão 

em Portugal, também chamado de 'Gabinete de Apoio', 'Gabinete de Apoio ao Cidadão', 

'Gabinete de Apoio ao Cliente' ou 'Gabinete de Utentes' dependendo do hospital onde se 

instale. Em matéria legislativa, também houve pouco avanço no que tange aos Gabinetes do 

Cidadão em Portugal. 

 No Brasil, com uma discussão já avançada acerca da Ouvidoria Pública em Saúde 

foram encontrados trabalhos importantes publicados por órgãos de pesquisa como o 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA e a Fundação Osvaldo Cruz - FIOCRUZ, 

além de artigos publicados nas bases do Scientific Electronic Library Online - SCIELO, 

Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde – LILACS e Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. Há também livros como os de Rui 

Pinto Lyra, pioneiro sobre estudos acerca da Ouvidoria Pública no Brasil, e a cada dia tem 

surgido novas pesquisas e estudos neste campo. A Legislação brasileira também avançou 

desde o início da discussão sobre o controlo e participação social e a criação de um órgão 

de defesa do cidadão, a partir da Constituição Federal de 1988, aos dias atuais com a 

criação de vários decretos e resoluções específicas sobre as Ouvidorias Públicas no Brasil. 

Acompanhando esta evolução, as Ouvidorias na área da saúde pública também ganharam 

visibilidade e são contempladas na legislação a nível federal, estadual e municipal.  

 De acordo com Reis (2018), a escolha do tema é muito importante e também muito 

abrangente, sendo assim, permite escolher diversos problemas dentro de uma problemática 

para que possam ser investigados. 

 Como já apontado anteriormente, a escolha do tema surgiu a partir de minha 

vivência como assistente social numa Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil. Sendo assim, o 

objetivo deste estudo é conhecer o trabalho dos assistentes sociais integrados nos 

Gabinetes do Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde 

do Brasil, e ainda, comparar o trabalho dos assistentes sociais integrados nos Gabinetes do 

Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde do Brasil. 

 Para alcançarmos os objetivos propostos pela pesquisa, o problema introdutório é: 

Quais as diferenças e semelhanças entre o trabalho dos assistentes sociais no Gabinete do 

Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil? 

 Para fins de metodologia, este estudo baseia-se na análise de conteúdo para 

responder aos objetivos propostos e de acordo com Berelson (1952,1968, citado por Carmo 

& Ferreira, 2008) “a análise de conteúdo é uma técnica de investigação que permite fazer 
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uma descrição objectiva, sistemática e quantitativa do conteúdo manifesto das 

comunicações, tendo por objetivo a sua interpretação” (p. 269). 

 Após a definição da metodologia da pesquisa, foi escolhido o tipo de análise a fazer 

e optou-se pela análise qualitativa, que segundo Minayo (2008) pretende captar as 

informações subliminares, incluindo a vivência individual de cada pesquisador com o objeto 

a ser pesquisado. Capta assim, parte da realidade social dos atores envolvidos na pesquisa.  

 Por se tratar de um trabalho de cunho comparativo foram necessárias amostras da 

população-alvo dos dois países, Portugal e Brasil.  

 Dada a situação pandémica, optou-se pelo envio de um questionário online por e-

mail para tornar o trabalho acessível para o investigador e os participantes da pesquisa, em 

termos de horários e disponibilidade para a participação neste estudo, optou-se pelo uso de 

um questionário, cujas perguntas foram enviadas em Documento Word por e-mail e os 

inqueridos tiveram a liberdade de responder no próprio documento, o que também foi um 

ganho para a investigação na hora de fazer a análise do conteúdo e apresentar os 

resultados. Participaram na pesquisa onze assistentes sociais, seis de Portugal e cinco do 

Brasil. 

 O presente trabalho divide-se em duas partes: A parte 1, aborda a revisão da 

literatura e apresenta-se em dois capítulos: Capítulo I, trata sobre o Gabinete do Cidadão e 

a Ouvidoria Pública, com ênfase no Gabinete do Cidadão de Portugal e na Ouvidoria 

Pública de Saúde no Brasil; o Capítulo II,  aborda  a atuação profissional de assistentes 

sociais nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde no 

Brasil. A parte 2, apresenta o estudo empírico que aborda no Capítulo III, o problema da 

pesquisa e os objetivos, no Capítulo IV, a metodologia, no Capítulo V, os resultados e no 

Capítulo VI a discussão e considerações finais. 

  Numa análise inicial, ao fazer um Estudo da Arte sobre a temática, verificou-se que 

há várias diferenças entre as Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil e o Gabinete do 

Cidadão em Portugal. Muito para além da nomenclatura que distingue o papel do 

profissional que realiza o acolhimento das reclamações e elogios da população atendida nos 

hospitais públicos, há diferenças de natureza, forma, estrutura, política, papel social,  

escolha dos profissionais, tipos de contratação, locais de atuação, zonas geográficas, 

sistema socioeconomico do país, história da fundação destes instrumentos de participação 

social, dentre outros. 

 Pretende-se assim, contribuir para a comunidade académica fornecendo dados 

atuais recolhidos junto de interventores sociais e potenciar a motivação para novos estudos 

sobre os Gabinetes do Cidadão/ Ouvidorias. 
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CAPÍTULO I 

O Gabinete do Cidadão e a Ouvidoria Pública 
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1. 1. Democracia, Cidadania e Participação: Introdução ao Tema 

 

  O conceito de democracia foi descrito pela primeira vez por Tucídides (460 aC.) 

em Atenas, na Grécia Antiga. O termo original é “demokratía” composta pelas palavras 

“demos”(povo) e “kratos”(poder), que significa o “poder do povo”.  

   A democracia ateniense tinha como principais características: liberdade, justiça, 

igualdade, autogoverno, participação do cidadão comum no governo da cidade 

independentemente de classe social. As decisões eram tomadas em Assembleias reunidas 

em praças públicas e havia o controlo da ação dos governantes (controlo social) e a 

prestação de contas das ações do governo. O objetivo da democracia era “o bem comum 

(da pólis) e o aperfeiçoamento do indivíduo como cidadão” (Costa, 2012, p. 92). 

            Robert Dahl (2001) no livro intitulado “Sobre a Democracia” elenca os critérios para 

uma democracia ideal: A participação efetiva, a igualdade do voto, o entendimento 

esclarecido, o controlo do programa de planeamento e a inclusão dos adultos, senão todos, 

ao menos da maioria. 

Para Dahl (2001) “a democracia é importante porque apresenta consequências 

desejáveis e elenca 10 delas: evita a tirania, garantia dos direitos essenciais, liberdade geral, 

autodeterminação, autonomia moral, desenvolvimento humano, proteção dos interesses 

pessoais essenciais, igualdade política, a busca pela paz e a prosperidade” (p.58). 

Não há como se pensar em democracia sem pensarmos no conceito de cidadania. 

A cidadania clássica também surgiu na Grécia e ao mesmo tempo que a democracia. De 

acordo com Aristóteles (cited in Costa e Ianni, 2018) na Grécia antiga o cidadão era aquele 

que pertencia à cidade, era a pólis e, portanto, para ser considerado cidadão devia ser 

homem livre e morador daquele lugar, não podia ser estrangeiro, nem escravo e nem 

mulher, todos estes não tinham direitos, pois não eram considerados cidadãos. 

A palavra cidadão, vem do latim “civitas”, que significa aquele que vive na cidade. 

O conceito atual de cidadania está ligado diretamente ao Estado e de acordo com Marshall 

(1967, as cited in Costa & Ianni, 2018), 

No paradigma moderno de Marshall (1967), cidadania é a capacidade 
atribuída a um sujeito de ter determinados direitos políticos, sociais e 
civis, bem como de ele poder exercê-los no interior de um Estado-
Nação. Nesse sentido, a cidadania tem seu território definido nas 
dimensões do Estado nacional e, assim, o cidadão é o indivíduo que 
tem um vínculo jurídico com o Estado, sendo portador de direitos e 
deveres fixados por determinada estrutura legal (constituição e leis). 
Cidadão, por sua vez, é a pertença de um indivíduo a um Estado-
Nação, com direitos e obrigações em um específico nível de 
igualdade. Assim, cabe ressaltar que o princípio de igualdade está 
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presente no conceito de cidadania, visto que é entendido como a 
condição que garante aos indivíduos, membros plenos de uma 
comunidade, iguais direitos e deveres, liberdades e restrições (p.45).  

 

Bobbio (1986) acredita que o Estado de Direito possibilitará a legitimidade do poder 

do Estado pela participação popular, pois democracia é o “poder do povo”, dos cidadãos. É 

uma forma de organização da sociedade, assim como as ditaduras, as monarquias, os 

feudos, dentre outros, contudo, essa democracia promete liberdade, ainda que seja relativa. 

De acordo com Bobbio, na obra intitulada “O futuro da democracia”, a democracia é 

dinâmica. Concebida como o governo dos cidadãos onde o poder emana do povo e para o 

povo, ela se divide em duas partes distintas: 1)Democracia Direta – onde o próprio povo 

possui o poder de decisão e 2)Democracia Representativa – onde o povo elege seus 

representantes através do voto confiando que este lutará por seus legítimos interesses. 

Segundo Bobbio, ambas não são suficientes, mas também não são excludentes, pois 

acontecem simultaneamente, e são dependentes entre si. 

     A democracia representativa predomina como forma democrática em vários países do 

mundo. Tem por objetivo a forma representativa de poder, onde alguns poucos privilegiados 

‘eleitos’ pelos homens livres podem tomar decisões políticas em nome destes. Demais 

cidadãos podem exercer o papel democrático apenas através do voto. 

    Já a democracia direta ou participativa, de acordo com Pateman (1992, as cited in 

Quintão & Castro, 2014) está voltada fundamentalmente para a ampliação de espaços 

políticos para o envolvimento dos cidadãos. Deste modo, haveria a participação direta dos 

cidadãos na tomada de decisões. “Esse processo se dá por meio da ‘igualdade política’, 

entendida como a igualdade de poder na determinação das consequências e resultados das 

decisões. Essa dinâmica em si auxiliaria na aceitação das decisões” (Pateman, 1992, as 

cited in Quintão & Castro, 2014, p. 5). 

 O modelo participativo pressupõe o aumento de espaços públicos participativos. A 

democracia participativa, de acordo com Miguel (2013, as cited in Quintão & Castro, 2014) 

“amplia o campo político, e consequentemente tem-se a politização das esferas sociais e do 

processo decisório, no sentido de possuir maior inclusão social, seja dos atores quanto de 

suas vozes, abarcando setores sociais até então excluídos” (p.5). O autor quer dizer com 

isto que os atores sociais, têm seus representantes e estes dão voz as suas necessidades, 

colocando na pauta das discussões os anseios da população que representam. 

 Pateman (2012, as cited in Quintão & Castro, 2014) cita quatro elementos que 

considera serem os mais importantes dentro da democracia participativa:  

1) a participação se torna possível quando há interrelação das 
capacidades, habilidades e características dos indivíduos com as 
estruturas autoritárias (aspeto educativo da participação); 2) 
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democratização da democracia (os cidadãos participam do processo 
decisório e do sistema político de maneira mais ampla); 3) a 
emergência de uma sociedade participativa que ainda precisa ser 
criada; 4) as mudanças são estruturais, o que significa a reforma das 
estruturas não democráticas e autoritárias (p. 5). 

 

 
De acordo com Gohn (2001, as cited in Rocha, 2009) existem diferenças entre o 

conceito de participação cidadã e a participação social. A primeira baseia-se na 

universalização dos direitos sociais, na ampliação da cidadania e numa nova compreensão 

sobre o papel e o caráter do Estado. Sendo esta participação concebida como intervenção 

social periódica e planeada, que pode também ser considerada como o controlo social. “A 

característica principal deste tipo de participação é a tendência à institucionalização, 

entendida como inclusão no arcabouço jurídico-institucional do Estado, a partir da criação e 

implementação de novas estruturas de representações, compostas por pessoas eleitas 

diretamente pela sociedade civil e por representantes do poder público” (Rocha, 2009). 

Já a participação social funda-se na ideia do desenvolvimento de uma “cultura 

cívica” (Putnam, 1996, as cited in Rocha, 2009) que pressupõe “comunidades atuantes, 

compostas de organizações autónomas da sociedade civil, imbuídas de espírito público, com 

relações sociais igualitárias e estruturas fincadas na confiança e na colaboração, articuladas 

em redes horizontais” (p.11). 

 

Portugal 

        A partir do ano de 1976, Portugal passou a ser um Estado de Direito e também um 

Estado Social. De acordo com o artigo “A transição para a democracia em Portugal e sua 

importância nos direitos fundamentais” (Silva & Alves, 2016), “Pela primeira vez, todos os 

cidadãos, maiores de 18 anos, tiveram a possibilidade de escolher directamente os 

deputados cuja tarefa foi a elaboração do texto fundamental de uma nova Constituição para 

o Estado português” (p.5).    

       Atualmente, Portugal é um Estado Democrático de Direito, de acordo com o artigo 2° da 

Constituiçao da República Portuguesa (2005), que declara estar baseado na soberania 

popular, no pluralismo, na organização política democrática, no respeito e na garantia de 

efetivação dos direitos e liberdades fundamentais. Além disso, o mesmo artigo diz que há a 

separação e interdependência de poderes, visando à realização da democracia económica, 

social e cultural e o aprofundamento da democracia participativa. 

    Tal democracia participativa sugere a participação direta do homem através de diversos 

espaços de comunicação entre o Estado e o cidadão. Inclui-se neste ponto, o “Livro 
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Amarelo”, onde os cidadãos podem reclamar seus direitos junto aos órgãos competentes e 

após solução, obtêm resposta às suas manifestações. Outros espaços de participação do 

cidadão em Portugal são os gabinetes do cidadão espalhados pelos setores públicos e 

privados e que dão voz ao cidadão procurando obter melhorias nos serviços. 

 Embora o gabinete do cidadão seja um importante instrumento democrático de 

participação social, não há esta discussão nos textos lidos no decorrer desta investigação.  

 

Brasil  

Desde a Constituição Federal de 1988, a palavra “Democracia”, tornou-se palavra de 

ordem no Brasil. A abertura de canais democráticos estabeleceu uma aproximação entre o 

Estado e os cidadãos, facilitando o diálogo, a transparência e a participação social junto à 

gestão pública. A população passou a ter mais consciência sobre seus direitos pleiteando 

por espaços de escuta e controlo social como Conselhos e Conferências, ao mesmo tempo 

outros mecanismos foram criados também no âmbito da administração pública com o 

objetivo de dar voz ao cidadão, dentre eles, a Ouvidoria. 

De acordo com Rubens Pinto Lyra (2009), a ouvidoria pública “se apresenta como 

um autêntico instrumento de democracia participativa na medida em que transporta o 

cidadão comum para o âmbito da administração”. Desta forma, o cidadão ganha voz quando 

suas manifestações são acolhidas pela administração, contribuindo para a “correção e 

aprimoramento dos atos do governo”. (Lyra, 2009, p.3) 

 Deste modo, a Ouvidoria surge como mais um mecanismo democrático de 

participação, já que o cidadão se pode dirigir diretamente à Ouvidoria para se manifestar 

relativamente à Administração Pública, participando diretamente da gestão, solicitando 

respostas para suas demandas e acompanhando de perto a prestação dos serviços. 

 A Ouvidoria Pública possui grande relevância no processo democrático participativo 

no Brasil e vislumbra novas formas de incentivo ao exercício da cidadania, ao controlo social 

da administração pública e ao aperfeiçoamento do aparelho estatal, podendo trazer 

mudanças significativas tanto no comportamento do cidadão em relação aos seus direitos 

como do Estado em relação aos direitos do cidadão.  

 Um dos pressupostos básicos da democracia é a participação social cujos 

instrumentos variam entre a participação direta e indireta, como apontado anteriormente por 

Bobbio. Neste sentido, a Ouvidoria aparece na literatura como uma forma de participação 

social direta, pois o cidadão pode ele mesmo procurar/reivindicar os seus direitos, através 

deste órgão.  

 Além de ser uma forma de participação social reconhecida hoje pela população, a 

Ouvidoria vem ao longo do tempo desempenhando um importante papel como mecanismo 
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de controlo social, situação que tem vindo a ser ratificado não só pela Controladoria-Geral 

da União - CGU que controla a Ouvidoria-Geral da União - OGU, como também veremos 

nos estudos deste trabalho o reconhecimento da Ouvidoria como Controlo Social por 

diversos autores que abordam o tema. 

  A gestão pública é extremamente complexa, especialmente na área da saúde e é 

devido a esta complexidade que a Ouvidoria tem ganho espaço  nesta área, intervindo 

diretamente na dinâmica hospitalar, com o objetivo de alcançar um tratamento mais 

humanizado e integral do doente, conforme preconiza o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

   1.1.1. Trajetória Histórica do Gabinete do Cidadão e da Ouvidoria no Mundo 

 
Em 1713, na Suécia, o rei Carlos XII criou o ofício de Hogsta ombudsmänem 

(Supremo Representante do Rei) durante o seu afastamento para a guerra que durou 12 

anos, este representante deveria vigiar os funcionários do governo na execução das ordens 

e leis decretadas por Carlos XII (Gomes, 2000, p. 54). 

Já em 1776, a função do Hogsta ombudsmänem muda para justitienkanler 

(chanceler) e este passa a servir ao Parlamento e não mais ao Rei. “De agente do rei, torna-

se um mandatário do Parlamento, controlando em seu nome a administração e a justiça” 

(Gomes, 2000, p. 54). 

Tal função permaneceu até 1809, quando a Constituição Sueca, de 5 de julho,  criou 

a figura do Ombudsman “justitie ombudsmamen” (Provedor de Justiça) para supervisionar a 

administração pública. “Inspirada nos ideais de Montesquieu, que vigorou até 1974” 

(Gomes, 2000, p. 54). Tinha como um dos principais objetivos estabelecer um sistema de 

mútuo controlo para que houvesse equilíbrio entre o monarca e o parlamento.  

“Em 1945, a Organização das Nações Unidas recomendou a prática a todos os seus 

países membros com o objetivo de proteger os cidadãos contra preconceitos raciais e 

injustiças nas relações de consumo.” (Comparato, 2015, p. 29). 

A palavra Ombudsman, de origem Sueca, perpassou os tempos e permanece até os 

dias de hoje na maioria dos países do mundo. Não há tradução direta para o português, 

sendo composta pelas palavras  ombud (sueca) que significa “representante” ou 

“procurador” com a palavra man (inglesa) que significa “homem”. “A palavra em sua forma 

original foi  adotada em vários países, assumindo denominação própria em cada um deles, 

como por exemplo: Países de origem Hispânica, Defensor Del Pueblo;  França, Médateur; 

Portugal, Provedor de Justiça”; por exemplo. (Ouvidoria do Ministério Público do Paraná, 

sd). 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  26 

O Ombudsman moderno encontra suas origens na Justitie 
ombudsman (Provedor de Justiça) da Suécia, criado em 1809. A 
instituição atravessa as fronteiras da Suécia no século XX e outros 
países escandinavos adotaram; Finlândia, em 1919, na Dinamarca, 
em 1955, e na Noruega em 1962. A popularidade da instituição está 
crescendo desde o início dos anos sessenta; vários países da Europa 
e em outros lugares criaram o cargo. Entre eles a Nova Zelândia, em 
1962; o Reino Unido, em 1967; a maioria das províncias canadenses 
em 1967; na Tanzânia, em 1968; Israel, em 1971; Puerto Rico, em 
1977; na Austrália, em 1977; a nível federal e 1972-1979 em seus 
diversos Estados; França, em 1973, Portugal, em 1975; na Áustria em 
1977 e Espanha e Holanda em 
1981.(https://fr.wikipedia.org/wiki/Ombudsman) 

 

 Na Austrália Ocidental o Ombudsman também é conhecido como o “Provedor de 

Justiça”, a Lei do Comissário Parlamentar de 1971, proclamada em 12 de maio de 1972, fez 

com que todos os outros Estados e Territórios seguissem a liderança da Austrália Ocidental, 

instituindo esta figura em sua administração. O Premier Hon. John Tonkin, foi quem criou a 

Lei, tendo proposto a nomeação de um Ombudsman do Estado já em 1963, quando ele era 

Líder da Oposição. Logo depois de se tornar primeiro-ministro em 1971, apresentou o 

Comissário Parlamentar de Investigações Administrativas, sendo este o título oficial do 

Provedor de Justiça na Austrália.  

 A experiência inglesa com a instituição do Ombudsman data de 1974, cuja 

nomenclatura é o “Provedor de Justiça Local”, em inglês “Local Government Ombudsman” 

(LGO), cuja função é de investigar a conduta dos parlamentares junto à administração 

pública.  

           Em 07 de maio de 1981, o Boletim Oficial do Estado da Espanha publicou a Lei 

Orgânica 3/1981 de 6 de abril, do Defensor del Pueblo. As Cortes elegeram o primeiro 

“Defensor do Povo” em 28 de dezembro de 1982. O primeiro Defensor del Pueblo espanhol 

foi Joaquín Ruiz-Giménez Cortés, nomeado em 30 de dezembro de 1982, ficou no cargo até 

1987. O cargo de Ouvidor em Espanha é um cargo eletivo, cujo mandato é de 5 anos. 

Importa dizer que tal cargo está ligado diretamente à área do Direito, para tornar-se Ouvidor 

é necessário saber jurídico e conhecimento político. 

 Em França, o Ouvidor é conhecido como Médateur possui a função precípua de 

mediador. O Provedor de Justiça apresenta o seu relatório aos parlamentos e faz 

recomendações para ajudar a melhorar o desempenho e a qualidade do serviço público. 

 Em Portugal, a função do Ombudsman, é conhecida como “Provedor de Justiça” e de 

acordo com a Lei nº 17 de 18 de fevereiro de 2013, que modifica o Estatuto do Provedor de 

Justiça, trata-se de um órgão, instituído pela Assembleia da República, que elege o seu 

representante.  

 De acordo com o artigo 1º da Lei nº 17/2013: 

https://fr.wikipedia.org/wiki/Ombudsman
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O Provedor de Justiça é, nos termos da Constituição, um órgão do 
Estado eleito pela Assembleia da República, que tem por função 
principal a defesa e promoção dos direitos, liberdades, garantias e 
interesses legítimos dos cidadãos, assegurando, através de meios 
informais, a justiça e a legalidade do exercício dos poderes públicos. 
2- O Provedor de Justiça pode exercer também funções de instituição 
nacional independente de monitorização da aplicação de tratados e 
convenções internacionais em matéria de direitos humanos, quando 
para o efeito for designado. 3- O Provedor de Justiça assegura a 
cooperação com instituições congêneres e com as organizações da 
União Europeia e internacionais no âmbito da defesa e promoção dos 
direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. 4 - O Provedor de 
Justiça goza de total independência no exercício das suas funções. 
(Estatuto do Provedor de Justiça de Portugal, 2013, p. 1) 

 

 O mesmo estatuto prevê que o seu representante seja eleito e tome posse perante a 

Assembleia da República e possua status de Ministro, além de autonomia política, 

administrativa e financeira para sua atuação. O Provedor de Justiça é eleito por 4 anos, 

podendo ser reeleito uma única vez. Além disso, torna-se independente e inamovível 

durante seu mandato. Possui imunidade e “não responde civil ou criminalmente pelas 

recomendações, reparos ou opiniões que emita ou pelos atos que pratique no exercício das 

suas funções” (art. 8º, par.1º, Lei nº 17/2013, p.4). 

 O Provedor de Justiça português possui gabinete próprio e uma equipa composta por 

1 chefe de gabinete, 3 adjuntos e 4 secretários, que são livremente nomeados e exonerados 

por ele.  

 Os poderes do Provedor de Justiça em Portugal vão muito além dos poderes dos 

Ouvidores no Brasil, nem mesmo o Ouvidor-Geral da União tem total autonomia para atuar, 

a sua indicação para o cargo é dada através de indicação de cunho político, sem eleições, 

sem um estatuto específico e tão pouco com tamanho prestígio como o cargo equivalente 

em Portugal. 

 Existe uma diferença entre o Ouvidor brasileiro e o Provedor de Justiça português e 

para fins deste estudo, optou-se por verificar na área da saúde qual a função que pode ser 

mais aproximada da do ouvidor da saúde brasileiro. Após uma leitura inicial sobre o tema 

verificou-se que o Gabinete do Cidadão - GC é o que mais se assemelha às funções do 

ouvidor brasileiro na saúde e portanto, este será o foco desta pesquisa. 

 Veremos a seguir, a trajetória histórica do Gabinete do Cidadão em Portugal. 

1.2. O Gabinete do Cidadão em Portugal  

   1.2.1. Trajetória dos Gabinetes do Cidadão na Saúde Pública em Portugal 

 

 De acordo com o Guia do Utente, criado pela Direção Geral - DGS, “o SNS é o 

conjunto de instituições e serviços, dependentes do Ministério da Saúde, que têm como 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  28 

missão garantir o acesso de todos os cidadãos aos cuidados de saúde, nos limites dos 

recursos humanos, técnicos e financeiros disponíveis” (p.1). Há ainda a participação de 

estabelecimentos privados e profissionais de saúde em regime liberal, desde que 

celebrados contratos ou convenções, que garantam o direito de acesso dos utentes em 

condições semelhantes às disponíveis pelo SNS. 

 “O direito à saúde em Portugal surge no quadro de um novo contexto político após a 

revolução de Abril de 1974. Este direito é consagrado na Constituição da República 

Portuguesa em 1976 sendo garantida a universalidade, a generalidade e a gratuitidade, dos 

serviços de saúde a todos os cidadãos nacionais e estrangeiros (Lobo, 2014, p. 30)”.  

    A Cidadania em Saúde emerge em 1978, da Declaração de Alma-Ata como “o direito 

e dever das populações em participar individual e colectivamente no planeamento e 

prestação dos cuidados de saúde” (Alma-Ata, 1978, as cited in Plano Nacional de Saúde 

2015, p. 14).  

 Deste conceito de “cidadania em saúde” advêm anos depois, a criação dos 

gabinetes do utente como resposta às queixas que se acumulavam, sem solução, junto dos 

serviços de saúde. 

 O ano de 1979 é marcado por muitas mudanças no cenário político e económico em 

Portugal, na área da saúde destacam-se a criação da Lei de Bases da Saúde e do Serviço 

Nacional de Saúde- SNS. 

  A participação do cidadão português na saúde através de um gabinete que os 

representasse data antes da criação das Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil, sendo sua 

regulação a partir do Despacho Ministerial n°26/86 e no Brasil, as formas de manifestação 

dos cidadãos nos serviços de saúde datam a partir de 1988 com a Constituição Federal.  

    Em 1998 é apresentado o documento “Saúde em Portugal: uma estratégia para o virar 

do século (1998-2002)” que teve uma participação importante dos cidadãos e lançou mão 

para a criação do Plano Nacional de Saúde 2004-2010. 

 Foram criados a partir do Plano Nacional de Saúde dois documentos importantes 

para auxílio ao cidadão: “a Carta dos Direitos e Deveres dos Utentes, 2008 e o Guia do 

Utente do Serviço Nacional de Saúde (Portal da Saúde, 2009)”.   

 No mesmo ano, através do Decreto-Lei nº 28/2008 de 22 de fevereiro, surge a 

Reforma dos Cuidados de Saúde Primários, esta reforma altera o conceito de utente 

consumidor para o de cidadão.  

Consequentemente, no âmbito dos Agrupamentos de Centros de 
Saúde (ACES), são criados o Gabinete do Cidadão e o Conselho da 
Comunidade. O primeiro tem como missão “promover e desenvolver o 
exercício dos direitos e deveres dos cidadãos, incentivando a sua 
participação na definição de prioridades, estratégias e ações do 
ACES, bem como na organização e funcionamento dos serviços”. Por 
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sua vez os Conselhos da Comunidade são considerados um órgão de 
Gestão dos ACES, integrando diversos representantes da 
comunidade desde as autarquias a associações de doentes (Lopes, 
2016, p. 797).  

 
 De acordo com o artº.37, do Decreto-Lei nº. 28/2008, de 22 de fevereiro, compete 

especialmente ao Gabinete do cidadão: a) Verificar as condições de acesso dos utentes aos 

cuidados de saúde; b) Informar os utentes dos seus direitos e deveres como utilizadores dos 

cuidados de saúde primários; c) Receber observações, sugestões e reclamações dos 

utentes relativas aos cuidados prestados e responder às mesmas; e d) Verificar 

regularmente o grau de satisfação dos utentes do ACES.  

 Lobo (2014) analisa o aparecimento dos Gabinetes do Cidadão no âmbito da saúde 

e traz o assunto para discussão no campo do Serviço Social, concluindo que os Gabinetes 

do Cidadão garantem o direito de reclamar e não o direito à saúde em si.  

 “As possibilidades que se abrem ao trabalho do Assistente Social no Gabinete do 

Cidadão, em prol da efetivação do direito à saúde parte do trabalho coletivo. As 

competências e habilidades do Serviço Social devem ter o intuito de promover a consciência 

crítica dos indivíduos” (Lobo, 2014, p.5).  

  No texto intitulado “Cidadania e Participação: de utente-consumidor a cidadão 

corresponsável”, escrito por Manuel José Lopes (2016), para a Revista Íbero-Americana de 

Saúde e Envelhecimento – RIASE, a criação do Gabinete do Cidadão foi prevista através do 

Despacho supracitado em que sob uma ótica de utente/consumidor, eram recebidas as 

reclamações e sugestões dos utentes.  

  A Lei de Bases da Saúde – LBS (Lei n.º 48/90, de 24 de agosto), “aborda a questão 

dos direitos dos doentes ainda que de forma vaga e geral, não havendo referências 

concretas à participação e modo de a efetivar” (Lopes, 2016). No mesmo texto, Lopes afirma 

que a criação da “Carta dos Direitos dos Doentes é um documento em tudo sobreponível 

com a Carta Europeia com um claro enfoque numa perspetiva de utente-consumidor” 

(Lopes, 2016, p. 797), o que é criticado pelo autor. 

Na dissertação de mestrado intitulada “A qualidade nos serviços de saúde: O papel do 

Gabinete do Cidadão”, Matela (2018), faz uma trajetória histórica da atuação de assistentes 

sociais nos gabinetes do cidadão.  

        Matela descreve na sua dissertação, que o ano de 2014 é marcado pela ampliação dos 

direitos dos cidadãos através da Lei nº. 15/2014: 

Os Direitos e deveres dos utentes do SNS são publicados naLei nº 
15/2014, de 24 de março. Estes são alargados, conferindo-se ao 
cidadão o direito de escolha, o consentimento ou recusa, de 
adequação da prestação dos cuidados de saúde; à proteção de 
dados da vida privada; ao sigilo dos dados pessoais; à informação; à 
assistência espiritual e religiosa; a reclamar e apresentar queixa; de 
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associação; dos menores e incapazes terem representantes legais e 
ao seu acompanhamento (p.36). 

 
 Neste contexto surge o Gabinete do Cidadão, designação atribuída na sequência do 

Despacho n.º 8958/2013, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da 

Saúde, publicado a 27/06/2013, que segundo Soares (2018), no Relatório de Atividades do 

Gabinete do Cidadão do Centro Hospitalar Barreiro e Montijo, trata-se de “um local 

privilegiado que garante ao cidadão o direito a reclamar, devendo, no entanto, ter como 

principal missão garantir o direito à saúde, direito consagrado na Constituição da República 

Portuguesa desde 1976” (Soares, 2018, p. 4). 

 O Gabinete do Cidadão em Portugal é um setor de atendimento ao cidadão dentro 

dos Centros de Saúde e dos Hospitais que compõem o Serviço Nacional de Saúde (SNS) e 

visa acolher as manifestações de insatisfação e/ou satisfação para melhorar a prestação dos 

cuidados de saúde, exercendo um controlo social e ampliando a participação social. Neste 

sentido, o Gabinete do Cidadão é similar às Ouvidorias Públicas brasileiras.  

 O Guia dos Utentes, elaborado pelo SNS, afirma que o Gabinete do Cidadão - GC 

funciona em cada distrito, na sede da Sub–região de Saúde e também nos Centros de 

Saúde e nos Hospitais. O GC tem as seguintes atribuições: 

Informar os utentes sobre os seus direitos e deveres relativos aos serviços de 
saúde; Receber as reclamações e sugestões sobre o funcionamento dos serviços 
ou o comportamento dos profissionais; Redigir as reclamações orais feitas nos 
termos da alínea anterior, quando os utentes não o possam fazer; Receber as 
sugestões dos utentes. Se quiser apresentar uma reclamação, pode ainda utilizar 
o Livro de Reclamações, que existe obrigatoriamente em todos os locais onde seja 
efectuado atendimento público, devendo a sua existência ser divulgada aos 
utentes de forma visível. O reclamante será sempre informado da decisão que 
recaiu sobre a reclamação apresentada (Guia do Utente, p. 2). 

 
 A Cidadania em Saúde procura trabalhar o empoderamento do cidadão, a 

emancipação e a consciência coletiva sobre os direitos na área da saúde. A promoção desta 

cidadania dá-se a partir da produção e partilha de informação em saúde e na criação de 

espaços coletivos e individuais de participação.  

 Em Portugal, existe um sistema informático nacional para registo das reclamações que 

surgem no âmbito do Serviço Nacional de Saúde. É chamado de Sistema de Gestão de 

Reclamações (SGRec). Este sistema tem por base um banco de dados nacional para 

tratamento e encaminhamento das demandas que chegam aos gabinetes do cidadão.  

 Em 22 de agosto de 2014, através do Decreto-lei n°126/2014, a competência do 

SGRec passou a ser da Entidade Reguladora da Saúde (ERS), assim, cabe aos gabinetes 

do cidadão tratar as reclamações que lhes chegam e à ERS cabe monitorizar estes 

atendimentos de forma a que as respostas cheguem ao cidadão no menor tempo possível e 

com soluções eficazes que gerem a satisfação do utente. 
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 O novo documento lançado pela ERS (2021) “Direitos e deveres dos utentes dos 

Serviços de Saúde” vem atualizar os direitos dos cidadãos como resposta à pandemia 

mundial por COVID-19 e reforça o “direito de reclamar” que o cidadão possui quando os 

serviços de saúde não cumpram o seu papel para com os cidadãos. 

            O documento atualizado em 2021, reforça os Direitos e deveres dos utentes dos 

serviços de saúde e também a Lei n° 15/2014. “Todos os estabelecimentos prestadores de 

cuidados de saúde, independentemente da sua natureza jurídica, têm assim a obrigação de 

garantir o acesso dos utentes ao exercício da queixa ou da reclamação, designadamente 

acesso ao livro de reclamações, que pode ser preenchido por quem o solicitar (artigo 9.º, n.º 

3 da Lei n.º 15/2014)”.  

 Este respaldo jurídico é fundamental para que o cidadão tenha garantido o direito 

de reclamar. 

O Decreto-Lei n.º 74/2017, de 21 de junho, veio criar o livro de 
reclamações eletrónico; neste novo contexto, os fornecedores de 
bens e/ou prestadores de serviços (incluindo-se, assim, os 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde) são obrigados a 
disponibilizar o livro de reclamações nos formatos físico e eletrónico, 
sendo que o livro de reclamações eletrónico não vem substituir o livro 
de reclamações em papel, o qual deve estar sempre acessível no 
estabelecimento onde são prestados os cuidados de saúde. A este 
propósito, cumpre afirmar que as reclamações ainda só podem ser 
apresentadas pelo utente, através do preenchimento do Livro de 
Reclamações Eletrónico, quando digam respeito a prestadores de 
cuidados de saúde dos setores privado, cooperativo e social (ERS, 
2021, p.208). 
 

 O Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, determina que as reclamações 

relacionadas com entidades prestadoras de cuidados de saúde, sejam remetidas e 

analisadas pela ERS.  Isto é muito importante para resguardar o direito que o cidadão tem 

de reclamar e ainda de que haverá um acompanhamento da manifestação e cobrança de 

resposta aos órgãos competentes. 

 Uma alteração importante que a Lei trouxe aos novos direitos e deveres do cidadão 

é que exclui-se o conceito de “utente” para que haja o direito a reclamação, ou seja, 

“qualquer pessoa – independentemente da sua natureza singular ou coletiva, da sua idade, 

nacionalidade ou residência – tem o direito a apresentar reclamação, comunicando os factos 

e os argumentos que a fundamentam” (ERS, 2021, p.211). Isto inclui não só aqueles que 

procuram os cuidados de saúde, mas todos aqueles que os acompanham ou que os visitam; 

fazendo com que o direito à reclamação seja ampliado. 

“As entidades responsáveis por estabelecimentos prestadores de 
cuidados de saúde devem dar um tratamento adequado e rápido às 
reclamações, bem como, garantir a prestação de informações claras 
e precisas aos reclamantes sobre a apreciação que tenham feito das 
suas reclamações e sobre eventuais medidas corretivas que tenham 
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adotado nesse seguimento, detendo a ERS competências concretas 
com vista a assegurar o respeito pelo direito dos utentes à 
reclamação e apresentação de queixa” (ERS, 2021, p. 212). 

 
 É importante reforçar que existe uma cobrança de resposta não só por parte do 

cidadão, como também da ERS, o que obriga os estabelecimentos de saúde a darem 

respostas, imputando-lhes responsabilidades. 

 Além do direito à reclamação, o utente também pode recorrer a outras entidades 

como o MP e os tribunais no caso de serem violados os seus direitos no âmbito da saúde. 

  No próximo tópico serão abordados o Sistema Informático Sgrec e o Sim-cidadão. 

 

   1.2.2.  O Sistema SIM-Cidadão e o Sistema de Gestão de Reclamações (SGRec) 

       1.2.2.1. O Sistema SIM – Cidadão 

 
 O sistema SIM-Cidadão foi regulamentado através do Despacho n°. 8958/2013, de 

09 de julho. Este despacho altera a nomenclatura dos Gabinetes de Utentes para Gabinetes 

do Cidadão.  

“Com este despacho, o Ministério da Saúde pretende definir a 
estrutura funcional específica aos vários níveis de gestão do Sistema 
SIM-Cidadão, harmonizar as designações dos gabinetes do utente e 
do cidadão, e reconhecer, expressamente no Sistema SIM-Cidadão, o 
direito dos cidadãos europeus e dos cidadãos estrangeiros não 
pertencentes ao espaço da União Europeia de exposições e 
reclamações no âmbito da utilização do Serviço Nacional de Saúde” 
(SNS- Portal da Saúde, 2013). 

 
  Sistema SIM-Cidadão visa promover o exercício dos direitos e deveres dos cidadãos 

no âmbito da utilização do SNS, e assegurar a sua mediação, de forma padronizada e 

descentralizada, com os serviços do Ministério da Saúde, com vista à melhoria contínua da 

qualidade dos serviços e cuidados de saúde prestados.  

 Este Despacho criou o Observatório Nacional de Apoio ao Sistema SIM-Cidadão e os 

cinco observatórios regionais, sendo um para cada região de saúde. Composição do 

Observatório Nacional: 

“1.O Observatório Nacional é constituído por um representante da 
Direção-Geral da Saúde, que coordena, um representante da 
Inspeção-Geral das Atividades em Saúde, um representante da 
Secretaria Geral do Ministério da Saúde, um representante da 
Administração Central do Sistema de Saúde e por um representante 
de cada Administração Regional de Saúde. 2. Os membros do 
Observatório Nacional são nomeados por despacho do Diretor-Geral 
da Saúde, não lhes sendo conferido direito a qualquer remuneração 
adicional” (Despacho n°. 8958/2013). 
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 De acordo com o art. 3° do Despacho n°. 8958/2013, o SIM-cidadão rege-se pelos 

seguintes princípios gerais: 

“a) Princípio da participação, valorizando as exposições, 
reclamações, sugestões e elogios apresentados pelos cidadãos 
relativamente às unidades e serviços integrados no SNS; b) Princípio 
da resposta ao cidadão, como garante da comunicação da decisão 
que recaiu sobre a exposição apresentada; c) Princípio da 
transparência, contemplando a disponibilização do sistema aos 
cidadãos através da internet, em acesso condicionado a registo, 
assegurando ao interessado o acompanhamento das exposições, 
reclamações, sugestões e elogios por si apresentadas; d) Princípio da 
colaboração, disponibilizando os recursos necessários à mediação 
dos direitos, expectativas e interesses legítimos dos cidadãos, ao 
registo e tratamento oportuno e adequado das exposições, 
reclamações, sugestões e elogios; e) Princípio da ética, preconizando 
a salvaguarda dos direitos e deveres dos cidadãos, designadamente 
em matéria de proteção da privacidade e confidencialidade.” 

 
 O Ministério da Saúde também criou o Sistema de Gestão de Reclamações 

(SGRec) para a  informatização e globalização dos atendimentos prestados no âmbito dos 

Gabinetes do Cidadão em todo o país no SNS. 

                A seguir, veremos como foi criado e como funciona o SGRec.  

 

      1.2.2.2. O Sistema de Gestão de Reclamações (SGRec) 

 O SGRec é um banco de dados nacional para tratamento e encaminhamento das 

demandas que chegam nos gabinetes do cidadão.  

 De acordo com o Relatório de Atividades do Gabinete do Cidadão do Centro 

Hospitalar Barreiro e Montijo-EPE (2020). 

 “As Unidades de Saúde, atualmente efetuam o registo homogéneo 
das exposições no Sistema de Gestão de Reclamações (SGRec), 
onde se manteve a alteração do Sistema de registo de reclamações, 
aprovada pelo Decreto-lei n.º 126/2014, de 22 de agosto, tendo a 
competência da mesma passado para a dependência direta da 
Entidade Reguladora de Saúde (ERS), onde são posteriormente 
apreciadas e monitorizado o seguimento dado pelos 
estabelecimentos às mesmas. Segundo refere este organismo, este 
“mecanismo permite à ERS uma melhor aferição de eventuais pontos 
fracos do sistema de saúde, a deteção de potenciais 
constrangimentos aos direitos e interesses legítimos dos utentes e a 
identificação das áreas que poderão exigir uma atuação regulatória 
mais aprofundada” (p.2).  

 
 O documento criado pela ERS “Guia de Apoio ao utilizador do SGRec (2020)”,  tem 

como objetivo orientar as equipas que atendem nos GC para a inserção das reclamações no 

Sistema e visa “uniformizar o processamento das reclamações de forma transversal a todo o 

setor da prestação de cuidados de saúde regulado pela ERS” (p.5). Apresenta ainda o 

objetivo de acelerar os processos, “assegurando adequados padrões de eficiência e eficácia 
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na sua tramitação, sem prejuízo da qualidade do seu tratamento e da garantia de defesa das 

partes” (p.5).  

Toda e qualquer manifestação escrita pelo utente deve ser inserida no SGRec e é 

gerado um protocolo para acompanhamento da manifestação. Sejam elas reclamações, 

sugestões, pedidos de informações e elogios. 

 É obrigatório o envio à ERS no prazo máximo de 10 dias “as reclamações e queixas 

dos utentes bem como informação sobre o seguimento que tenham dado às mesmas” (cf. 

n.º 2 do art.º 30.º dos Estatutos da ERS).   

 Atualmente, todos os GC dos órgãos públicos de saúde são obrigados a utilizar o 

SGRec para que haja uma uniformização global dos procedimentos e processos. 

 Para uma melhor compreensão deste trabalho é importante não só conhecer os 

Sistemas SIM-cidadão e o SGRec, como a realidade dos GC de Lisboa e Vale do Tejo, visto 

serem estes os gabinetes contemplados nesta investigação com vista a uma análise 

comparativa com as Ouvidoria Públicas de Saúde no Brasil.  

 O próximo tópico aborda a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo – ARSLVT e os GC nesta região de saúde. 

 

   1.2.3. Os Gabinetes do Cidadão em Lisboa e Vale do Tejo 

 
 A estrutura do Serviço Nacional de Saúde (SNS) é muito complexa e tem como 

órgão gestor máximo o Ministério da Saúde (MS). Nesta estrutura macro estão o Secretário 

de Estado Adjunto da Saúde, o Secretário de Estado de Saúde, o Conselho Nacional de 

Saúde (CNS) e a Entidade Reguladora da Saúde (ERS). 

 De acordo com dados do Portal da Saúde, o SNS está dividido em três partes: 

Administração Direta, Administração Indireta e Setor Público Empresarial. A administração 

direta é composta pela Secretaria-Geral (SG), Inspeção-Geral das Atividades em Saúde 

(IGAS), Direção Geral da Saúde (DGS) e o Serviço de Intervenção nos Comportamentos 

Aditivos e nas Dependências (SICAD). 

 A administração indireta é composta pela Administração Central do Sistema de 

Saúde, IP; INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, IP; 

Instituto Nacional de Emergência Médica, IP; Instituto Português do Sangue e da 

transplantação, IP; Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, IP; Estabelecimentos 

Públicos do SNS (Hospitais do Setor Público Administrativo) e Organismos Periféricos. 

 A administração indireta está divida em cinco regiões – Norte, Centro, Lisboa e Vale 

do Tejo, Alentejo, Algarve. As regiões de Açores e Madeira são consideradas Regiões 

Autônomas, por se tratarem de ilhas. 
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A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Instituto 
Público (ARSLVT, I.P.), nos termos do Decreto-Lei n.º 222/2007, de 
29/05, é uma Pessoa Coletiva de Direito Público, integrada na 
Administração Indireta do Estado, dotada de Personalidade Jurídica, 
Autonomia Administrativa, Financeira e Patrimonial, sob a 
superintendência e Tutela do Ministério da Saúde e rege-se pelo 
disposto na Lei-quadro dos Institutos Públicos e pelo disposto no 
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde (Site do SNS, 2022). 

  
 O setor público empresarial conta com  Parceria Público - Privada, PPP. 
 
 Para fins deste estudo, foi selecionada a Região de Lisboa e Vale do Tejo a fim de 

realizarmos uma análise comparativa com o Estado do Rio de Janeiro, Brasil. A região de 

Lisboa corresponde, de acordo com os Censos Preliminares de 2021, a 13,6% do território 

nacional e tem uma população de 36%, tendo um crescimento populacional de 1,3% desde 

os Censos de 2011. A área metropolitana de Lisboa corresponde à Grande Lisboa e a 

Península de Setúbal e nos Censos de 2021, conta com 2.871.133 habitantes, sendo a mais 

populosa área metropolitana do país, de acordo com os Resultados Preliminares dos 

Censos (2021). 

Os serviços de saúde da ARSLVT dividem-se entre primários e secundários, sendo 

os primários, os Centros de Saúde e demais entidades dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES). E os serviços secundários, as Unidades Hospitalares. 

 De acordo com o último Relatório de Gestão da ARSLVT (2019), há 16 unidades 

hospitalares, sendo 11 Entidades Públicas Empresariais - EPES, 2 pertencentes ao Sector 

Público Administrativo e 3 em gestão de Parceria Público – Privada (PPP). 

 São eles: Centro Hospitalar Universitário Lisboa Norte - EPE; Centro Hospitalar 

Universitário Lisboa Central - EPE; Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental – EPE; Hospital 

de Cascais Dr. José de Almeida – PPP; Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE; 

Hospital Beatriz Ângelo – PPP; Hospital Vila Franca de Xira – PPP; Instituto Português de 

Oncologia de Lisboa Francisco Gentil – EPE; Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto; 

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa; Hospital Garcia de Orta – EPE; Centro Hospitalar 

Barreiro Montijo – EPE; Centro Hospitalar de Setúbal – EPE; Centro Hospitalar do Oeste – 

EPE; Centro Hospitalar do Médio Tejo – EPE; Hospital Distrital de Santarém – EPE. 

 De acordo com o Organograma apresentado no Portal da saúde, a ARSLVT tem o 

Gabinete Jurídico e do Cidadão ligado diretamente ao Conselho Diretivo, que é composto 

pelo Presidente, Vice-presidente e dois vogais. Já nos Agrupamentos dos Centros de Saúde 

(ACES), o Gabinete do Cidadão está ligado diretamente ao Diretor Executivo. 

  O Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, diz que “art. 7°, 2 - Integram o SNS 

todos os serviços e entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde, designadamente 
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os agrupamentos de centros de saúde, os estabelecimentos hospitalares, 

independentemente da sua designação, e as unidades locais de saúde”. 

 O índice de sugestões, elogios e reclamações aparecem no site do SNS como sendo 

indicadores de qualidade para a ARSLVT, mas não há relatórios disponíveis no site que 

informe os resultados dos gabinetes do cidadão nesta região. Alguns GC possuem relatórios 

próprios com as informações de suas atividades e resultados. 

 O Gabinete Jurídico e do Cidadão (GJC) é um órgão central ligado ao Conselho  

Diretivo da ARSLVT, além deste Gabinete existem os GCs descentralizados que atuam nos 

Hospitais e nos ACES. 

 Ao GJC compete, no que tange aos Gabinetes do Cidadão:  

“Emitir parecer sobre reclamações ou recursos administrativos 
dirigidos aos órgãos da ARSLVT, I. P., bem como sobre exposições 
ou petições respeitantes a atos ou procedimentos dos mesmos 
órgãos; Assegurar a gestão das reclamações ou sugestões 
apresentadas pelos utentes do SNS, diretamente dirigidas ou 
encaminhadas para a ARSLVT, I.P.; Assegurar o 
acompanhamento e monitorização das exposições e reclamações 
dos utentes do SNS no âmbito da ARSLVT, LP., com a respectiva 
remessa a Entidade Reguladora da Saúde, difundindo o 
cumprimento das orientações emanadas pela ERS e, quando 
necessário/aplicável, apresentar as competentes propostas 
corretivas; Promover a formulação de indicadores que permitam 
avaliar a qualidade dos serviços prestados ao cidadão pelos 
serviços de saúde, designadamente o grau de satisfação e a 
participação dos cidadãos; Promover, em articulação com as 
unidades orgánicas competentes, reuniões e ações de formação 
destinadas a responsáveis e profissionais dos gabinetes do 
cidadão/utente dos serviços das unidades de saúde do SNS da 
área de influência da ARSLVT, I.P. (Portal da Saúde – ARSLVT - 
GJC, p. 26). 

  
 Aos GC denscentralizados, compete como já dito anteriormente, a prestação 

de informações quanto aos direitos e deveres dos cidadãos relativos aos serviços de 

saúde; o acolhimento das reclamações e sugestões quanto ao funcionamento dos 

serviços e comportamento dos profissionais de saúde; redigir as reclamações orais 

quando o cidadão não consegue escrever; receber as sugestões dos cidadãos; 

rececionar as reclamações do Livro de Reclamações, obrigatório em todos os serviços 

de saúde; deve ainda, dar resposta a todos os cidadãos sobre os encaminhamentos e 

resoluções dadas às queixas apresentadas. 

 Para que possamos compreender como se processam a formação e o trabalho 

desenvolvido neste aspeto no Brasil, o próximo assunto a tratar neste estudo será sobre a 

Ouvidoria Pública no Brasil, nomenclatura que embora seja muito diferente dos Gabinetes 

dos Cidadãos/utentes em Portugal, possui um papel semelhante, conforme veremos a 

seguir. 
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1.3. Ouvidoria Pública no Brasil 

   1.3.1. Trajetória Histórica da Ouvidoria no Brasil 

 

 O Conceito de Ouvidoria no Brasil surge da junção da palavra sueca, “Ombud” 

(representante) com a palavra inglesa “man” (homem). Dentre as diversas nomenclaturas 

adotadas noutros países, a escolha do termo “Ouvidoria”, no Brasil, dá-se pela palavra 

original: “ouvidor”, que no dicionário quer dizer “ouvinte”; aquele que escuta, ouve”. 

Importante ressaltar que também consta no Dicionário Online de Português, a palavra 

ouvidor para designar o juiz de direito e no Dicionário Informal Online, o “Magistrado adjunto 

de certas repartições públicas e privadas responsável por receber reclamações, sugestões, 

consultas e elogios referentes a um setor ou instituição” 

(http://www.dicionarioinformal.com.br/ouvidor/). 

 As Ouvidorias Públicas podem ser consideradas, conforme explica Cavalcante 

(2016) como “um instituto de direito administrativo de natureza não contenciosa, ou seja, 

sem litígios, autônoma e independente” (p.273). As Ouvidorias Públicas devem prestar 

contas de suas atividades ao Poder Executivo, ao Legislativo ou ao Judiciário, de acordo 

com o órgão a que se vincule.  

 Cavalcante (2016) afirma ainda que as Ouvidorias “estão voltadas para a defesa 

dos direitos fundamentais, previstos na Constituição Federal de 1988, facilitando o acesso e 

ampliando o contato da população com a Administração Pública” (p.273).  A sua atuação é 

baseada na mediação entre Estado/Sociedade e na vigilância ou “controlo” para cumprir a 

legislação em vigor e garantir os direitos de todos os cidadãos.  

As Ouvidorias Públicas são, portanto, órgãos controladores de caráte 
democrático, possibilitando ao cidadão influir diretamente no centro 
de tomada de decisões. A democracia participativa é indissociável da 
figura das Ouvidorias Públicas, em virtude do tratamento 
constitucional dado aos direitos e garantias fundamentais dos 
interessados/ afetados (Cavalcante, 2016, p. 274).  

 

 No que tange à normatização da Ouvidoria no Brasil, Rubens Pinto Lyra afirma que 

durante a Constituinte (1987) havia a proposição da criação da figura do Ouvidor na 

Constituição Federal de 1988, mas que a proposta foi rejeitada devido à forte pressão do 

Ministério Público. 

Com efeito, a rejeição do Ombudsman (Defensor do Povo), em 1987, 
pelo Congresso Constituinte - graças à pressão do Ministério Público 
– se deu, pari passu, com a atribuição a este órgão das funções – as 

http://www.dicionarioinformal.com.br/ouvidor/
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mais abrangentes, diga-se - de Ombudsman: a de velar pelo efetivo 
respeito aos direitos do cidadão, competindo-lhe tomar as medidas 
necessárias à sua garantia e à defesa dos direitos sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, incisos IV e VII da Constituição 
Federal). Consequentemente - à diferença dos países dotados de 
Ombudsman/Defensor Del Pueblo - as funções de defesa dos direitos 
do cidadão são, no Brasil, compartilhadas entre o Ministério Público e 
as ouvidorias. Estes, preponderantemente, no âmbito judicial. 
Aquelas, exclusivamente, no âmbito administrativo. Destarte, a 
ouvidoria encarna, com toda propriedade, o que se convencionou 
chamar de magistratura da persuasão (Lyra, 2014, p.2).  

 

 Para Lyra (2014) a “magistratura da persuasão” ocorre porque a atuação da 

Ouvidoria não envolve investigação e nem auditoria, não está ligada a procedimentos de 

Procuradoria Jurídica ou de Auditoria e sua ação não é coerciva. Sendo as únicas armas 

usadas pelo Ouvidor para o seu empoderamento: sua conduta moral e o respeito adquirido 

através da imparcialidade de suas ações. “É de facto um poder sem poderes, que desta 

própria condição paradoxal concretiza sua base de apoio e força” (Wleide, 1995, as cited in 

Lyra, 2014, p.2).  

 Cavalcante (2014) reforça sobre o poder de persuasão usado pelo Ouvidor: 

“O ouvidor, por definição, não tem poderes legislativos ou 
jurisdicionais. Desse modo, para exercitar o seu poder de persuasão, 
o ouvidor precisa de credibilidade, que se assenta em uma reputação 
ilibada, competência técnica, equilíbrio e senso de justiça. Esses 
atributos são revelados à sociedade no exercício da sua militância em 

prol da cidadania e da eficiência do serviço público” (pp. 278-279). 

 

 O Ouvidor na contemporaneidade tem como papel precípuo duas funções 

importantes dentro da Administração Pública: Exercer o controlo social através da 

participação direta do cidadão sem intervenção externa, seja dos Conselhos de direitos ou 

as Conferências e ainda, servir à Administração Pública como Instrumento de Gestão, 

através de Relatórios que propõem melhorias.  

 No Brasil, a ouvidoria é mais que um simples escritório do ouvidor, pois visa 

estabelecer um relacionamento direto, a-burocrático, entre o cidadão e o ente público, 

propiciando a identificação de necessidades, distorções, erros e ilegalidades na 

administração.  

  De acordo com o Manual de Boas Práticas Ouvidoria Brasil, criado pela Associação 

Brasileira das Relações Empresa Cliente – ABRAREC, constata-se na legislação e normas 

em vigor que, 

A Ouvidoria e o cargo de Ouvidor devem ser instituídos por ato 
público, com clara designação das atribuições, dos poderes e do 
âmbito de atuação. O Ouvidor deve ser vinculado e subordinado 
diretamente ao dirigente máximo da organização e deste deverá 
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receber o suporte necessário para o exercício de suas funções, de 
forma que possa agir com autonomia, imparcialidade e legitimidade 
junto aos demais dirigentes da organização (ABRAREC, 2015, p.38). 

 

   Ouvidoria pode ser considerada como um órgão de controlo que visa à eficiência da 

Administração Pública, ou seja, a satisfação do usuário (cidadão/cliente). Desta forma, o 

papel desempenhado pelos Ouvidores no Brasil é de extrema importância, pois ele é o 

“porta-voz” do cidadão junto à gestão da administração pública.  

“Ser ouvidor é saber ouvir para conhecer, com profundidade, o 
problema do outro que está a sua frente, saber se colocar no lugar 
dele, ouvir com paciência e atender sem preconceitos as suas 
dificuldades e necessidades. As opiniões dos pacientes deverão ser 
consideradas, nada pessoal, o elogio ou a crítica é para a Instituição 
Pública, logo a Ouvidoria deve propor soluções para resolver os 
problemas. A nossa responsabilidade é com o resultado e, para isso 
faz-se necessário habilidade na condução de todo o processo de 
atendimento aos pacientes, e, para esta condução ser bem sucedida, 
é preciso ter amplo conhecimento de todas as áreas do atendimento 
aos pacientes” (Associação Brasileira de Ombudsman – ABO, 2010, 
cited in Félix, Anjos & Reis, 2015, pp.34-35). 

 

 Segundo Marcelino (sd), a Ouvidora Geral do Estado de Pernambuco, fundamenta-se no 

tripé: qualidade, informação e controlo, sendo um canal legítimo para comparticipação do 

cidadão na gestão da administração pública. Neste sentido,  

“A ouvidoria não tem o condão de mandar fazer ou desfazer atos de 
gestão praticados no âmbito da organização. Todavia, a partir das 
manifestações recebidas, deve atuar junto às áreas da organização 
no sentido de induzir as mudanças necessárias nos processos de 
trabalho, com vistas ao aperfeiçoamento da qualidade dos produtos e 
serviços. Isso se reflete em benefícios para o cidadão, que passa a 
contar com melhores serviços ou produtos, bem como para a 
organização que, ao atuar diretamente no foco do problema aumenta 
as condições de sustentabilidade do negócio e, para ambos ao 
mesmo tempo, tendo em vista o fortalecimento da cidadania” (Ferreira 
& Santos, 2011, p.1). 

 

 Ao refletir sobre a citação acima, pode-se dizer que a Ouvidoria, enquanto 

instrumento de participação do cidadão se equipara a uma inter-relação entre a participação 

e a gestão, pois não pertence a essa ou aquela parte, mas deve atuar de forma harmoniosa 

e imparcial na legitimidade dos fatos que lhe são apresentados, fazendo com que ambas as 

partes sejam favorecidas. 

  São essenciais à Ouvidoria os princípios de unipessoalidade, magistratura da 

persuasão, desvinculação do poder institucional, desvinculação política e o mandato para 

atribuições específicas (Lyra, n.d.). Por ser unipessoal, qualquer cidadão comum pode 

acessar a Ouvidoria. Quanto à magistratura de persuasão o ouvidor precisa de ser ético, 
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com credibilidade e reputação ilibada, além de deter um conhecimento técnico e jurídico 

necessários para a luta e defesa da cidadania, a magistratura da persuasão neste caso, 

indica uma recomendação e não uma argumentação em si. A desvinculação do poder 

institucional é o pressuposto que o ouvidor deve se situar de maneira distante da instituição 

em que irá atuar, visando a sua isenção entre as suas atividades desempenhadas. A 

desvinculação política se baseia na ideia que o ouvidor, no momento que assume o cargo, 

deve se desvincular de quaisquer atividades de cunho político-partidária (Quintão & Castro, 

2014).  

 Na Administração Pública, as Ouvidorias são instituídas por leis específicas de 

acordo com cada órgão ao qual está vinculada, conferindo-lhe maior estabilidade e 

legitimidade. A sua missão institucional é identificar falhas e propor mudanças na gestão dos 

serviços públicos. 

Para a unificação das informações das ouvidorias a nível nacional, com vistas à maior 

celeridade de processos entre órgãos externos nas três esferas do governo foi criado o 

Sistema Nacional de Ouvidorias, vamos conhecerno que consiste.  

 

1.3.1.1. Sistema Nacional de Ouvidorias  

 

Desde 2009, que Rubens Pinto Lyra e outros estudiosos e ouvidores brasileiros se 

articulam por um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas. Este sistema tem por objetivo a 

união entre todas as ouvidorias públicas brasileiras nos três níveis de governo. Porém para 

que isso ocorra é necessária a força da lei para implementá-la. Pensando nisso, a 

Controladoria Geral da União antecipou-se criando o Sistema de Ouvidorias do Poder 

Executivo Federal, conhecido como o E-ouv, que se trata de uma plataforma digital que visa 

unir todas as Ouvidorias Públicas no âmbito executivo federal Brasileiro. Este projeto piloto 

serviria de base para a criação de uma rede mais ampla de ouvidorias abarcando, neste 

caso, as ouvidorias estaduais e municipais. Para que este sistema funcione, é necessário: 

“(...) Um extenso caminho a ser percorrido, uma mudança de cultura 
tanto interna quanto externa. A criação de instrumentos como a 
Política Nacional de Participação Social foi um importante passo para 
isso. Contudo, a criação do Sistema Nacional de Ouvidorias, é 
fundamental para que este canal seja concretamente legitimado no 
âmbito das instituições. Pelo tempo de atuação em diversas 
instituições, as ouvidorias devem ser vistas e reconhecidas como 
canais que facilitam e fortalecem a gestão participativa de forma 
concreta. Em suma ela deve ser compreendida como uma política de 
Estado.” (Coleta OGU, 2014, p. 103). 

 

 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  41 

 Seguindo para uma normatização do Sistema Nacional de Ouvidorias, inicialmente 

foi criado um decreto que trata do Sistema Federal de Ouvidorias Públicas, com o objetivo 

de unir no âmbito legal todas as Ouvidorias Executivas Federais. Este decreto foi colocado 

sob consulta pública no ano de 2013 e promulgado em 2018, Decreto nº. 9.492, de 05 de 

setembro. Este decreto dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 

dos serviços públicos da administração pública federal, institui o Sistema de Ouvidoria do 

Poder Executivo federal, e altera o Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, que 

aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União. 

Outro avanço no que tange à Ouvidoria está na inclusão da mesma como mecanismo de 

controlo social, no decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, que cria a Política Nacional de 

Participação Social e o Sistema Nacional de Participação Social, isso é importante na 

medida em que, até então, não havia nenhum instrumento normativo que reconhecesse a 

Ouvidoria como instrumento de controlo Social. 

           É importante a construção de um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas que 

fortaleça o exercício quotidiano do trabalho do ouvidor, dê vida, dinamismo ao instituto da 

ouvidoria, ampliando o diálogo entre as mesmas, melhorando a comunicação não só para 

com o cidadão, mas também para com seus pares. 

Para atender aos objetivos deste estudo é importante destacar o trabalho das 

ouvidorias no âmbito da saúde, pois este será o foco desta pesquisa. A seguir 

conheceremos a trajetória da ouvidoria na saúde e suas peculiaridades. 

 

   1.3.2. Trajetória da Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil  

 

A constituição de 1988 instituiu uma nova concepção da participação do cidadão que 

procurava promover a democracia através de instrumentos variados, criando assim a Lei nº 

8080/90, incluindo a “participação da comunidade” e posteriormente, a Lei nº 8142/1990, 

que estabelece a participação do cidadão no SUS, através de Conferências e Conselhos de 

Saúde, para o delineamento das políticas de saúde e para o controlo de sua implementação. 

O texto afirma ainda que, a integração da população na gestão do SUS constitui-se como 

elemento central da planificação e gestão das políticas de saúde, pois procura alinhar as 

ações de saúde aos problemas identificados e às necessidades percebidas pela população, 

adequando as propostas aos cenários sociais. Como analisam Vázquez et al. (2003): 

“A participação da sociedade na gestão do sistema de saúde, nas 
diferentes esferas do governo, é uma das políticas promovidas na 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC8.243-2014?OpenDocument
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construção do Sistema Único de Saúde no Brasil. O sucesso na 
implementação de qualquer nova política depende de diversos 
elementos, entre eles, os interesses e opiniões dos atores principais 
envolvidos e que nem sempre são considerados” (p.581). 
 

 
Segundo Fleury (1997, as cited in Neves, 2013), “o tema da participação esteve 

constantemente presente na retórica e na prática do movimento sanitário, atestando a íntima 

associação entre o social e o político que, no Brasil, tem caracterizado a agenda 

reformadora da saúde” (p.16). Deste modo, há uma democratização do acesso a bens e 

serviços de saúde e também uma democratização do acesso ao poder, “a agenda da 

reforma sempre teve nas propostas participativas a marca de sua preocupação com os 

“mecanismos de funcionamento” do Estado e não só com os “resultados redistributivos” de 

suas políticas.” (Neves, 2013, pp. 16-17). 

Assim estabelece a Lei 8080/90: 

“Art. 7º. As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no 
art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios(...): VIII - participação da comunidade.” 

 

De acordo com Costa (2007) “O Estado brasileiro está passando por profundas 

reformas. Uma delas, que tem sido bastante discutida, é a inclusão, através da Emenda 

Constitucional n° 19/98, do princípio da eficiência como princípio Constitucional.” (p.9). O 

artigo 37, desta Emenda apresenta o seguinte texto: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (…).” 

 

O parágrafo 3º do mesmo artigo apresenta ferramentas para que o cidadão 

acompanhe de perto a eficiência dos órgãos públicos, disciplinando a sua participação de 

forma direta e indireta. A avaliação deverá ser tanto externa como interna, ou seja, os órgãos 

deverão estruturar-se para realizarem auto-avaliações periódicas quanto à qualidade dos 

serviços prestados, os quais também sofrerão a avaliação do controlo externo: 

“ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na   
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

 I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços”. 
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Tal princípio modifica a “forma de agir” da gestão, passando esta a ser cobrada 

também por sua eficiência, que para o intuito deste texto, concetualiza-se de acordo com o 

que o afirma Meirelles (1996): 

“O que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições 
com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 
desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos, 
para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.” (pp. 90-91). 

 

Baseando-se neste princípio de eficiência, apresentam-se as Ouvidorias Públicas de 

modo a ser um espaço dentro das instituições para ouvir as necessidades diversas dos 

cidadãos e recolher manifestações satisfatórias ou não, quanto aos serviços prestados. A 

figura do Ouvidor, até então era muito pouco conhecida no Brasil e deveria existir em todo 

Estado Democrático. Contudo, a partir da Constituição de 1988, diversas Ouvidorias 

Públicas foram implantadas no Brasil. Primeiramente, em Curitiba-PA, seguido por São 

Paulo e hoje está presente em todos os órgãos federais, em secretarias estaduais e em 

municipais de diversas áreas.  

O Sistema Único de Saúde preconiza a “participação da comunidade” e a partir da Lei 

8142/1990, deixa clara que esta participação se daria através dos Conselhos e Conferências 

de Saúde. De acordo com Paladini (2004) tais instrumentos são insuficientes para resolver 

todas as questões de saúde da população e neste caso, a ouvidoria tem desempenhado um 

papel importante dentro das instituições públicas de saúde em todo o país. “Considerou-se 

que a implantação de ouvidorias é uma opção dos hospitais em dar voz ao usuário e, 

portanto, um mecanismo alternativo e político, por excelência” (Paladini, 2004, p.33). 

A discussão sobre o papel da Ouvidoria como controlo Social tem sido crescente em 

vários encontros de Ouvidorias. Desde 2012, houve um grande avanço nos espaços para 

discussão sobre ouvidoria tanto na área da saúde, quanto nas demais áreas onde a mesma 

atua; ouvidorias públicas e privadas vem crescendo de maneira progressiva e nos últimos 

anos triplicaram em todo o país, o que gera a necessidade de discussão dos processos de 

trabalho, da atuação das mesmas e das suas capacidades de resolução. 

Muitas mudanças ocorreram no setor saúde no Brasil a partir do movimento de Reforma 

Sanitária. Entre as principais mudanças, podemos apontar para a inclusão da Saúde como 

“dever do Estado e direito de todos” na Constituição Federal de 1988; a normatização do 

Sistema Único de Saúde através da Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; a Lei 8142/1990 

– que aponta para o controlo social na saúde; o Pacto de Gestão de 2006; a NOB/SUS; o 

ParticipaSUS, entre outros. Tais mudanças impactaram profundamente os níveis de gestão 

federal, estadual e municipal, apontando para a necessidade dos estados e municípios, 
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reorganizarem as ações e os serviços de saúde de sua competência, fundamentando-se 

nos princípios e nas diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS - e no relacionamento 

democrático com a sociedade, norteada pela transparência administrativa.  

Para o fortalecimento do SUS é necessária a “participação da comunidade” e essa  

participação dá-se hoje tanto através dos Conselhos e Conferência quanto através das 

ouvidorias da saúde, que se constitui num canal intermediário de comunicação entre a 

população e o governo, possibilitando identificar necessidades e dificuldades no setor saúde 

e apresentar melhorias. “A ouvidoria traz como resultado a melhoria na qualidade dos 

serviços prestados e o aprimoramento da democracia e do exercício da cidadania, pois sua 

atuação norteia-se pelos princípios da legalidade, legitimidade, moralidade, equidade e 

economicidade.” (Paladini, 2004, p. 25). 

Nesse sentido, Cecílio (as cited in Paladini, 1994) defende que, “a ouvidoria da saúde 

deverá propiciar melhor direcionamento das ações de saúde, permitindo a utilização de um 

mecanismo eficaz e eficiente na avaliação, racionalização e gerenciamento dos recursos 

públicos de saúde” (p.14).  

Portanto, a sua implantação representa um instrumento para o fortalecimento do setor 

da saúde e da democracia, por ser um espaço de escuta do cidadão. O maior objetivo da 

Ouvidoria é melhorar a gestão administrativa, aprimorando a qualidade dos serviços 

prestados à população.  

Os usuários, através do serviço de ouvidoria, manifestam suas insatisfações quanto ao 

funcionamento deficiente. “Reclamar é uma maneira de forçar as instituições a restaurarem 

seu bom funcionamento, pois assim os hospitais são obrigados a procurar uma forma de 

corrigir as causas dos problemas funcionais.” (Czapski, as cited in Paladini, 1992, p. 156). 

As Ouvidorias Públicas em Saúde no Brasil estão ligadas diretamente ao Departamento 

de Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde - DOGES, que foi criado por meio do 

Decreto nº 4.726, em 09 de junho de 2003, e compõe a estrutura do Ministério da Saúde 

como parte integrante da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa (Portal da Saúde, 

2003).  

 Todas as Ouvidorias Públicas em Saúde no Brasil estão ligadas diretamente ao 

Ministério da Saúde-MS e embora este possua um Sistema próprio de Ouvidorias e um 

departamento exclusivo, não podemos esquecer que o MS é um órgão da Administração 

Pública Direta e, portanto, a sua Ouvidoria também está ligada à Ouvidoria Geral da União 

junto à CGU. 

Além da implantação das Ouvidorias nas Secretarias Estaduais e Municipais, 

atualmente existem em quase todo o país as ouvidorias hospitalares, estas são implantadas 

como uma das formas pelas quais os hospitais podem mensurar a qualidade de seu 

http://10.1.1.213/portal/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=24627


Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  45 

atendimento. Constituindo-se, em Ouvidorias institucionais para verificar os problemas 

encontrados na assistência. Tais problemas muitas das vezes estruturais e de 

funcionamento, impactam diretamente na qualidade dos serviços prestados ao cidadão, 

além disso, as ouvidorias também podem funcionar como possíveis mediadoras de conflitos. 

De acordo com Lyra (2000), “o Ouvidor brasileiro, regra geral, atua, sobretudo, no 

controlo de qualidade do serviço prestado, pronunciando-se, em relação ao mérito deste, 

assim o Ouvidor assume o papel de indutor de mudanças estruturais na instituição em que 

atua” (p.1).  

       Deste modo, Pereira (2002), afirma que “Quando a ouvidoria é criada num clima 

institucional, embasado na proposta reformadora, enfatiza os princípios de democratização 

institucional, impacta oportunizando a ampliação da voz e o efetivo envolvimento dos 

usuários, através da análise e das respostas às reclamações” (p.103). 

Reforçando o papel social das Ouvidorias Públicas em Saúde, está a sua grande 

proximidade com a gestão e o fornecimento de dados importantes para tomada de decisões 

institucionais dentro dos serviços dos hospitais estaduais e das Secretarias Municipais de 

Saúde.  

A relevância das Ouvidorias no sistema de saúde Brasileiro dá-se tanto pela 

participação direta e o controlo social por parte da população sobre os serviços de saúde, 

quanto pelo fornecimento de informações relevantes à gestão no que tange ao 

funcionamento dos serviços prestados a população. 

Para facilitar a participação do cidadão no âmbito da saúde, o Departamento Geral 

de Ouvidorias do SUS – DOGES criou um sistema integrado de ouvidorias da saúde, 

conhecido como Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS. Trata-se de um sistema integrado 

de ouvidorias a nível nacional nas três esferas de governo. Devido à morosidade na 

implantação do Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas é que o Ministério da Saúde criou 

o seu próprio Sistema conforme veremos no próximo tópico.  

 

      1.3.2.1. Sistema Nacional de Ouvidorias do Sistema Único de Saúde 

 

 Diferentemente da proposta do Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas, o 

Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS, possui uma estrutura homogênea, embora 

descentralizada. Todas as Ouvidorias do SUS no país estão ligadas diretamente ao 

Departamento Geral de Ouvidorias do SUS - DOGES. Até o ano de 2009, ainda não havia 

uma definição clara sobre o que seria o Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS, mas segue 

abaixo o texto extraído do site do DOGES, do ano de 2009, que diz o seguinte: 
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Neste eixo serão apresentados os critérios que o Departamento de 
Ouvidoria Geral do SUS – Doges/SGEP/MS, na qualidade de órgão 
responsável pela proposição do Sistema Nacional de Ouvidoria no 
âmbito do Sistema Único de Saúde, entende essenciais para 
implantação e implementação de Ouvidorias nas três esferas de 
gestão. Dessa forma, por meio da análise dos critérios pontuados 
abaixo (...), o propósito deste eixo é consolidar e padronizar, com 
diversos atores, o perfil das Ouvidorias que comporão o Sistema 
Nacional de Ouvidorias do SUS. 
(portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/eixo1_estrutura_funcionament
o-2009, p.1) 
 

O DOGES, seguindo uma política de construção de forma pactuada com a Política 

Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do SUS – PARTICIPASUS (2007), cria as 

diretrizes para a Política Nacional de Ouvidoria do SUS e tem trabalhado na perspectiva de 

descentralização das Ouvidorias, investindo diretamente na implantação do Sistema 

Nacional de Ouvidorias do SUS e visando ampliar as propostas de gestão descentralizada, 

por meio da análise e levantamento de dados referentes à atuação dos estados Brasileiros 

quanto ao desenvolvimento do trabalho em Ouvidoria (artigo 29, inciso II, do Decreto nº. 

5.974, de 29 de novembro de 2006). 

Através da Coordenação Geral do Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS, o 

DOGES disponibiliza cooperação técnica para estados e municípios na implantação e 

implementação de Ouvidorias em todo país e procura, de forma integrada, garantir a efetiva 

participação social na construção de um SUS cada vez melhor para todos os  brasileiros.  

O Guia de Orientações para Implantação de Ouvidorias do SUS, criado e distribuído 

pelo DOGES, é um instrumento importante de capacitação para profissionais e gestores que 

desejam implantar ouvidorias em sua região. O documento ressalta que “as ouvidorias do 

SUS compõem uma grande rede nacional – o Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS – 

que tem por objetivo proporcionar ao cidadão maior agilidade na resposta às suas 

manifestações e demandas junto aos órgãos gestores de saúde” (Guia de Orientações para 

implantação de ouvidorias do SUS, 2013). 

 O Sistema Nacional de Ouvidorias do SUS sinaliza também para a importância da 

participação do cidadão em todo este processo de formação das Ouvidorias, devendo 

conhecer os seus objetivos, missão, visão, valores e as suas particularidades, como casos 

que envolvem sigilo e anonimato. 

Em suma, o que deverá determinar a composição da rede de acordo 
com a Guia é: “(a) competências em resolver problemas; (b) fluxos 
voltados para a agilidade do processo, sem desrespeitar a estrutura e 
o funcionamento dos órgãos participantes; (c) promoção de 
compreensão e receptividade em relação à Ouvidoria; (d) 
disponibilidade de pessoal para dar andamento aos processos 
inerentes a uma Ouvidoria do SUS.”  (Guia de Orientações para 
implantação de ouvidorias do SUS, 2013).  
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 Para cumprir com o objetivo deste trabalho é muito importante conhecer como se 

processa a Ouvidoria Pública de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, visto ser o objeto 

desta pesquisa a análise comparativa entre a atuação de assistentes sociais dos Gabinetes 

do Cidadão de Portugal e das Ouvidorias Públicas de Saúde do Brasil. Sendo o distrito de 

Lisboa e o estado do Rio de Janeiro escolhidos para fins deste estudo.  

 Por este motivo, no próximo tópico, será apresentada a Ouvidoria Pública de Saúde 

no Estado do Rio de Janeiro, que engloba a Ouvidoria – Geral da SES/RJ e a Ouvidoria - 

Geral da Fundação Saúde. 

 

      1.3.2.2. Ouvidoria Pública de Saúde no Estado do Rio de Janeiro 

 

 A Ouvidoria Pública de Saúde do Estado do Rio de Janeiro abrange todos os 

municípios através das secretarias municipais de saúde e também dos hospitais públicos 

estaduais. Estes por sua vez, estão ligados administrativamente à administração estadual ou 

à Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.  

 “A Fundação Saúde é uma entidade pública, de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, que visa à gestão da saúde pública no Estado do Rio de 

Janeiro. Por ser órgão integrante da administração pública indireta, está vinculada à 

Secretaria de Estado de Saúde e atua em consonância com as diretrizes constitucionais e 

legais previstas para o Sistema Único de Saúde.” (Site da Fundação Saúde, 2018). 

 Da mesma forma que a Fundação Saúde está subordinada à Secretaria de Saúde, a 

Ouvidoria-geral da Fundação Saúde está subordinada à Ouvidoria-geral da Secretaria de 

Estado de Saúde/RJ. 

 Nos próximos tópicos serão apresentadas as duas Ouvidorias e as suas 

peculiridades. É importante destacar a Ouvidoria da Fundação Saúde do Estado do Rio de 

Janeiro neste trabalho, por ter sido a escolhida nesta pesquisa. Todos os assistentes sociais 

que responderam ao questionário para fins desta pesquisa trabalham nas Ouvidorias de um 

dos hospitais da Fundação Saúde.  

 

         1.3.2.2.1. Ouvidoria-Geral da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro 

 

 Para atender aos anseios da população no que diz respeito à participação cidadã 

dentro dos serviços públicos de saúde no Estado do Rio de Janeiro, após a criação das Leis 

8080/1990 e 8142/1990, foram criados mecanismos de participação social, dentre eles os 

Conselhos e Conferências. Com o passar do tempo, as pessoas não queriam apenas 
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manifestar-se coletivamente para reclamar sobre as questões de saúde e garantir o seu 

acesso à saúde, mas também procuravam canais diretos que as aproximassem da gestão 

dos serviços. 

 Através do Pacto de Gestão do SUS (Portaria GM/MS nº 399/2006), houve apoio à 

implantação de Ouvidorias nos Municípios e Estados, cabendo a cada ente gestor a 

responsabilidade na implantação do serviço. 

 Em resposta, no ano de 2007, a administração da Secretaria de Estado de Saúde do 

Rio de Janeiro (SES) criou a Ouvidoria Geral com o objetivo de atender às manifestações 

dos cidadãos atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito estadual.  

 “A Ouvidoria tem como atividade fim, possibilitar o levantamento de problemas e falhas 

na aplicação dos princípios da integralidade, da equidade e da universalidade da atenção à 

saúde” (Relatório de Atividades da Ouvidoria da SES, 2015, p.2.). 

 O acolhimento, análise e tratamento das manifestações na área da saúde no Estado 

do Rio de Janeiro tem a peculiaridade de ser realizado por profissionais de nível superior, 

assistentes sociais e psicólogos funcionários públicos contratados pela Secretaria de Estado 

de Saúde ou pela Fundação Saúde. Isto porque a Ouvidora Geral SES/RJ é psicóloga e 

entende que estes profissionais são mais bem qualificados para a função. 

 No âmbito do atendimento, os profissionais recebem manifestações através dos 

seguintes canais: acolhimento presencial em local reservado, acolhimento através de e-mail, 

carta, fax, urnas espalhadas nas unidades de saúde, na SES e Fundação Saúde e também 

por telefone. 

 Desde o ano de 2010 a Ouvidoria da SES conta com uma empresa de Call Center que 

atende a Linha da Ouvidoria da Saúde através do telefone 0800 055 2555. Todas as 

manifestações acolhidas são categorizadas entre reclamações, pedidos de informação, 

denúncias, solicitações, sugestões e elogios. As manifestações acolhidas através deste call 

center vão para análise na Ouvidoria-Geral que encaminha para os hospitais da rede e 

secretarias de saúde municipais. Cabe a estas ouvidorias encaminharem as manifestações 

internamente e darem respostas à Ouvidoria-geral que procederá à resposta ao cidadão. 

 A Ouvidoria da SES possui desde 2014, um Manual de Normas e Procedimentos da 

Ouvidoria da Saúde com vistas a orientar a atividade da ouvidoria em todos os hospitais que 

pertencem à SES e consequentemente, à Fundação Saúde.   

 De acordo com o respetivo Manual, o prazo para as respostas imposto através da 

Resolução da Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil - SESDEC/RJ n ° 999/2010, 

são de dois dias úteis, para casos urgentes; quinze, para situações que não envolvam casos 

de urgência; e trinta dias, para situações que requeiram uma análise de processos 

administrativos.  
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 A principal missão da Ouvidoria da Saúde é a promoção dos canais de comunicação 

do cidadão com a SES RJ, atuando como ferramenta de gestão e fortalecimento do SUS, na 

procura da melhoria da qualidade dos serviços prestados.  

 A Ouvidoria Geral da SES RJ atua no apoio técnico às Ouvidorias das Secretarias 

Municipais de Saúde, fomentando a implantação de novas ouvidorias do SUS no Estado do 

Rio de Janeiro. 

 A seguir será apresentada a Ouvidoria da Fundação Saúde para a definição do 

público-alvo pesquisado no estado do Rio de Janeiro, representando as Ouvidorias de 

Saúde no Brasil.  

 

         1.3.2.2.2. Ouvidoria- Geral da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 A Ouvidoria-geral da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro possui autonomia 

jurídica, técnica e administrativa. Atualmente há 12 hospitais do estado do Rio de Janeiro 

sobre a gestão da FS e consequentemente, ligados à Ouvidoria da Fundação. 

 A FS foi criada através da Lei nº 6304 de 28 de agosto de 2012 e trata-se de uma 

fundação pública com personalidade jurídica de direito privado.  

 O papel da Ouvidoria da FS é o mesmo que o da Ouvidoria-geral da SES/RJ, ser um 

canal de comunicação entre o Estado e a população usuária dos serviços públicos de 

saúde, a diferença é que gere todas as ouvidorias internas pertencentes aos hospitais de 

sua rede. 

 No site da FS há uma apresentação da Ouvidoria, conforme se destaca: 

“Quem Somos? A Ouvidoria Geral é um canal que possibilita ao 

usuário do serviço público de saúde do Estado do Rio de Janeiro a 
manifestação de opinião, reclamação, crítica ou elogio acerca da 
assistência prestada pelas Unidades geridas pela Fundação Saúde. 
Qual o nosso papel? Ser o canal de comunicação do cidadão com a 
Fundação Saúde. As manifestações, positivas ou negativas, serão 
recebidas e encaminhadas aos setores competentes para que as 
respostas sejam fornecidas dentro do menor prazo possível. Quais as 
manifestações que serão aceitas?Serão aceitas todas as 
manifestações referentes aos serviços públicos prestados nas 
Unidades geridas pela Fundação Saúde. O que o cidadão pode fazer 
para melhorar o Sistema Único de Saúde? A participação do cidadão 
é fundamental no processo de melhoria do SUS e isso pode ser feito 
por meio das manifestações encaminhadas à Ouvidoria, sejam elas 
sugestões, solicitações, reclamações, denúncias ou elogios.Formas 
de contato com a Ouvidoria: A Ouvidoria Geral da Fundação Saúde 
poderá ser acionada diretamente pelo endereço eletrônico 
ouvidoria@fundacaosaude.rj.gov.br ou por intermédio de carta 
destinada à Fundação Saúde/Ouvidoria Geral, no endereço Av. Padre 
Leonel Franca, 248, 1º andar, Gávea – Rio de Janeiro – RJ – CEP 
22451-000. Todas as Unidades de Saúde estaduais têm serviços de 
ouvidoria e os ouvidores estão aptos para realizar o atendimento 
presencial a qualquer cidadão. A Secretaria Estadual de Saúde 
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também dispõe de serviço de tele atendimento gratuito e o número é 
0800 025 55 25.” (Site da FS, 2018). 
 

  

 Conclusão do Capítulo I 

 

 Neste capítulo iniciamos o debate acerca do tema através da democracia, cidadania 

e participação, pilares fundamentais para o surgimento dos Gabinetes do Cidadão e das 

Ouvidorias no Mundo. Em seguida, foi apresentada a trajetória histórica dos Gabinetes do 

Cidadão em Portugal, a criação dos Sistemas SIM-cidadão e SGREc, e destacou-se a 

ARSLVT, onde pertencem os GCs participantes desta pesquisa. Foi apresentada também a 

trajetória histórica da Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil, o Sistema Nacional de 

Ouvidorias Públicas de Saúde - OuvidorSUS, a Ouvidoria-geral da SES/RJ e da Fundação 

Saúde do RJ, onde pertence as Ouvidorias participantes deste estudo. 

No próximo capítulo, será abordado sobre a atuação de assistentes sociais na saúde 

em Portugal, e no Brasil, em seguida, será apresentado o papel do assistente social no 

Gabinete do Cidadão em Portugal e na Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil. 

Iniciará o debate acerca das diferenças e semelhanças dos trabalhos realizados por 

estes profissionais nos gabinetes do cidadão e nas ouvidorias. 

Conclusão da primeira parte deste trabalho.  
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CAPÍTULO II 

 

Atuação de Assistentes Sociais nos Gabinetes do Cidadão e nas Ouvidorias Públicas 
de Saúde 
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2.1. O Papel do Assistente Social na Saúde 

 

Portugal 

 

 A profissão do assistente social surge em resposta ao processo histórico e social 

capitalista e desenvolve-se como profissão reconhecida na divisão social do trabalho para 

atender à questão social que surge, segundo Imamamoto (2008) “como expressão do 

processo de formação e desenvolvimento de classe operária e de seu ingresso no cenário 

político da sociedade, exigindo o seu reconhecimento como classe por parte do 

empresariado e do Estado” (p. 77).  

 “A expansão do serviço social no século XX está estreitamente ligada à noção de 

cidadania” (Iamamoto, 2008, p. 89). 

 “Os serviços de Saúde em Portugal, nos finais do seculo XVIII, através da 

intervenção do Dr. Ricardo Jorge são alvo de uma organização dos “Serviços de Saúde e 

Beneficência Pública” e que se destinam ao apoio do Estado apenas aos cidadãos com 

dificuldades económicas” (Matela, 2018, p. 24). 

 A atuação do assistente social enquanto profissional vigora em diversos eixos com o 

passar dos anos e insere-se não só em resposta às questões sociais no ramo do serviço 

social, como também na saúde, segurança social, segurança pública, educação, habitação, 

transportes e demais políticas públicas e sociais existentes. 

 De acordo com Condesso (2014), 

“A relação do Serviço Social com a Saúde remonta às origens da 
profissão, sendo corrente a indicação da criação do primeiro Serviço 
Social Médico, em 1905, no Hospital Geral de Massachussets, nos 
Estados-Unidos da América, como acção pioneira do Serviço Social.  
A institucionalização do Serviço Social na Saúde está, pois, 
directamente relacionada com o movimento hospitalar e a resultante 
alteração do contexto de exercício da medicina, progressivamente 
inscrita nas unidades de saúde hospitalares e, por conseguinte, 
descontextualizada das condições naturais e sociais dos doentes, 
quer nas zonas de residência, quer nas empresas. O Serviço Social 
na Saúde surge, por outro lado, associado à natureza colectiva da 
prestação de cuidados de saúde e à consagração das equipas 
multiprofissionais no âmbito da saúde. Em Portugal, a 
institucionalização do Serviço Social na Saúde abraça um processo 
semelhante. A sua emergência situa-se no quadro do movimento 
reformador e higienista da medicina social, surgindo a sua primeira 
institucionalização nos anos 40 do século passado, também na área 
hospitalar, nomeadamente nos domínios da saúde mental.” (p. 27). 
 

 
 Matela (2014) descreve a trajetória histórica do serviço social na saúde e destaca 

cronologicamente os momentos importantes para a profissão na história portuguesa. Dentre 
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elas, enfatiza que já em 1924, o Diretor do Sanatório de Lisboa, na época promovia as 

primeiras experiências do serviço social na saúde, pautando o trabalho na avaliação 

económica dos doentes. 

 Entre os anos de 1930 e 1950, há uma ampliação do serviço social em Portugal, mas 

uma divisão entre duas vertentes, uma baseada na medicina social, tendo os médicos como 

seus precursores e defensores e outra à educação moral, que vigorou durante o período 

ditatorial vigente.  

 “A primeira escola de Serviço Social nasce então em 1935, recebendo a designação 

de o Instituto de Serviço Social de Lisboa, sendo direcionada apenas para mulheres e gerida 

pelo patriarcado. Em 1937, nasce em Coimbra, a denominada Escola Normal, de origem 

laica” (Matela, 2018, p. 25).  

 O serviço social em contexto hospitalar em Portugal surge em “1941 nos Hospitais 

Universitários de Coimbra; em 1942; no Hospital psiquiátrico Júlio de Matos e no Instituto 

Português de Oncologia (IPO) em Lisboa em 1948. Contudo, a reforma hospitalar surge em 

1968, estipulando as funções e o organograma hospitalar.” (Tavares, 2018, p. 6). 

 De acordo com Tavares (2018), o Serviço Social Hospitalar procura atender “às  

necessidades identificadas de âmbito sociofamiliar, prevenindo disfunções sociais que 

possam dificultar o tratamento e uma recuperação eficaz e assegurar a intervenção junto da 

pessoa que necessita de ajuda com a sua rede pessoal e comunitária”. 

 No artigo “Condições do Exercício Profissional dos Assistentes Sociais na Saúde”, 

escrito por Maria Aurora Matias, para o Centro Português de Investigação em História e 

Trabalho Social - CPIHTS (n.d) há uma reflexão sobre a profissão de serviço social na área 

da saúde e o papel dos assistentes sociais. Segundo a autora, a profissão na área da saúde 

surge para responder às questões sociais impostas pelo neoliberalismo, a modernização 

dos serviços de saúde e as alterações impostas pelo SNS nos últimos anos. 

“A intervenção dos assistentes sociais na saúde situa-se no centro da 

contradição entre necessidades e ausência de recursos, entre a 
racionalidade social e a racionalidade burocrática, entre a 
necessidade de integrar acções e a compartimentação das respostas, 
entre a concepção biomédica hegemónica e uma concepção 
integrada das dimensões da vida humana voltada para a prestação 
de cuidados de natureza preventiva/promocional, curativa e paliativa, 
articulados e adequados às necessidades de cada cidadão” (Matias, 
n.d). 
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Brasil 

  

 No Brasil, o serviço social surge enquanto profissão na década de 1930, durante o 

governo de Getúlio Vargas. Inicia-se pautado na caridade e filantropia com bases na Igreja 

Católica e cuja atuação profissional vem atender às exigências demandadas pelo capital, 

especificamente, às necessidades emergentes da classe trabalhadora. 

 Com as grandes mudanças estruturais advindas do período ditatorial ocorreu em 

meados de 1970, a Reforma Sanitária Brasileira, que culminou na criação do Sistema Único 

de Saúde – SUS, que foi a maior vitória para o povo Brasileiro no âmbito da saúde. A 

Reforma Sanitária preconizava, acima de tudo, a universalidade e a gratuidade dos serviços 

de saúde. O que foi alcançado a partir da Lei Orgânica da Saúde/ LOS 8080/90.  

 A partir desta alteração estrutural do serviço público de saúde brasileiro, houve 

também mudanças no âmbito do Serviço Social. Criação de concursos públicos para 

assistentes sociais na saúde e a obrigatoriedade de atuação destes profissionais na área da 

saúde pública brasileira.  

 A atuação dos assistentes sociais no Brasil é pautada no Código de Ética 

Profissional e na Lei de Regulamentação da Profissão, ambas as Leis criadas em 1993. 

 Em 2010, foi criado o documento intitulado “Parâmetros para atuação de assistentes 

sociais na política de saúde”, fruto de um amplo trabalho desenvolvido pelo Conselho 

Federal de Serviço Social (CFESS) com a participação de diversos assistentes sociais, 

trabalhadores na área da saúde, de todo o Brasil. 

 Este documento visa orientar a prática profissional de assistentes sociais na saúde e 

surge em resposta a diversas questões feitas pelas equipas profissionais de assistentes 

sociais, cujas demandas e obrigações que lhes eram impostas nos hospitais onde atuavam, 

eram cada vez mais distantes do papel do serviço social. Assim, a categoria mobilizou-se 

para que houvesse parâmetros que norteassem a prática profissional nos hospitais e demais 

serviços de saúde pública. 

 Segundo os parâmetros para atuação de Assistentes Sociais na Saúde (2010) “o 

perfil do assistente social para atuar nas diferentes políticas sociais deve afastar-se das 

abordagens tradicionais funcionalistas e pragmáticas, que reforçam as práticas 

conservadoras que tratam as situações sociais como problemas pessoais que devem ser 

resolvidos individualmente” (p.34). 

 Tendo como pressuposto teórico o Projeto Ético-político do serviço social Brasileiro, 

sendo a questão social o seu pano de fundo, é fundamental destacar que a prática do 
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assistente social na saúde deve ter uma perspectiva totalizante, identificando os 

determinantes sociais, culturais e económicos das desigualdades sociais.  

 Deste modo,  

“A intervenção orientada por esta perspectiva teórico-política 
pressupõe: leitura crítica da realidade e capacidade de identificação 
das condições materiais de vida, identificação das respostas 
existentes no âmbito do Estado e da sociedade civil, reconhecimento 
e fortalecimento dos espaços e formas de luta e organização dos  
trabalhadores em defesa de seus direitos; formulação e construção 
coletiva, em conjunto com os trabalhadores, de estratégias políticas e 
técnicas para modificação da realidade e formulação de formas de 
pressão sobre o Estado, com vistas a garantir os recursos financeiros, 
materiais, técnicos e humanos necessários à garantia e à ampliação 
dos direitos.” (Parâmetros para atuação de assistentes sociais na 
saúde, 2010, p. 35) 
 

  No Brasil, o assistente social atua em 4 grandes eixos na área da saúde 

pública:  atendimento direto aos usuários/utentes; mobilização, participação e controlo 

social; investigação, planeamento e gestão; assessoria, qualificação e formação profissional. 

 O atendimento direto aos usuários/utentes ganha materialidade e estrutura a partir 

da “Estratégia de Saúde da Família, dos postos e centros de saúde, policlínicas, institutos, 

maternidades, centros de apoio psicossocial, hospitais gerais, de emergência e 

especializados, incluindo os universitários, independente da instância a qual é vinculada 

seja federal, estadual ou municipal” (Parâmetros para atuação de assistentes sociais na 

saúde, 2010, p. 41). 

 No atendimento direto ao usuário/ utente, as ações socioassistenciais são as que 

mais demandam ao serviço social na área da saúde, no entanto, os profissionais devem ter 

atenção às suas atribuições para que não fiquem a atender somente demandas 

emergenciais sem criar estratégias multiprofissionais que objetivem resolver as 

problemáticas quotidianas que lhes aparecem. As demandas mais recorrentes são: pedidos 

de acesso aos serviços (marcação de consultas e exames, solicitação de internamento, alta 

e transferência); reclamações relacionadas com os serviços; não atendimento ao tratamento 

indicado e falta de condições para realização dos tratamentos; desigualdade na distribuição 

dos serviços por localidades, fazendo com que o cidadão tenha que se deslocar para outras 

regiões para o tratamento; mortes por doenças passíveis de prevenção. Outras demandas 

referem-se às condições de vida do usuário e estas questões precisam de um trabalho 

conjunto intersetorial e multiprofissional interno e externo (desemprego e subemprego; 

ausência de local de moradia; violência urbana, doméstica e acidentes de trabalho; 

abandono do usuário). 

 Em matéria da mobilização, participação e controlo social, são adotadas diversas 

estratégias que envolvem “os usuários/utentes, familiares, trabalhadores de saúde e 
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movimentos sociais em espaços democráticos de controlo social (conselhos, conferências, 

fóruns de saúde e de outras políticas públicas) e nas lutas em defesa da garantia do direito 

à saúde” (Parâmetros para atuação de assistentes sociais na saúde, 2010, p. 57). Também 

é neste eixo que surge a Ouvidoria Pública de Saúde, como um espaço para atuação de 

assistentes sociais, embora não seja um espaço exclusivo para estes profissionais. 

 No eixo da investigação, planeamento e gestão, os assistentes sociais têm assumido 

cada vez mais, ao longo dos anos, posições de planeamento, gestão, coordenação de 

equipas, programas e projetos que visem uma gestão democrática e participativa como 

garantia dos direitos sociais. Outra demanda mais recente que tem vindo a ser atribuída ao 

serviço social na saúde é a participação em auditorias “a partir do monitoramento, 

investigação, regulação e avaliação dos serviços prestados, com o objetivo da melhoria da 

qualidade dos serviços, buscando superar os impasses vividos na política de saúde” 

(Parâmetros para atuação de assistentes sociais na saúde, 2010, p. 61). 

 O último eixo de destaque para atuação de assistentes sociais na área da saúde é a 

assessoria, qualificação e formação profissional. A qualificação diz respeito a cursos, 

palestras, worshops e atividades diversas que têm como foco não só assuntos inerentes ao 

serviço social, como também demais assuntos estratégicos, temas como tabagismo, 

alcoolismo, direitos do doente, violência doméstica, pós-alta. Estas visam orientar e atualizar 

os profissionais como um todo. A formação profissional tem como foco principal, a formação 

de assistentes sociais, campos de estágio, residência, cursos de aperfeiçoamento, entre 

outros. Já a assessoria é realizada por profissionais com alta qualificação técnica e 

experiência naquela temática para prestar assessoria aos demais profissionais do serviço 

social e fora deste. 

 Os 4 eixos temáticos de atuação de assistentes sociais na saúde são articulados 

entre si e também com o profissionais de saúde, os usuários/utentes, os familiares destes, a 

comunidade, além de parcerias externas com os movimentos sociais dos trabalhadores.A 

seguir, veremos qual o papel do Assistente Social no Gabinete do Cidadão em Portugal.                                                 

             

2.2. O papel do assistente social no gabinete do cidadão 

 

 Conforme já foi dito, o Gabinete do Cidadão em Portugal é um setor de atendimento 

ao cidadão dentro dos Centros de Saúde e dos Hospitais que compõem o Serviço Nacional 

de Saúde (SNS) e visa acolher as manifestações de insatisfação e/ou satisfação para 

melhorar a prestação dos cuidados de saúde, exercendo um controlo social e ampliando da 

participação social. 
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 De acordo com Matela (2018) “O Gabinete do Cidadão surge como o espaço 

profissional do Assistente Social, que lhe permite ser um agente facilitador de acesso aos 

direitos e permite ao utente participar na gestão da sua saúde, através da sua ação 

individual, quando apresenta uma exposição ou através de uma ação coletiva” (p.52).  

 Os assistentes sociais que atuam nos GCs, reportam diretamente ao Presidente da 

Comissão de Administração dos hospitais onde atuam e hierarquicamente, a Administração 

Regional de Saúde, e articulam a sua ação com a ERS e a DGS. 

 Matela (2018) no seu estudo sobre a atuação dos assistentes sociais nos GC, afirma 

que: 

“O Assistente Social a desempenhar funções no GC intervém ao nível 
da divulgação dos direitos e deveres dos utentes, na divulgação de 
informações ao nível individual e para a comunidade. Ao adotar esta 
estratégia de intervenção, difundindo de forma acessível a todos as 
informações, potencia junto do cidadão a capacidade de aceder 
adequadamente aos serviços de saúde. Aceder de forma “adequada” 
aos cuidados de saúde, entendida como pertinente, oportuna e 
racional. Desta, forma o cidadão munido de informações sobre os 
seus direitos e deveres poderá participar e envolver-se na 
prossecução do seu bem-estar.” (Matela, 2018, p. 72). 
 

 
 Conforme exemplifica Lobo (2014), o Gabinete do Utente foi criado em 1986 para 

atender às normas constitucionais que conferem a todo o cidadão português o “direito de 

participar na tomada de decisão nos assuntos públicos do País” e a autonomia para 

apresentar reclamações ou queixas para defesa dos seus direitos. Desde a criação do GC 

os assistentes sociais atuam neste espaço sócioocupacional. Em 2014 há alteração na 

legislação e a mudança da nomenclatura do Gabinete do Utente para o Gabinete do 

Cidadão. A autora destaca que a legistação não referenciou a participação dos profissionais 

do Serviço Social nos GCs. 

 Os Gcs passaram a funcionar junto dos Gabientes do Serviço Social nos hospitais 

públicos e nas Administrações Regionais de Saúde (ARS). “Nos estabelecimentos onde não 

existisse Serviço Social, seria designado à época, um técnico de Serviço Social ou outro 

com perfil adequado (ressalta-se que na administração pública só em 1991 é que os 

assistentes sociais passaram a integrar a carreira de Técnico Superior, designando-se 

Técnicos Superiores de Serviço Social)” (Lobo, 2014, p. 14).  

 É importante ressaltar que em Portugal, a atuação dos assistentes sociais nos 

Gabinetes do cidadão tem um papel de defesa do cidadão, assumindo este, segundo Lobo 

(2014) as funções de mediador e de “advocacy” - agindo na defesa dos interesses legítimos 

do cidadão. Além disso, “o assistente social tem o papel de apoiar nas ações de 

relacionamento dos cidadãos com a organização” (Lobo, 2014, p.25).  
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 As atividades de verificação de acesso aos cuidados de saúde e do grau de 

satisfação são partilhados com outras estruturas da organização através de relatórios 

periódicos e reuniões multiprofissionais, incluindo reuniões junto à alta gestão hospitalar e o 

Conselho Diretivo.  

“O Gabinete do Cidadão é obrigado legalmente a apresentar ao 
observatório regional relatório estatístico anual sobre as exposições, 
reclamações sugestões entradas por cada instituição de saúde, 
deixando a possibilidade de serem apresentadas outras atividades 
desenvolvidas nas instituições, que podem ir para além da dimensão 
individual.” (Lobo, 2014, p.29). 
 

 
 De acordo com o Relatório de Atividades do Gabinete do Cidadão do CHBM (2021), 

O assistente social do Gabinete do Cidadão: 

 “Desenvolve um trabalho de gestão das exposições realizadas pelos 
utentes (reclamações, sugestões e elogios), com o seu registo no 
Sistema de Gestão de Reclamações (SGRec) da Entidade 
Reguladora da Saúde, realiza atendimentos personalizados a 
cidadãos que recorrem ao Gabinete do Cidadão e sempre que 
solicitado colabora com os Serviços na elaboração de informações 
(relatórios, mapas, grelhas).  Solicita ainda o apoio dos Serviços 
visados nas reclamações para preparar as respostas que promove 
aos exponentes e todos os registos de atividade necessários ao 
acompanhamento das reclamações, elogios e sugestões.” (Relatório 
de Atividades do Gabinete do Cidadão, CHBM, 2021, p.3). 
 

 
 Os assistentes sociais que trabalham no Gabinete do Cidadão são contratados como 

Técnico Superior de Serviço Social e participam de concurso público para atuação na área 

de serviço social nos hospitais do SNS. Em alguns hospitais, o Gabinete do Cidadão está 

inserido dentro do Gabinete do Serviço Social e os profissionais possuem sobrecarga de 

trabalho, acumulando as duas funções.  

 Em outros hospitais e nos Centros Hospitalares, há Técnicos Superiores de Serviço 

Social que atuam somente no Gabinete do Cidadão. De acordo ainda com o Relatório de 

Atividades do GC do Centro Hospitalar Barreiro e Montijo- EPE (2021). 

“Os utentes são atendidos pelo Assistente Social com competência 
técnica e ética profissional, no âmbito do acolhimento centrados no 
utente, tendo por objetivo a melhoria contínua da qualidade dos 
serviços, responsabilidade e transparência, pautados pela 
confidencialidade, privacidade e respeito pelos direitos e deveres dos 
utentes, evidenciando a participação que se caracteriza como a 
capacidade de integração de uma ação” (p. 4).  

  
 Lobo (2014) apresenta, passo a passo, o trabalho realizado pelos assistentes sociais 

nos Gabinetes do Cidadão. Estas se centram em 7 pontos: 

“As competências do Gabinete do Cidadão, centram-se em sete 
pontos: verificação das condições de acesso aos cuidados de saúde; 
promover e divulgar os direitos e deveres dos cidadãos; atender 
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pessoalmente os cidadãos; assegurar o registo e tratamento das 
exposições; assegurar meios de participação dos cidadãos; verificar 
regularmente grau de satisfação dos cidadãos, por fim apresentar um 
relatório anual ao observatório regional sobre as exposições 
recebidas e tratadas e demais actividades. O prazo de resposta às 
exposições passou a ser uniformizado, devendo a resposta não 
ultrapassar os 15 dias. A resposta garantida por lei não é sinónimo de 
satisfação dos cidadãos às suas pretensões e garantia da defesa do 
direito à saúde” (p.20). 

 

 

 No artigo “Assistentes Sociais no Sistema de Saúde em Portugal: uma análise dos 

rácios”, Guadalupe e colaboradores (2020) falam sobre a evolução do Serviço Social desde 

o seu surgimento nos Estados Unidos em 1909 até a data, em que: 

“Os assistentes sociais inserem-se transversalmente nos diferentes 
níveis de cuidados de saúde (primários, hospitalares ou 
diferenciados, continuados e paliativos), assim como em várias áreas 
de especialidade, tais como: saúde materna, saúde infantil, 
intervenção precoce, saúde mental, oncologia, comportamentos 
aditivos e dependências (CAD), e reabilitação na diversidade 
funcional, deficiência e incapacidade” (pp. 2-3).  
 

  
 O artigo destaca a atuação de assistentes sociais em Portugal e reivindica a 

atualização dos rácios de assistentes sociais para os percentuais de habitantes, visto ser 

completamente desigual a quantidade de profissionais contratados no serviço social na área 

da saúde e os demais profissionais, tais como médicos e enfermeiros. Sendo o número de 

assistentes sociais insuficientes para o atendimento de qualidade à população. 

 Embora não trate sobre os gabinetes do cidadão, acredita-se que esta falta de 

assistentes sociais na saúde de Portugal deva impactar também o trabalho dos assistentes 

sociais nos Gabinetes do Cidadão, visto que já há uma sobrecarga de trabalho e muitos 

atendem nos Gabinetes de Serviço Social e no GC em simultâneo. 

 Veremos a seguir, qual é o papel do assistente social na Ouvidoria Pública de Saúde 

no Brasil. 

 

2.3. O Papel do Assistente Social na Ouvidoria Pública de Saúde 

 

 O trabalho dos Assistentes Sociais em diversos campos de ação foi-se desenhando 

de acordo com as necessidades humanas e sociais em dado período histórico e modifica-se 

maioritariamente de acordo com o país e as políticas sociais existentes. Dito isto, os novos 

espaços sócioocupacionais contemporâneos abarcam novas competências teórico-práticas 

dos assistentes sociais e a sua capacidade de adaptação a novas realidades e aos novos 

campos de trabalho que surgem nos útlimos anos em resposta às novas demandas que 
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surgem. Um destes novos espaços que nos últimos anos tem vindo a contratar assistentes 

sociais no Brasil, é a Ouvidoria Pública não só na área da saúde, mas nas três esferas do 

governo (municipal, estadual e federal), em diversos órgãos públicos e privados, e em 

diversas áreas (justiça, educação, saúde, previdência e assistência social) onde a 

participação cidadã está cada vez mais em evidência.  

 Embora não haja nos cursos universitários de licenciatura de serviço social uma 

cadeira específica para tratar sobre a temática, debruçamo-nos sobre a Lei n° 8662/1993, 

Lei de Regulamentação da Profissão, além do Código de Ética Profissional, Resolução n° 

273 de 1993 e da cartilha desenvolvida pelo CFESS “Parâmetros para a atuação de 

Assistentes Sociais na Saúde”, do ano de 2010, com o objetivo de identificar elementos que 

orientem a atuação nas Ouvidorias.  

 De acordo com a Lei n° 8662/1993, no seu art. 4°, inciso V, “orientar indivíduos e 

grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 

mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos” (Lei 8662/93, art.4°. V); esta 

atribuição profissional vai de encontro ao objetivo das Ouvidorias, que é de garantir direitos. 

Embora não seja uma atribuição privativa de assistentes sociais, é devido à formação ético-

política da profissão e ao comprometimento com o cidadão que as portas das Ouvidorias 

Públicas têm se aberto para os profissionais do serviço social. No que tange ao Código de 

Ética profissional, os Princípios Fundamentais defendidos pelo serviço social atendem às 

necessidades das Ouvidorias que precisam de profissionais que possam atuar na defesa do 

cidadão.  

 Dentre tais princípios estão: “o reconhecimento da Liberdade como valor ético 

central, dentre elas, a liberdade e o direito de reclamar; a defesa intransigente aos direitos 

humanos, dentre eles, os direitos fundamentais, no qual a saúde está incluso; a ampliação e 

consolidação da cidadania, com vistas à garantia dos direitos civis, sociais e políticos, dentre 

elas, a participação nas políticas de saúde. Ainda é importante frisar que o inciso V, dos 

princípios fundamentais do Código de Ética dos Assistentes Sociais, destaca o 

“posicionamento em favor da equidade e justiça social, que assegure universalidade de 

acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua 

gestão democrática”. Neste sentido, ter estes profissionais a atuar dentro das Ouvidorias 

Públicas de Saúde é de total importância para que o acesso aos serviços, a equidade e 

justiça social sejam garantidos aos cidadãos durante todo o atendimento nos serviços de 

saúde e caso estes não sejam respeitados, tais profissionais possam apoiar na defesa 

destes direitos.  

 O papel dos assistentes sociais perpassa pela capacidade de lutar pela qualidade 

dos serviços prestados à população e pela extinção de toda e qualquer forma de 
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discriminação, seja por “cor, raça, etnia, religião, nacionalidade, orientação sexual, 

identidade de gênero, idade e condição física”. Cabe denúncia às próprias Ouvidorias e ao 

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, caso não sejam cumpridos estes princípios 

por parte dos Assistentes Sociais. Conforme exposto na cartilha Parâmetros para atuação 

de Assistentes Sociais na Saúde (2010) “Um dos espaços criados para estabelecer a 

comunicação entre os usuários e a instituição é a “ouvidoria”” (p.57).  

 Segundo este documento, “a ouvidoria no SUS é um canal de articulação entre o 

cidadão e a gestão pública de saúde, que tem por objetivo melhorar a qualidade dos 

serviços prestados”. A cartilha destaca que as atribuições são: “receber as solicitações, 

reclamações, denúncias, elogios e sugestões encaminhadas pelos cidadãos e levá-las ao 

conhecimento dos órgãos competentes” (p.57). E aponta algumas críticas em torno da 

atuação de assistentes sociais nas Ouvidorias.  

 As críticas apontadas aos assistentes sociais que atuam nas Ouvidorias estão 

pautadas no Código de Ética e na Lei de Regulamentação da profissão que não podem 

estar dissociadas da prática profissional. 

 Para o Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, organizador do documento 

“Parâmetro para atuação de assistentes sociais na política de saúde”, o facto de as 

manifestações serem tratadas em caráter individual dificulta a coletivização da demanda e a 

resposta coletiva também, desconsiderando que a mesma reclamação pode ser vivida por 

outros usuários do SUS. Questionam ainda por que é que os profissionais de Serviço Social 

têm sido chamados a implementar as Ouvidorias Hospitalares. 

 De acordo com o CFESS (2010), a ação dos assistentes sociais nas Ouvidorias deve 

ser coletivizada através dos Relatórios de Gestão e apresentados nos Conselhos Gestores 

das unidades hospitalares para soluções, desresponsabilizando assim, os assistentes 

sociais de terem que dar respostas sozinhos “atuando na redução de tensões e não na 

mobilização e organização popular” (p.58).  

 Outro aspeto importante citado na cartilha é que as Ouvidorias devem ter “articulação 

com movimentos sociais, tanto para fortalecer os fóruns e/ou Conselhos, como para 

estabelecer relações com determinadas demandas institucionais, bem como para discutir a 

política de saúde e traçar alternativas para a garantia dos direitos sociais” (p. 58). Tudo isto 

deve ser observado pelos assistentes sociais das Ouvidorias Públicas de Saúde para 

conduzir os trabalhos de acordo com o Código de Ética profissional e a legislação em vigor 

dando o embasamento necessário à atividade profissional nesta área.  

 É importante salientar que no que tange a atuação de assistentes sociais nas 

Ouvidorias Públicas na área da saúde no Brasil, há ainda imensos debates e muita 

resistência por boa parte da categoria profissional. Alguns profissionais alegam não terem a 
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formação necessária para atender às demandas dos usuários/utentes (demandas estas que 

são basicamente as mesmas que são apresentadas nos gabinetes de serviço social); outros 

profissionais acreditam que a Ouvidoria se constitui num controlo sobre os cidadãos e não a  

favor destes, sendo na verdade um porta-voz da gestão dentro de um sistema de correlação 

de forças desigual. Há ainda profissionais que acreditam que a Ouvidoria traz uma 

sobrecarga de trabalho, desconsiderando que os profissionais que atuam nas Ouvidorias 

não acumulam a função com o cargo de assistente social e que nos hospitais do SUS há em 

separado, os gabinetes de serviço social e as ouvidorias como setores distintos.  

Ressalta-se que não existe no Brasil um curso ou uma cadeira específica na 

graduação para a formação de assistentes sociais para trabalharem nas Ouvidorias. Existe 

formação específica promovida pelo Ministério da Saúde, pela SES/RJ, e pela própria FS.  

Há ainda uma instituição externa voltada para a formação de profissionais nas 

diversas áreas de Ouvidoria Pública e Privada no Brasil. Chama-se a Associação Brasileira 

de Onbudsman – ABO. Há atualmente, diversos assistentes sociais formados pela ABO e 

também pelos demais órgãos oficiais de formação de ouvidores espalhados pelo país.  

 Com o passar dos anos, os assistentes sociais no Brasil têm assumido de uma forma 

cada vez mais consistente não só o seu papel profissional dentro das Ouvidorias Públicas 

em defesa dos direitos dos cidadãos, como também, têm vindo a assumir cargos de chefia e 

liderança dentro e fora das Ouvidorias no âmbito hospitalar, dada a capacidade cada vez 

maior de resolver problemas, sejam estes de baixa, média ou alta complexidade.  

  De acordo com a Guia de Orientação para Gestão de Ouvidorias (2013), resultado 

de um estudo coordenado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP) em 

articulação com a Ouvidoria-Geral da União, “são exigidas do ouvidor competências e 

habilidades voltadas, por exemplo, para a articulação, coordenação, liderança e mediação 

de conflitos” (p. 28). 

 No artigo “Os impactos da pandemia de covid-19 no processo de trabalho do 

assistente social na ouvidoria do departamento regional de saúde DRS-XI de Presidente 

Prudente” publicado em 2020, Citolino e Parrão, afirmam que o Serviço Social possui 

características fundamentais para atuação nas Ouvidorias. Conforme o conhecimento 

técnico, instrumentos e habilidades do assistente social: “o conhecimento a respeito das 

legislações, das políticas públicas, dos direitos dos usuários; capacidade de articulação com 

a rede de serviços; escuta qualificada; o olhar crítico; formas de tratamento, acolhimento e 

aproximação do usuário e entre outros” (Citolino & Parrão, 2020, p. 6).   

 É importante destacar que dentre as funções do assistente social nas Ouvidorias 

Públicas no Brasil, estão duas importantes “advocacy”, ou seja, o advogado, “defensor do 
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povo” como o próprio nome de Ouvidor já diz e também a função de “mediador”, pois é ele 

quem faz a mediação entre os profissionais de saúde, os gestores e a população atendida. 

 Além de manter uma escuta ativa e apurada sobre as diversas questões do cidadão 

que chegam diariamente às Ouvidorias de todo o país, o assistente social deve ter atitudes 

compatíveis com as necessidades do cidadão numa busca da plena garantia dos direitos, 

embora nem sempre haja satisfação dos cidadãos quanto às soluções apresentadas. 

 É necessário lembrar que não é papel do assistente social e da Ouvidoria resolver os 

problemas e dar respostas ao cidadão, mas compete a este, encaminhar aos serviços 

competentes através de encaminhamentos internos às chefias, para que estes resolvam 

junto às equipas, os problemas que são apresentados através das Ouvidorias. Sejam estes 

problemas de cunho estrutural (falta de medicamento, contratação de profissionais, 

ampliação de horários de atendimento ou de novos espaços de atendimento), sejam estes 

de cunho comportamental (má qualidade dos serviços prestados, falta de cuidados por parte 

da equipa, maus tratos aos cidadãos, entre outros). 

 As Ouvidorias também funcionam como ferramentas de gestão, na medida em que 

os relatórios mensais são apresentados aos Diretores e Coordenadores dos serviços e 

juntos são propostas ações de melhoria.  

 Há muito ainda o que se estudar sobre a atuação de assistentes sociais tanto nos 

gabinetes do cidadão em Portugal, como nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil. 

 Veremos a seguir, quais as diferenças e proximidades existentes entre a atuação de 

assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão, em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de 

Saúde, no Brasil.  

 

2.4. Comparação entre o Papel dos Assistentes Sociais no Gabinete do Cidadão em 

Portugal e na Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil: Iniciando o Debate 

 

 De acordo com o que vimos até aqui, embora as nomenclaturas “gabinete do 

cidadão” e “ouvidoria” sejam muito diferentes, e que existem diferenças entre o serviço 

social português e o serviço social brasileiro, há uma grande proximidade entre a atuação de 

assistentes sociais nos GC e nas OPS.  

 Ambos os serviços são regulados por Lei e agregam profissionais do serviço social 

para atendimento de demandas diversas (reclamações, sugestões, louvores, elogios, 

pedidos de informação e denúncias), em alguns GC não há assistentes sociais, assim como 

em algumas OPS. O que se torna um problema, visto que em Portugal há a obrigatoriedade 

atualmente de contratação de Técnicos Superiores de Serviço Social para a função e no 

Brasil, embora não haja uma Lei que justifique a contratação de assistentes sociais nas 
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OPS, o sucesso da atuação destes profissionais nos últimos anos tem trazido legitimidade 

no bojo profissional e nos serviços de saúde. 

 Comparando as características dos GC com as OPS, também verificamos que 

ambos atuam em defesa do cidadão e realizam a “advocacy” e a mediação como 

ferramentas de defesa do cidadão. Acolhem, analisam e encaminham as demandas aos 

órgãos competentes e aguardam por respostas dos mesmos com prazos estipulados por Lei 

e devem responder ao cidadão por escrito. 

 Além disso, ambos precisam apresentar Relatórios de Atividades mensais, que no 

Brasil tem a nomenclatura de Relatórios de Gestão. 

 O Código Deontológico do Serviço Social em Portugal é muito recente, datado de 25 

de outubro de 2018 e entre a sua fundamentação está: 

“O Assistente Social, nos seus vários contextos de intervenção social, 
utiliza conhecimentos e procedimentos metodológicos específicos e 
complexos, adequados às idiossincrasias da situação humana e 
social. A intervenção implica, desta forma, a existência de uma 
orientação que, a par da compreensão teórica e da capacidade 
científica e técnica, estabeleça os princípios éticos e deontológicos do 
agir profissional.” (p.3). 
 

  
 Esta fundamentação é importante para os assistentes sociais em todas as áreas de 

atuação e também para a atuação nos Gabinetes. Embora tenha demorado muito para a 

criação de um Código Deontológico próprio em Portugal, o mesmo é de fundamental 

importância para o fortalecimento da categoria profissional como um todo. 

 No Brasil, o Código de Ética e a Lei de Regulamentação da profissão do Serviço 

Social existem desde 1993, fruto da luta geral dos assistentes sociais em todo o país. 

Mesmo assim, ainda há muito para avançar em relação à Legislação profissional no que 

tange à dicotomia entre teoria/prática. 

 Já em relação às Ouvidorias, por ser um campo muito recente para o serviço social 

brasileiro, também há poucos trabalhos que tratam a temática remetendo apenas a questões 

pontuais. São apresentados trabalhos em hospitais especificos, sem um estudo mais 

abrangente sobre as OPS no Brasil e o papel do assistente social nestes espaços.  

 Comparando a atuação profissional de assistentes sociais no Brasil e Portugal é 

importante resgatar também o processo de trabalho em ambos os países, pois são muito 

parecidos: Acolhimento de manifestações, inserção das mesmas no sistema informático 

próprio, análise das manifestações, encaminhamento aos setores competentes, cobrança de 

resposta, envio de resposta escrita ao cidadão e criação de relatórios sistemáticos.  

 Uma diferença importante entre os GC e as OPS, é que em Portugal há o Livro de 

Reclamações Eletrónico – LRE e também o Livro de Reclamações Impresso, chamado de 
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“Livro Amarelo”. No Brasil não há esta ferramenta para recolha de manifestações dos 

cidadãos, sendo os mesmos instrumentos usados para demais reclamações: atendimento 

presencial, por carta, por e-mail, por telefone e através de urnas.  

 De acordo com o que foi estudado até aqui, não existem urnas para recolha de 

manifestações por parte dos cidadãos nos GC, sendo estes presenciais ou pelos demais 

canais de atendimento e o livro de reclamações, onde não são colocadas apenas 

reclamações, mas outros assuntos pertinentes de acordo com o interesse do manifestante. 

 Estas comparações iniciais entre os GC em Portugal e as OPS no Brasil, são apenas 

algumas observações iniciais da mestranda acerca do tema para que possam ser 

aprofundadas e discutidas mais adiante neste trabalho. 

 

Conclusão do Capítulo II 

 

 O presente capítulo apresentou o papel dos assistentes sociais na saúde em 

Portugal e no Brasil, de acordo com os respetivos Códigos Deontológico e de Ética e as 

legislações em vigor. 

 Também foram tratadas as competências e funções de assistentes sociais no 

Gabinete do Cidadão em Portugal, incluindo as suas atividades quotidianas e foi elaborada 

uma breve introdução teórica sobre o papel de assistentes sociais neste novo campo 

sócioocupacional. 

 De seguida, enquadrou-se a atuação de assistentes sociais nas Ouvidorias Públicas 

de Saúde no Brasil e foi apresentado o que os orienta “Parâmetros de atuação de 

assistentes sociais na saúde”. 

 Para finalizar o capítulo II, iniciou-se um debate sobre as diferenças e aproximações 

entre ambos os serviços e a atuação de assistentes sociais nesta área nos dois países 

estudados. 

 No capítulo III, iniciaremos a Parte II deste trabalho que inclui o estudo empírico, 

resultados e a conclusão desta dissertação de mestrado. 
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PARTE 2 – ESTUDO EMPÍRICO 
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CAPÍTULO III 

Objetivos 
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3.1. Problema de Pesquisa 

 

 Depois de iniciarmos a discussão teórica acerca do tema e construirmos um pilar  

que possibilite a condução deste trabalho, seguimos esta segunda parte da pesquisa 

apresentando o problema de investigação e os objetivos deste estudo. 

 Veiga (2000) afirma que após a revisão de literatura deve-se identificar qual o 

problema ou a questão central do estudo, ou seja, o que se pretende responder acerca do 

tema.  

 Quivy (2005) destaca que toda investigação precisa de um fio condutor que parta 

para novas indicações, a pergunta inicial para um problema de pesquisa cumpre com esta 

função. 

 A definição do problema é talvez a parte mais importante de um projeto de pesquisa 

e, portanto, merece total atenção. No que tange ao presente trabalho, procurou-se criar uma 

pergunta principal como ponto de partida, em seguida foram formulados os objetivos que se 

pretendem alcançar. 

 A pergunta principal atende aos objetivos desta pesquisa que tem como tema a 

análise comparativa entre os Gabinetes do Cidadão em Portugal e as Ouvidorias Públicas 

de Saúde no Brasil. 

 Partindo da fundamentação do tema, verificamos na parte I que nos últimos anos os 

espaços para a participação do cidadão na política de saúde têm-se ampliado em ambos os 

países e por já conhecer a realidade da Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil durante 10 

anos a atuar na área, aguçou-me a curiosidade estudar a realidade de Portugal por estar a 

residir neste país há 3 anos e  8 meses e verificar que há pouquíssimas pesquisas sobre o 

tema. 

 Assim surgiu o problema de pesquisa que tem a pergunta principal abaixo para 

atender aos objetivos deste estudo. 

 Quais as diferenças e semelhanças entre o trabalho das assistentes sociais no 

Gabinete do Cidadão em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil? 

 

3. 2. Objetivos 

Objetivos Gerais 

1. Conhecer o trabalho dos assistentes sociais integrados nos Gabinetes do Cidadão (GC) 

na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde (OPS) do Brasil.  

2. Comparar o trabalho dos assistentes sociais integrados nos Gabinetes do Cidadão (GC) 

na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde (OPS) do Brasil. 
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Objetivos Específicos  

1.1. Identificar o tipo de contratação dos assistentes sociais integrados nos GC na área da 

saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

1.2. Conhecer o processo de trabalho dos assistentes sociais nos GC na área da saúde em 

Portugal e nas OPS do Brasil. 

1.3. Identificar as formas e tipos de atendimento ao cidadão nos GC na área da saúde em 

Portugal nas OPS do Brasil. 

1.4. Conhecer as ferramentas para a resposta ao cidadão nos GC na área da saúde em 

Portugal e nas OPS do Brasil. 

1.5. Analisar os relatórios de gestão criados a partir do processo de trabalho profissional  

nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil.  

1.6. Verificar se há formação profissional contínua para a equipa que atua nos GC na área 

da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

1.7. Apresentar os resultados do grau de satisfação profissional dos assistentes sociais nos 

GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

 

2.1. Comparar o tipo de contratação dos assistentes sociais integrados nos GC na área da 

saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

2.2. Comparar o processo de trabalho dos assistentes sociais nos GC na área da saúde em 

Portugal e nas OPS do Brasil. 

2.3. Comparar as formas e tipos de atendimento ao cidadão nos GC na área da saúde em 

Portugal nas OPS do Brasil. 

2.4. Comparar as ferramentas para a resposta ao cidadão nos GC na área da saúde em 

Portugal e nas OPS do Brasil. 

2.5. Comparar os relatórios de gestão criados a partir do processo de trabalho profissional  

nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

2.6. Comparar a formação profissional contínua para a equipa que atua nos GC na área da 

saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

2.7. Comparar os resultados do grau de satisfação profissional dos assistentes sociais nos 

GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 
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CAPÍTULO IV 

Metodologia 
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4.1. Procedimento Metodológico 

 
 Existem diversas metodologias para a realização de uma pesquisa, no entanto, cabe 

ao investigador definir qual é aquela que vai de encontro às suas necessidades e justificar 

porque está a usar uma metodologia específica em detrimento de outras.  

 Este estudo baseia-se na análise de conteúdo para responder aos objetivos 

propostos e de acordo com Berelson (1952,1968, cited in Carmo & Ferreira 2008) “a análise 

de conteúdo é uma técnica de investigação que permite fazer uma descrição objectiva, 

sistemática e quantitativa do conteúdo manifesto das comunicações, tendo por objetivo a 

sua interpretação” (p.269). 

 De acordo com Carmo e Ferreira (2008) a análise de conteúdo é dividida em duas 

partes: a primeira fase descritiva e a segunda interpretativa. Com vista a atender aos 

objetivos propostos por este estudo, a parte descritiva do trabalho será apresentada no 

capítulo V (Resultados) e a parte interpretativa será apresentada no capítulo VI (Discussão), 

deste modo será mantida a metodologia escolhida e melhor explorada a pesquisa. 

 Para fins deste estudo optou-se pela análise direta das respostas dadas pelos 

participantes do questionário, baseando-se a análise por unidade semântica considerada, ou 

seja, as categorias foram divididas por temas considerados pela investigadora pertinentes 

ao estudo, estes temas foram divididos em 7 eixos temáticos, e cada eixo contém 4 

perguntas que podem ou não estar interligadas entre si.  

 Os temas destacados são: o tipo de contratação, o processo de trabalho, as formas e 

tipos de atendimento, as ferramentas de resposta, os relatórios de gestão, a formação 

profissional contínua e o grau de satisfação do trabalho dos assistentes sociais integrados 

nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

 Após a definição da metodologia da pesquisa, foi escolhido o tipo de análise a fazer 

e optou-se pela análise qualitativa, que segundo Minayo (2008) pretende captar as 

informações subliminares, incluindo a vivência individual de cada pesquisador com o objeto 

a ser pesquisado. Capta assim, parte da realidade social dos atores envolvidos na pesquisa.  

 Ao iniciar os estudos e preparação para este trabalho, num primeiro momento 

pretendia-se realizar análise documental dos Relatórios de Atividades dos GC da ARSLVT e 

dos Relatórios de Gestão da Ouvidoria Geral da Fundação Saúde do Estado do Rio de 

Janeiro entre os anos de 2014 a 2019 e realizar entrevistas com  assistentes sociais que 

trabalham nos Gabinetes de Cidadão dos hospitais de Lisboa e Vale do Tejo e nas 

Ouvidorias da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 

  As mudanças estruturais, dado o contexto atual jamais previsto, uma pandemia 

mundial que alterou a vida das pessoas ao redor do mundo, a COVID-19, afetou também o 
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desenvolvimento desta pesquisa e foram necessárias alterações na metodologia com vista a 

atender aos objetivos propostos num curto período de tempo e sem a possibilidade da 

realização de entrevistas face a face como deveria de ser, além disso, nem todos os 

hospitais da SNS pesquisados, matêm os Relatórios de Atividades disponíveis para estudo. 

 Posto isto, para efeitos deste trabalho, o instrumento metodológico escolhido passou 

a ser o envio de um questionário redigido em documento word e enviado por e-mail com 

perguntas semi – estruturadas, com possibilidades de respostas fechadas (sim e não) e 

respostas abertas ( de acordo com o ponto de vista do respondente) que visam apreender 

de forma mais ampla a realidade dos profissionais participantes da pesquisa.  

 De acordo com Quivy (2005), para ser considerada como método uma entrevista tem 

que haver o contacto direto entre o entrevistador e o entrevistado (seja face a face) ou por 

zoom e outras ferramentas digitais. 

 Carmo e Ferreira (2008) afirmam que, “o inquérito por questionário distingue-se do 

inquérito por entrevista essencialmente pelo facto do investigador e inquiridos não 

interagirem presencialmente” (p. 155). 

 Dada a situação atual pandémica, tendo em vista que o envio de um questionário 

online por e-mail pode tornar o trabalho mais fácil para o entrevistador e entrevistados em 

termo de horários e disponibilidade para a participação nesta pesquisa, optou-se pelo uso de 

um questionário, cujas perguntas foram enviadas em Documento Word por e-mail e os 

assistentes sociais tiveram a liberdade de responder no próprio documento, o que também 

foi um ganho para a investigação na hora de fazer a análise do conteúdo e apresentar os 

resultados.  

 Vale ressaltar, que embora pareça mais fácil realizar um questionário online, as 

burocracias impostas foram muitas, especialmente nos Hospitais de Portugal. Foram 

solicitados abertura de Processos e alguns demoraram mais de 3 meses para dar a resposta 

e um destes demorou 7 meses. Por este motivo, ficaram 5 entrevistados no Brasil e 6 em 

Portugal, pois devido a demora na autorização de um dos hospitais de Lisboa, acreditava 

que não haveria a participação do mesmo nesta pesquisa, mas após receber a autorização 

da entidade e a resposta ao questionário, optou-se por manter mais um hospital em 

Portugal, não havendo tempo útil para novos envios de questionários para o Brasil.  

 

4.2. População e Amostra 

 

 A escolha da população alvo da investigação, bem como a sua amostra (um conjunto 

de pessoas que têm algo em comum) são de escolha do investigador e são imprescindíveis 

para o sucesso de uma pesquisa.  
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 Por se tratar de um trabalho de cunho comparativo foi necessária amostras de 

população-alvo nos dois países: Portugal e Brasil.  

 Participaram na pesquisa 11 assistentes sociais, seis de Portugal e cinco do Brasil. 

 Os critérios para participação na pesquisa foram: ser assistente social, trabalhar no 

Gabinete do Cidadão num dos hospitais ou Centros Hospitalares do SNS/ ARSVT ou na 

Ouvidoria Pública de Saúde na FS do Estado do Rio de Janeiro. 

 O perfil das respondentes em Portugal são todas do sexo feminino e de 

nacionalidade portuguesa, idades compreendidas entre os 34 e os 57 anos, a maioria não 

responde sobre a sua cor. Em Portugal, este tipo de pergunta, muitas vezes é considerada 

como discriminatória, o que pode prejudicar muitas pesquisas especialmente no que tange à 

raça, cor ou etnia, pois não consideram estes determinantes como sociais.  

 O perfil dos respondentes do Brasil, são de 4 assistentes sociais do sexo feminino e 

1 assistente social do sexo masculino, as idades são compreendidas entre os 27 e os 54 

anos. Todos os profissionais autodeterminam a sua cor de acordo com a sua certidão de 

nascimento ou os fenótipos que os caracterizam como pretos ou brancos no Brasil. 

 É importante destacar que o Brasil, devido à sua heterogeneidade e ao longo 

processo escravocrata vivido, tem profundas marcas que demonstram a desigualdade 

social, muito atrelada à cor. É importante identificar a cor como um determinante social, 

dada que as políticas públicas brasileiras foram sempre voltadas para os mais pobres, neste 

quadro, os pretos têm grande destaque por pertencer na sua maioria, à população com alto 

índice de pobreza. 

 Com o objetivo de preservar a identidade dos participantes, os hospitais e centros  

hospitalares representados nesta pesquisa serão colocados de forma aleatória, ou seja, a 

ordem como aparecem as respostas às perguntas não é a mesma em que aparece o nome 

dos hospitais e centros hospitalares estudados  em Portugal e no Brasil.  

 Devido à minha experiência profissional como assistente social, numa ouvidoria 

pública de saúde no Brasil, resolvi pesquisar a partir da Fundação Saúde do Estado do Rio 

de Janeiro, por já conhecer a realidade. Para criar uma comparação que fosse mais 

homogênea, optei por selecionar os hospitais de centros hospitalares da região de Lisboa e 

Vale do Tejo, por ser moradora da região de Lisboa e ter curiosidade de comprender como 

seria este serviço em Portugal. 

 Lisboa e Rio de Janeiro foram escolhidas para fins desta pesquisa não só pelo facto 

de a investigadora ter nascido no estado do Rio de Janeiro e morar em Lisboa, mas 

especialmente devido à densidade populacional das duas metrópolis e ainda, pela 

significativa existência de serviços públicos de saúde disponíveis. Atualmente concentra-se 

em Lisboa boa parte dos Gabinetes do Cidadão de Portugal; e no Rio de Janeiro, destacam-
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se as Ouvidorias Públicas de Saúde, sendo um dos estados com o maior índice de 

Ouvidorias do SUS na atualidade, há Ouvidorias nos hospitais e em 80% dos 92 municípios 

neste Estado. 

 Em Lisboa, há 15 Gabinetes do Cidadão que fazem parte da ARSVT no âmbito dos 

hospitais e Centros Hospitalares, dos quais foi estudada uma amostra de 6 profissionais. 

 No Rio de Janeiro, há 11 Ouvidorias Públicas de Saúde que fazem parte da 

Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, dos quais também foram estudados 5 

profissionais. 

Os técnicos de Serviço Social dos hospitais e Centros Hospitalares participantes em 

Portugal são: Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central – CHULC, Centro Hospitalar 

do Médio Tejo – CHMT, Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco - IPO, Hospital 

Distrital de Santarém – HDS, Centro Hospitalar Barreiro  Montijo - CHBM e Centro Hospitalar 

Universitário Lisboa Norte - CHULN. 

 Os técnicos de Serviço Social dos hospitais participantes no Brasil são: Instituto 

Estadual de Diabetes e Endocrinologia Luis Capriglione – IEDE, Instituto Estadual de 

Doenças do Tórax Ary Parreiras – IETAP, Hospital Estadual Anchieta – HEAN e a Ouvidoria-

geral da Fundação Saúde, sendo duas respondentes deste último. 

 No quadro 1 é apresentada a amostra de Portugal que contou com a participação de 

6 assistentes sociais de 6 hospitais e centros hospitalares pertencentes ao SNS (Ver Quadro 

1). 

 No quadro 2 é apresentada a amostra do Brasil que contou com 5 assistentes sociais 

de 5 hospitais pertencentes à Fundação Saúde no SUS (Ver Quadro 2). 

 

Quadro  1 - Categorização dos Respondentes de Portugal 

Categorização dos respondentes de Portugal 

Idade Sexo Cor Nacionalidade 

48 Feminino Branca Portuguesa 

47 Feminino SR Portuguesa 

41 Feminino SR Portuguesa 

48 Feminino SR Portuguesa 

57 Feminino Branca Portuguesa 

34 Feminino Branca Portuguesa 
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Quadro  2 - Categorização dos Respondentes do Brasil 

Categorização dos respondentes do Brasil 

Idade Sexo Cor Nacionalidade 

39 Feminino Branca Brasileira 

27 Feminino Parda Brasileira 

39 Feminino Branca Brasileira 

37 Feminino Parda Brasileira 

54 Masculino Preta Brasileira 

 
 

4.3. Procedimento da Investigação 

 

 Após a elaboração do Projeto de Investigação sob a orientação da Professora 

Doutora Fátima Gameiro, o mesmo foi encaminhado ao Conselho Científico do Instituto de 

Serviço Social da ULHT, que após aprovação encaminhou carta com pedido de colaboração 

para que fosse enviada às entidades participantes da pesquisa. 

  

Portugal 

 

 Em Portugal, o processo envolveu um procedimento formal moroso até chegar aos 

profissionais dos Gabinetes do Cidadão. Inicialmente, foi contactado o Gabinete do Cidadão 

do Centro Hospitalar Universitário Lisboa Central e a partir de então, consegui o contacto 

dos demais gabinetes participantes. Foram contactados os Gabinetes do Cidadão para 

saber se havia assistentes sociais inseridos no setor e se havia interesse dos mesmos para 

participarem na pesquisa. Somente após a resposta positiva dos futuros participantes deste 

estudo é que foi realizado contacto com os Gabinetes de Investigação dos Hospitais e 

Centros Hospitalares para saber como proceder relativamente ao processo de solicitação de 

colaboração.  

Iniciou-se um processo junto dos respetivos hospitais e Centros Hospitalares. Os 

documentos solicitados foram: Projeto de Investigação, currículum vitae da investigadora, 

Carta da Universidade com a assinatura do diretor da Unidade Orgânica de serviço social a 

solicitar a colaboração na investigação, termo de responsabilidade da orientadora, cópia do 

questionário, em alguns hospitais, foi ainda solicitado o Termo de Consentimento Informado, 

além de preenchimento de formulários próprios enviados de/ para estes hospitais e Centros 

Hospitalares.  

Após este envio, nalguns locais, os documentos foram analisados e foi dado o 

desapacho diretamente pelo Presidente da Comissão de Administração, noutros, foi 
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necessário a autorização da Comissão de Ética e somente após a deliberação é que foi 

autorizado pelo Presidente da Comissão de Administração e comunicado por e-mail para 

que se pudesse prosseguir com as pesquisas.  

Conforme autorizados, foram encaminhados questionários online através de e-mail 

para 5 assistentes sociais que trabalham entre os 15  Gabinetes do Cidadão dos hospitais 

públicos e Centros Hospitalares de Lisboa, ligados à Administração Regional de Saúde de 

Lisboa e Vale do Tejo – ARSLVT. 

 Após rececionar as respostas dos questionários por e-mail, cada um foi enumerado 

de acordo com a ordem de chegada da resposta para que os respondentes não fossem 

identificados e houvesse o sigilo e proteção de dados. 

 Após a leitura de cada questionário. Foram separadas as respostas por categoria e 

foram sendo criados os quadros que serão vistos no decorrer deste trabalho. 

 Devido à demora da aprovação pela Comissão de Ética e Conselho de 

Administração de um dos hospitais, foi preciso convidar mais um hospital a fim de garantir 

pelo menos 5 hospitais pesquisados em ambos os países, no entanto, mesmo quase a 

concretizar esta pesquisa foi recebido mais um questionário e devido a sua importância para 

fins deste trabalho optou-se por incluí-lo não havendo tempo hábil para convidar mais um 

hospital no Brasil, o que justifica ter 6 profissionais em Portugal e 5 no Brasil. 

 

Brasil 

 

 No Brasil, o processo foi mais rápido. Primeiramente, foi solicitada a autorização à 

Ouvidora-geral da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, Sra. Ana Lúcia Pessanha, 

e entregue a carta da universidade Lusófona com pedido de colaboração. A Ouvidora-geral 

procedeu ao contacto com os assistentes sociais dos hospitais da rede para saber quais 

estavam interessados em participar da pesquisa. Os 5 primeiros profissionais que 

responderam positivamente ao convite, foram comunicados de que eu entraria em contacto.       

A Ouvidora-geral forneceu o e-mail das Ouvidorias e realizei o contacto 

individualmente com cada participante. Foi estipulado o prazo de 1 mês para responderem 

ao questionário e me enviarem por e-mail e este prazo foi cumprido por todos os 

participantes da Fundação Saúde. Por haver uma Ouvidoria-geral na Fundação Saúde é que 

houve esta agilidade no processo e encaminhamento de questionários e respostas. Se 

fossem completamente descentralizados, conforme são os Gabinetes em Portugal, os 

processos teriam que ser abertos individualmente e possivelmente seria muito mais 

demorado. 
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Após a leitura de cada questionário. Foram separadas as respostas por categoria e 

foram sendo criados os quadros que serão vistos no decorrer deste trabalho.  

  

4.4. Instrumento de Recolha de Dados 

   4.4.1. Questionário 

 

 O questionário divide-se em eixos temáticos para uma melhor análise de conteúdo. 

No eixo temático I abordam-se as questões sobre a contratação das assistentes sociais das 

Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil e dos Gabinetes do Cidadão em Portugal. No eixo 

temático II, são questionados sobre o processo de trabalho. No eixo temático III, pergunta-se 

sobre as formas de atendimento ao cidadão e mecanismos de acesso. No eixo temático IV, 

são questionados se há respostas ao cidadão e quais as formas de resposta. No eixo 

temático V, questiona-se sobre os Relatórios de Gestão. O eixo temático VI, aborda as 

questões sobre a capacitação profissional e no eixo temático VII, são levantadas questões 

sobre a satisfação pessoal do profissional que trabalha no Gabinete do Cidadão em Portugal 

e na Ouvidoria Pública de Saúde no Brasil.  

 A criação do questionário baseou-se na minha prática profissional e também no 

Manuel de Procedimento da Ouvidoria da Saúde/RJ (2018). 

 Foram criadas 28 perguntas, divididas em 7 categorias e 4 dimensões para análise 

por eixo temático. 

 O guião completo encontra-se no apêndice (Ver Apêndice I). 

No capítulo V serão apresentados os resultados deste estudo. Dividiu-se o mesmo 

em 3 partes. Análise de conteúdo dos questionários de Portugal, análise de conteúdo dos 

questionários do Brasil e comparação entre os dois países. 

 No capítulo VI será apresentada a discussão sobre os resultados apresentados no 

capítulo V e por fim serão propostas algumas ações de melhoria e indicações para novos 

estudos e abordagens sobre o tema.  
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CAPÍTULO V 

Resultados 
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5. Resultado da pesquisa com base nos objetivos 

 

 Os resultados apresentados com base na análise de conteúdo, foram dividos em 

duas partes: análise descritiva, apresentada neste capítulo e análise interpretativa, 

apresendada no capítulo VI. 

 Dentro da análise descritiva para facilitar a leitura e compreensão deste estudo 

comparativo, foram separados os países e no final feita a comparação entre Portugal e 

Brasil. 

 Na primeira parte dos resultados, optou-se por trabalhar com quadros temáticos 

cujas respostas aos questionários estão inseridas exatamente conforme respondidas. Com 

vista a atender aos objetivos deste estudo, as perguntas que correspondem a cada objetivo 

específico, respondidas pelos profissionais da amostra, são descritas e categorizadas a 

seguir. 

 Após a descrição das respostas apresentadas pelos assistentes sociais dos dois 

países, realizou-se a análise comparativa considerando todos os objetivos específicos deste 

estudo. 

 

5.1. Resultado Descritivo com Base no Inquérito por Questionário em Portugal 

   5.1.1. Contratação de Assistentes Sociais nos GC na Área da Saúde em Portugal 

 

 No que se refere à contratação de assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão na 

área da saúde em Portugal, duas profissionais informaram que foi através de concurso 

público; duas, através de contratos de trabalho em funções públicas; uma foi contratada 

através de manifestação de interesse, do qual se infere que seja por via de contrato e não 

concurso público e uma informa ter sido por Contrato Individual de Trabalho-CIT, que em 

Portugal se refere a um contrato comum de trabalho e não por vias de concurso público. 

 Em relação ao tipo de vínculo profissional, todas as respondentes informam ser 

efetivas. Em Portugal, para se tornar um profissional efetivo precisa ter pelo menos 3 anos 

de vínculo laboral com a empresa privada ou setor público. Por este motivo, acredita-se que 

todas trabalham no GC há mais de 3 anos.  

 Quando perguntado se foram contratadas para esta função, quatro profissionais 

responderam que não e duas responderam que sim. Embora não tenhamos aprofundado a 

questão, podemos refletir que a forma como foram contratadas para a função pode impactar 

positiva e/ou negativamente no desempenho profissional. 

 A última pergunta deste eixo temático não foi respondida por duas profissionais por 

estar condicionada à negação da resposta anterior. Das quatro respondentes, duas 
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assistentes sociais responderam que foram contratadas como Técnico Superior de Serviço 

Social; uma refere que foi contratada para o Gabinete do Serviço Social e uma refere que foi 

contratada como assistente social para trabalhar na área assistencial. 

 O quadro abaixo apresenta as respostas individuais das seis respondentes (Ver 

Quadro 3). 

 

Quadro  3 - Eixo temático I – Contratação de Assistentes Sociais nos GC na Área da Saúde em Portugal 

1. Contratação de assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão na área da saúde em Portugal. 

1.1. Como foi a forma de contratação? (contrato, concurso público, clt, recibos verdes) 

Resposta 1 – Concurso público 

Resposta 2 – Contrato de trabalho em funções públicas 

Resposta 3 – Processo de manifestação de interesse/ contrato 

Resposta 4 - Contrato de trabalho em funções públicas 

Resposta 5 – Concurso Público 

Resposta 6 – Contrato Individual de Trabalho - CIT 

1.2. Qual o tipo de vínculo profissional? Contratação de assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão 
na área da saúde em Portugal. 

Resposta 1 - Efetivo 

Resposta 2 - Efetivo 

Resposta 3 - Efetivo 

Resposta 4 - Efetivo 

Resposta 5 – Efetivo 

Resposta 6 - Efetivo 

1.3. Foi contratada direto para esta função? 

Resposta 1 - Não 

Resposta 2 - Sim 

Resposta 3 - Sim 

Resposta 4 - Não 

Resposta 5 – Não 

Resposta 6 - Não 

1.4. Se a resposta superior foi não, para qual cargo foi contratada? 

Resposta 1 - Técnica Superior de Serviço Social 

Resposta 2 - NR 

Resposta 3 - NR 

Resposta 4 – Gabinete de Serviço Social 

Resposta 5 -  Técnica Superior de Serviço Social 

Resposta 6 – Assistente Social na área assistencial. 
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   5.1.2. Processo de Trabalho de Assistentes Sociais nos GC na Área da Saúde em 
Portugal 

 

 No que tange ao processo de trabalho, todas as respondentes referiram que há 

normas e regras que norteiam o trabalho e algumas elencaram a legislação e as normas 

internas da instituição. Uma das respondentes disse que existe uma base de dados 

específica para cada atividade informatizada (atendimento, encaminhamento de processos, 

abertura e encerramento de Livro de Reclamações); uma das respondentes também 

sinalizou que existem normas específicas para os assistentes sociais dos Gabinetes e para 

os assistentes administrativos. 

 Em relação ao Procedimento Operacional Padrão – POP, percebe-se que não há 

uma homogeneidade nas respostas. Alguns hospitais e centros hospitalares possuem e 

outros ainda o estão a elaborar. 

 A pergunta número 3 desdobra-se em duas partes: pontos positivos e pontos 

negativos. Nos pontos positivos destacam-se, entre as respondentes, a interlocução com 

outros profissionais, o trabalho em equipa dentro do GC e a articulação entre os 

documentos que estabelecem as funções e normas internas dentro do GC como sendo de 

fundamental importância no processo de trabalho. Já em relação aos pontos negativos, 

foram destacados a demora nas respostas por parte dos setores envolvidos nas 

reclamações, a ausência do cumprimento de prazos e a falta de uma instituição legal de 

cobrança de prazos e respostas que venha reforçar a importância do trabalho dos Gabinetes 

do Cidadão, além da burocracia, citada por uma das respondentes. 

 Na continuidade das respostas acima, as respondentes sugerem algumas 

alternativas de mudança e melhoria no processo de trabalho, tendo como destaque o 

reforço ao pedido de resposta aos diretores dos serviços e maior assertividade nas 

respostas ao GC e consequentemente, ao cidadão. A respondente de n° 4, destaca ainda a 

necessidade da criação de documentos impressos que enfatizem a prática profissional, 

ratificando em outras palavras, a criação dos POPs. A respondente n° 6, realça a 

necessidade de maior proximidade entre o GC e os demais setores hospitalares. 

 A seguir, é apresentado o quadro sobre o tema “processo de trabalho” com as 

respostas na íntegra por parte das respondentes (Ver Quadro 4). 
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Quadro  4 - Eixo Temático II - Processo de Trabalho de Assistentes ssociais nos GC na Área da Saúde em 

Portugal 

2. Processo de trabalho de assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão na área da saúde em 
Portugal. 

2.1. Como funciona o processo de trabalho? (há normas e regras quotidianas?) 

Resposta 1 – Sim. 

Resposta 2 – Sim – Todo  processo de trabalho em nosso GC obedece à legislação em vigor e a um conjunto 
de procedimentos definidos para o efeito. 

Resposta 3 – Sim - o GC tem procedimentos internos, regulamento, plataforma informática de registo e boas 
práticas profissionais instituida, pelas quais nos guiamos. O atendimento é efectuado segundo as boas práticas 
do atendimento em Serviço Social.  
Todo o trabalho realizado no GC é registado em base de dados criadas para o efeito (atendimento, 
encaminhamento de processos, abertura e encerramento de LR, etc)  

Resposta 4 – Sim - Existem tarefas, funções, normas e regras definidas e que fazem parte da prática diária do 
GC. 

Resposta 5 – Sim - Existe um Procedimento de Trabalho que define o Circuito e tratamento das exposições do 
Gabinete do Cidadão. 

Resposta 6 - Através de metologia imposta pelos procedimentos, funções diferenciadas entre a Assistente 
Social e a Assistente Tecnica (administrativa). 

2.2. Existe Procedimento Operacional Padrão – POP? (São disponibilizadas, passo a passo, as diretivas 
de como deve funcionar o atendimento?) 

Resposta 1 – Sim 

Resposta 2 – Sim -  Existem procedimentos especificos para o processo de tipificação das exposições (método 
de análise  de conteúdo) e respetiva tramitação processual até à resposta final ao cidadão, bem como  para o 
atendimento personalizado. 

Resposta 3 - O atendimento presencial efectuado segue as boas praticas profissionais tendo por base os 
modelos de intervenção aplicados. Estamos a elaborar o manual de procedimentos para todas as área de 
trabalho. Temos ainda procedimentos internos do Hospital sobre o circuito dos processos de exposição, caixa 
de sugestões e propostas de medidas de melhoria. 

Resposta 4 - A Instituição possui Procedimento Geral sobre a Gestão das Exposições Apresentadas pelos 
Utentes, não existem procedimentos sectoriais referindo os passos, as diretivas de como deve funcionar o 
atendimento. 

Resposta 5 - Sim, existe um Procedimento de Trabalho que define o Circuito e tratamento das exposições do 
Gabinete do Cidadão 

Resposta 6 – Sim 

2.3. Que pontos positivos e negativos identifica no seu processo de trabalho?  

Positivos Negativos 

Resposta 1 - Proporcionar à Gestão um imprescindível 
instrumento de regulação interna e aos profissionais de 
saúde, o resultado do impacto das suas ações. 

Necessidade de duplicação de registos, Momentos de 
Pressão com Dependência de terceiros para resolução 
das situações. 

Resposta 2 - O GC tem procurado consolidar uma 
cultura de saúde centrada no cidadão, no contexto de 
uma estratégia de responsabilidade, autonomia, rigor e 
transparência, ajustando a prestação de serviços e 
cuidados às necessidades reais do cidadão, sendo a 
satisfação dos utentes/cidadãos, nosso compromisso. 
Esta consolidação do trabalho desenvolvido pelo GC 
só é possível pela extraordinária e estreita colaboração 
de Todos os Serviços e Profissionais. 

A demora e/ou ausência de resposta aos pedidos de 
audição enviados pelo GC aos serviços visados, 
impede-nos, muitas vezes de observar os prazos 
estipulados na legislação em vigor.  

Resposta 3 - a desmaterialização de todo o processo 
de tratamento das exposições permitiu agilizar varias 
fases do processo e optimizar recursos materiais e 
humanos. Partilha de informação entre os elementos 
da equipa ao longo de todo o processo. 

Sistema burocratizado e dispersos por várias 
entidades da administração publica,   
Dificuldade de cumprimento dos prazos estipulados  
Os serviços não têm noção do real trabalho que o GC 
faz e o potencial do trabalho em parceria connosco 
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Disponibilização de  dados estatisticos relevantes de 
apoio ao gestao  
Analise em tempo real da informação estatistica  

Resposta 4 - a motivação da equipa de trabalho, que 
embora seja pequena (1 Assistente Social – AS e 1 
Assistente Técnica) realiza diariamente um conjunto de 
tarefas e funções de forma a que todos estes 
procedimentos possam contribuir para o tratamento 
célere e com qualidade das exposições recebidas. 

A falta de reconhecimento do trabalho realizado pelo 
GC, por parte de alguns profissionais, que por exemplo 
se traduz na morosidade no envio dos esclarecimentos 
necessários e essenciais para a análise e conclusão 
dos processos de reclamações. 

Resposta 5 -  equipa de trabalho, facilidade na 
comunicação e boa relação com colaboradores de 
outros grupos profissionais, e respetivo 
reconhecimento.  

Dificuldade na obtenção de esclarecimentos assertivos  
nas respostas às exposições e demora do seu envio 
ao Gabinete do Cidadão, para cumprimento dos 
prazos estipulados. 

Resposta 6 - metodologia e trabalho de equipa Burocracia. 

2.4. Qual/ quais as sugestões de melhoria para o seu processo de trabalho? 

Resposta 1 - Cumprimento de prazos por parte de todos os intervenientes no processo, Maior envolvimento dos 
Serviços nas Propostas de Melhoria ou Mitigação. 

Resposta 2 - Na dinâmica do GC existe seguramente a constante necessidade de avaliar os procedimentos e a 
deteção de  oportunidades de melhoria. 
Todavia, atualmente, destacaria a necessidade de introdução de medidas corretivas na plataforma informática 
utilizada por todos os estabelecimentos prestadores de cuidados – Sistema de Gestão de Reclamações da 
Entidade Reguladora da Saúde.  

Resposta 3 - Integração de elementos a nivel recursos humanos, trabalhar junto dos serviços as respostas aos 
pedidos de audição. 

Resposta 4 - Continuar a trabalhar com motivação e qualidade como tem sido feito até ao momento. 
Poder-se-á no entanto, acrescentar documentação escrita aquela já existente nomeadamente através da 
elaboração de mais procedimentos de forma a contextualizar e definir todo o trabalho que é desenvolvido e que 
se encontra a ser transmitido apenas através da oralidade. 

Resposta 5 - Insistência regular e periódica, via e-mail, aos diretores/responsáveis dos serviços dos 
esclarecimentos em falta que identifica o nº de dias de demora. No envio das audições, utiliza-se questões 
fechadas direcionadas ao assunto em concreto, por forma a obter maior assertividade. E 

Resposta 6 - Criar mais procedimentos; estabelecer relações de proximidade com os diversos serviços do hospital. 

 

 
5.1.3. Formas e Tipos de Atendimento ao Cidadão nos GC na Área da Saúde em 

Portugal 

 

 No que concerne às formas de atendimento, são descritas pelas respondentes: 

atendimento presencial, carta, e-mail, caixa de sugestões, Livro de Reclamação impresso 

(conhecido como Livro Amarelo) e também há o Livro de Reclamações Online. Destaca-se 

que esta realidade é uma exclusividade de Portugal, pois no Brasil, não existe 

nomeadamente Livro de Reclamações online ou presencial. 

 De acordo com os tipos de atendimento mencionados pelas respondentes, estão: 

reclamação, elogio, denúncia, pedido de informação, sugestão e também há “louvores” que 

em Portugal, diz-se dos elogios direcionados a uma pessoa em especial ou membros de 

uma equipa em específico, o que não ocorre no Brasil, sendo colocado como elogio 

independente de ser a um serviço ou profissional ou equipa em especial. A respondente n° 3 

refere receber ainda pedidos de esclarecimentos, resposta a processos de inquérito, 
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resposta a processos em fase de audiência de interessados, entre outros. O que não fica 

explicado, mas que pode ser interpretado como saber o ponto de situação de cada 

processo. 

 Quando perguntado sobre se existe um local específico para os atendimentos aos 

cidadãos, todas as respondentes confirmam que sim. 

 O espaço de acolhimento mantém o devido sigilo, no entanto, a fala da respondente 

n° 5 refere o seguinte, “O GC tem o seu espaço próprio, individualizado, que permite um 

atendimento individualizado dos utentes que nos procuram e que pretendem apresentar as 

suas exposições ou resolver algum problema. Trata-se de um gabinete acolhedor e 

agradável apresentando, no entanto, o constrangimento de concentrar toda a sua actividade 

numa só sala, o que, em situações de procura por mais do que um utente, acaba por não 

oferecer a privacidade que gostaríamos de proporcionar, tendo o utente seguinte que 

aguardar no exterior, para que possa ser realizado atendimento exclusivo, após a saída do 

primeiro”. Isto demonstra uma preocupação da profissional sobre uma possível ampliação 

do espaço individualizado para que possam atender mais de um utente simultaneamente. 

 O quadro 5 apresenta as formas e tipos de atendimento ao cidadão nos Gabinetes 

do Cidadão na área da saúde em Portugal (Ver Quadro 5).  

 

Quadro  5 - Eixo temático III -  Formas e Tipos de Atendimento ao Cidadão nos GC na Área da Saúde em 
Portugal 

3.  Formas e tipos de atendimento ao cidadão nos Gabinetes do Cidadão na área da saúde em 
Portugal. 

3.1. Quais as formas de atendimento ao cidadão? (presencial, e-mail, carta, urna, livro , telefone, 
outra ? Qual? 

Resposta 1 – todas descritas 

Resposta 2 - Os cidadãos têm ao seu dispor para exercer o direito de participação várias vias de 
acessibilidade, tais como: Livro de reclamações e de elogios, correio eletrónico, via postal e caixa de 
sugestõs/opinões. Todas as vias têm a mesma tramitação processual. Existe atendimento personalizado 
efetuado no GC. 

Resposta 3 - O utente pode apresentar a sua exposição em contexto de atendimento presencial, carta, e-
mail, caixa de sugestões, Portal do hospital, LR ou enviar para outras entidades da Administração Publica.  
O atendimento presencial é efectuado de forma personalizada, confidencial, garantindo o cumprimento dos 
principios que norteiam a prática em serviço social e do atendimento em órgãos públicos.  

Resposta 4 - O GC disponibiliza atendimento presencial e telefónico ao utente/acompanhante, dentro do 
horário de funcionamento do Serviço e sem marcação prévia. 
No que se refere às exposições estas têm de ser apresentadas sempre em suporte escrito (livro, carta, 
email)  

Resposta 5 -  Presencial, e-mail, carta, livro e telefone. 

Resposta 6 - Presencial, e-mail, carta, livro amarelo, telefone. 

3.2. Quais os tipos de atendimento ao cidadão? (reclamação, elogio, informação, sugestão, denúncia 
– Outro, qual? 

Resposta 1 -  Todas as descritas 

Resposta 2 -  O atendimento personalizado efetuado no GC  é um espaço de diálogo direto que se assegura 
o direito à informação e à resolução, tanto quanto possível, das questões suscitadas, pese embora a 
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importância da apresentação de exposições pelas diferentes vias.  
Assim, o cidadão pode formalizar diferentes exposições, tais como: reclamações, louvores, sugestões, e 
apresentar diversos pedidos (ex. mudança de médico, antecipação de consultas ou cirurgias, etc…) 

Resposta 3 - Reduzindo a prática profissional do Gc ao tratamento das exposições recebidas, o GC recebe 
reclamações, sugestoes, elogios, pedidos de informação, pedidos de esclarecimento, resposta a  
processos de inquerito, resposta a processos em fase de audiencia de interessados, etc  

Resposta 4 – Todas as referidas 

Resposta 5 -   Elogio, reclamação, informação e sugestão.  

Resposta 6 - Elogio, reclamação, sugestão, informação 

3.3.  Existe um local específico para este atendimento?  

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 - SIM  

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

Resposta 6 - SIM  

3.4. Existe garantia de sigilo neste atendimento?  

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM 
O GC tem o seu espaço próprio, individualizado, que 
permite um atendimento individualizado dos utentes 
que nos procuram e que pretendem apresentar as 
suas exposições ou resolver algum problema. Trata-
se de um gabinete acolhedor e agradável 
apresentando no entanto, o constrangimento de 
concentrar toda a sua actividade numa só sala, o que, 
em situações de procura por mais do que um utente, 
acaba por não oferecer a privacidade que 
gostaríamos de proporcionar, tendo o utente seguinte 
que aguardar no exterior, para que possa ser 
realizado atendimento exclusivo, após a saída do 
primeiro. 

 

Resposta 6 - SIM  

 

 

5.1.4 – Ferramentas para resposta ao cidadão no GC na área da saúde em Portugal 

 

No que tange às respostas ao cidadão, sendo este o maior produto de um GC, todas 

as respondentes referem que sim, há respostas ao cidadão. 

 Considerando a importância da formalização das respostas por escrito, a maioria das 

respondentes refere que entrega as respostas ao cidadão por carta, e-mail ou em alguns 

casos, através do Livro de Reclamações. A respondente n° 4 refere que a forma como é 
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dada a resposta depende da forma como a mesma se faz chegar até ao GC, ou seja, por 

exemplo, se por carta, a resposta é feita por carta; se por e-mail, é respondida por e-mail. A 

respondente n° 3 não esclarece sobre as formas de resposta, mas informa sobre quando o 

cidadão não pretende expor por escrito, que o mesmo verbaliza a manifestação e as 

profissionais do setor procuram esclarecer e orientar da melhor maneira possível. A 

respondente n° 5 informa que uma das formas de resposta ao cidadão é feita por telefone. 

Já a respondente n° 6 refere que é privilegiada sempre a resposta por escrito. 

 Sobre a possibilidade de contestação da resposta por parte do cidadão, todas as 

respondentes confirmaram ser possível de realizar.  A respondente n° 1, afirma que havendo 

novos dados para acrescentar, o processo é reaberto e reencaminhado aos setores 

competentes, não havendo novos dados a apresentar, aguarda-se pelo parecer da ERS. Já 

a respondente n° 4, declara que havendo a contestação da resposta esta pode ser 

reencaminhada para o serviço que respondeu anteriormente e/ ou para o Conselho de 

Administração do referido hospital ou centro hospitalar. A respondente de nº 6 informa que 

havendo insatisfação e contestação da resposta a mesma é reencaminhada para nova 

audição por parte do setor visado. 

 A respeito do índice de resolubilidade, as respondentes n° 1, 5 e 6 disseram que 

100% das manifestações são respondidas, a respondente n° 2 informa que 90% dos 

cidadãos obtém respostas, já a respondente n° 3, aponta para uma taxa de 70%, a 

respondente de n° 4 informa apenas a quantidade de manifestações atendidas no GC no 

ano de 2020, sem informar quantas delas foram respondidas (Ver Quadro 6). 

 

Quadro  6 - Eixo Temático IV –  Ferramentas para a Resposta ao Cidadão nos GC na Área da Saúde em 

Portugal 

4.  Ferramentas para a resposta ao cidadão nos Gabinetes do Cidadão na área da saúde em Portugal. 

4.1. Existe resposta ao cidadão? 

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM  

Resposta 6 - SIM  

4.2. Caso a resposta acima seja SIM, quais os instrumentos de resposta? (carta, e-mail, telefonema 
ou verbal, outro-Qual?) 

Resposta 1 - Resposta escrita a enviar por carta ou email. 

Respota 2 -  As respostas ao cidadão são sempre formalizadas por escrito: via postal ou endereço 
eletrónico.  

Resposta 3 - Quando se trata de exposições, o GC cumpre os tramites legais de tratamento das exposições.  
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Quando o utente não pretende passar a escrito a exposição, o GC presta as informações necessarias a 
minimização/resolução da situação e trabalha as competencias em saude e sociais que a tecnica considera 
importantes face à situação apresentada.  

Resposta 4 - Tendo em conta o atrás referido de que as exposições têm de ser apresentadas sempre em 
suporte escrito (livro, carta, email) a resposta é sempre enviada pela mesma via que deu entrada na 
Instituição. Assim se a exposição foi feita no livro de reclamações ou elogios e por carta a resposta será 
enviada por carta, se enviou um email a resposta será enviada pela mesma via. 

Resposta 5 - carta, e-mail e telefone.  

Resposta 6 - Geralmente o instrumento de resposta é o mesmo que o utilizado na exposição por parte do 
exponente, priviligiando sempre uma resposta escrita. 

4.3. Se o cidadão não ficar satisfeito com a resposta ou se a resposta não responder à manifestação, 
qual o procedimento adotado?  

Resposta 1 - Se o cidadão não ficar satisfeito e se apresentar dados novos para averiguação, poderá 
proceder-se à reabertura do processo. Caso não existam novos dados a acrescentar à primeira averiguação, 
aguarda-se pelo parecer da Entidade Reguladora da Saúde. 

Resposta 2 - Assiste ao cidadão sempre o direito de contestação  da resposta recebida. 

Resposta 3 - É possivel a contestação à resposta  

Resposta 4 - Caso o utente/seu representante apresentar uma contestação à resposta recebida o proesso é 
novamente avaliado quer pelo Serviço envolvido na prestação de cuidados/atendimento quer pelo Conselho 
de Administração. 

Resposta 5 - O cidadão pode efetuar uma contestação.  

Resposta 6 - Se o exponente não ficar satisfeito poderá manifestar essa insatisfaço por escrito e e de novo 
pedido uma audição (escrita) aos serviços visados. 

4.4. Qual o índice de resolubilidade das manifestações? (solução e respostas ao cidadão por ano) 

Resposta 1 – 100% 

Resposta 2 - O GC regista uma assinalável fluidez na tramitação processual com cerca de 90% dos 
processos finalizados/resolvidos, por ano. 

Resposta 3 - Relativo ao ano de 2020, temos uma taxa de resolução de 70%   

Resposta 4 - Não temos dados especificos sobre esta matéria, contudo no ano de 2020 e de acordo com o 
Relatório de Actividades 2020 deram entrada no GC 978 reclamações e 92 elogios. 

Resposta 5 - Todos os elogios, reclamações, informações e sugestões são respondidas. 

Resposta 6 - 100%. Qualquer exposição (elogio, reclamação ou sugestão) recebe sempre uma resposta 
escrita. 

 

5.1.5. Relatórios de Gestão Criados a Partir do Processo de Trabalho Profissional nos 
GC na Área da Saúde em Portugal 

 

 Em relação aos Relatórios de Gestão, todas as respondentes informam que existem. 

Este é uma importante ferramenta de gestão, visto que é através dos relatórios que os 

gestores conseguem reconhecer a atividade dos Gabinetes, sendo que as informações 

contidas nos relatórios podem servir de base para mudanças na estrutura e qualidade dos 

atendimentos prestados à população. 

 A pergunta número 2 é um desdobramento da pergunta número 1, como todas as 

respostas anteriores foram “Sim”, destacamos os principais pontos apresentados: os 

relatórios apresentam o número de exposições dos cidadãos/utentes, durante aquele ano, 
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as tipificações das exposições e as respostas dadas pelos setores competentes. Os 

relatórios também apresentam sugestões de melhorias e apontam situações mais 

problemáticas que se repetem ao longo do ano. Os relatórios são apresentados ao 

Conselho de Administração e em alguns hospitais e centros hospitalares, são 

disponibilizados posteriormente à instituição.  

 Quanto às propostas de melhoria após a apresentação dos Relatório de Gestão, 

apenas a respondente n° 4, informa que não há propostas por parte da gestão nem do 

Gabinete, sendo estas apresentadas in loco quando as ocorrências são analisadas 

individualmente pelos setores envolvidos. 

 Já, quando perguntado se há mudanças implementadas a partir da apresentação dos 

relatórios, as respondentes informaram que “Sim” e novamente a respondente n° 4 

esclarece que estas mudanças vão surgindo à medida que aparecem no GC, não havendo 

espera pelas apresentações dos relatórios para as resoluções e alterações. 

 O quadro n° 7 apresenta as respostas na íntegra sobre os Relatórios de Gestão (Ver 

Quadro 7). 

 

Quadro  7 - Eixo Temático V –  Relatórios de Gestão Criados a Partir do Processo de Trabalho Profissional nos 

GC na Área da Saúde em Portugal 

5. Relatórios de Gestão criados a partir do processo de trabalho profissional  nos Gabinetes do 
Cidadão na área da saúde em Portugal. 

5.1. Existe Relatório de Gestão? 

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM  

Resposta 6 - SIM  

5.2. Caso a resposta acima seja SIM, que pontos são abordados no Relatório e a quem é 
apresentado?  

Resposta 1 - Caraterização da Amostra, Instrumentos Utilizados, Análise e Tratamento das Exposições 
(Reclamações, Elogios/Agradecimentos e Sugestões) por Tipologia/Assunto visado e por Àreas 
(assistenciais e de apoio geral), por Grupo Profissional; Percentagem de Reclamações em função do 
Movimento Assistencial; Exposições com Atraso aos Pedidos de audição a 31 de dezembro, Análise 
Comparativa dos últimos 3 anos por Assunto Visado, Mediana de resposta ao Exponente; Conclusões; 
Principais constrangimentos; Propostas de Melhoria; Consideraçãoes Finais. O Relatório é apresentado ao 
Conselho de Administração, à Equipa Consultiva do Gabinete do Cidadão e após, aprovação Divulgação na 
Instituição. 

Resposta 2 - O Relatório de Actividade do GC é apresentado ao Conselho de Administração. 
Pontos abordados: Total de Processos; Processos Por Tipo de Ocorrência; Reclamações por Áreas 
Funcionais; Os 10 Serviços Mais Visados nas Reclamações; Reclamações por Temas e Assuntos; 
Reclamações por Grupos Profissionais; Situação Processual das Reclamações; Taxa de Reclamações; 
Mediana do Tempo de Resposta às Reclamações; Principais Medidas Adotadas pelos Serviços na 
Sequência de Reclamações; Evolução das Reclamações; Total de Louvores; Total de Pedidos; Atendimento 
Personalizado. 
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Resposta 3 -  Actividade assistencial, tratamento estatistico, tempos de resposta, pedidos e medidas de 
melhoria implantadas. 

Resposta 4 - Os pontos abordados são: as actividades desenvolvidas pelo GC, breve resumo estatistico, 
apreciação das reclamações pela ERS, definição de objectivos para o ano seguinte. 
Relatório é apresentado e sujeito a aprovação pelo Conselho de Administração, ficando disponibilizado para 
todos os colaboradores através do Portal Interno da Instituição. 

Resposta 5 - O Relatório é composto pelo nº de Exposições (Elogios e Reclamações), por Tema, por Área e 
Profissional e é enviado ao Conselho de Administração. 

Resposta 6 - Os pontos analisados no relatório são: Evolução do n° de exposições (últimos 5 anos), 
caracterização anual das reclamações, sugestões e elogios : N°. total; forma de entrada; assunto visado; 
serviço visado; tempo de resposta, conclusões e propostas de melhoria. 0 
relatório anual e apresentado ao Conselho de Administração do Hospital. 

5.3. Há propostas de melhorias após apresentação dos Relatórios? 

Resposta 1 - SIM 

Resposta 2 - SIM 

Resposta 3 - SIM 

Resposta 4 - Até ao momento não têm sido apresentadas propostas de melhoria nos relatórios essas vão 
surgindo à medida que são analisados os diferentes processos de reclamações, por cada Responsável de 
Serviço e sob orientação/aprovação do CA. 

Resposta 5 – SIM 

Resposta 6 – SIM 

5.4.  Há mudanças na instituição a partir das informações recolhidas nos Relatórios?  

Resposta 1 - SIM, por vezes. 

Resposta 2 - SIM 

Resposta  3 - SIM 

Resposta  4 - Tal como referido anteriormente à medida os diferentes processos de reclamações são 
analisados e sempre que se justifique são tomadas mudanças/ medidas de melhoria por cada Responsável 
de Serviço e sob orientação/aprovação do CA. 

Resposta  5 - SIM 

Resposta 6 - SIM 

 

5.1.6. Formação Profissional Contínua para a Equipa que Atua nos GC na Área da 
Saúde em Portugal 

 

 Relativamente à participação em formação e capacitação profissional periódica, as 

respondentes número 1, 2 e 4, informaram que “Sim”; embora a respondente n° 4 tenha 

informado haver poucas capacitações sobre esta temática. Já as respondentes n° 3, 5 e 6, 

responderam “Não” participar de formação de capacitação periódica na área do GC. 

 Quando perguntado se acreditam que a formação como assistente social diferencia o 

seu trabalho dos demais profissionais que atuam no mesmo setor, todas responderam 

positivamente à pergunta. 

 A pergunta número 3, que questiona se a profissional sente falta de alguma formação 

específica para a atuação neste espaço sócioocupacional, as respondentes n° 3, 4, 5 e 6 
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afirmaram que “Sim”, sendo que as respondentes n° 1 e 2 acreditam que com a licenciatura 

em Serviço Social possuem a preparação necessária para atuar nesta área. 

 Já na pergunta número 4, a respondente n° 2 acredita que seria importante haver 

uma cadeira específica na Universidade, na Licenciatura em Serviço Social, para uma 

melhor preparação profissional para atuar nesta área em específico. A respondente n° 1 

permanece com a resposta de que não é necessária uma cadeira na universidade para a 

preparação de profissionais para este novo espaço socioocupacional, enquanto que as 

restantes respondentes acreditam que seja necessária. 

 O quadro abaixo apresenta as resposta das 6 respondentes na íntegra (Ver Quadro 

8).  

Quadro  8 - Eixo Temático VI -  Formação Profissional Contínua para a Equipa que Atua nos GC na Área da 

Saúde em Portugal 

6.  Formação profissional contínua para a equipa que atua nos Gabinetes do Cidadão na área da 
saúde em Portugal. 

6.1. Participa de formação e capacitação profissional periodicamente? 

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 - SIM  

Resposta 3 -  NÃO 

Resposta 4 – SIM - Com a regularidade possível uma vez que não 
existem muitas formações sobre esta área em particular 

 

Resposta 5 -  NÃO 

Resposta 6 - NÃO 

6.2. Acredita que a sua formação como assistente social diferencia o seu trabalho dos demais 
profissionais que atuam no mesmo setor? 

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 - SIM  

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

Resposta 6 - SIM  

6.3. Sente falta de alguma formação específica para a atuação neste espaço sócioocupacional? 

SIM – Qual? NÃO 

Resposta 1 - NÃO 

Resposta 2 -  NÃO 

Resposta 3 – SIM.   

Resposta 4 – SIM.  Formação específica na área de actuação do GC 
bem como partilha de experiências, constrangimentos e desafios 
nesta área. 

 

Resposta 5 – SIM. Comunicação com o utente, gestão e mediação de 
conflitos. 

 

Resposta 6 – SIM.  
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6.4. Entende que deveria ter uma cadeira específica na Universidade de Licenciatura em Serviço 
Social para um melhor preparo profissional para atuar nesta área em específico?  

SIM NÃO 

Resposta 1 - NÃO 

Resposta 2 - SIM  

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 - SIM  

Resposta 6 - SIM  

 

5.1.7. Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais nos GC na Área da 
Saúde em Portugal 

 

 Quando perguntado se acreditavam que o salário/ordenado era compatível com a 

função que desempenhava no momento, apenas a respondente n° 2 respondeu que “Sim”. A 

respondente n° 3 absteve-se de responder e as demais respondentes n° 1, 4, 5 e 6, 

responderam que “Não”. 

 Mesmo que algumas respondentes não estejam satisfeitas com o salário que 

recebem para a função, todas se demonstram satisfeitas com o resultado de seu trabalho.  

 Quando perguntado sobre a importância do papel dos assistentes sociais dentro dos 

Gabinetes do Cidadão, todas acreditam que “Sim”, que é importante ter um profissional do 

serviço social a atuar nos GCs. Com exceção da respondente n° 6, todas explicam em 

pormenor o porquê de acreditarem nisto: a respondente n° 1 destaca que “a competência 

cognitiva, analítica, operativa, relacional e comunicativa do Assistente Social, permite-lhe 

uma especificidade de intervenção com os utentes, promovendo junto dos mesmos, os seus 

direitos/empoderamento e igualdade de oportunidades, bem como uma utilização racional 

dos recursos da saúde”. A respondente n° 2, acredita que “estes profissionais, por força da 

sua preparação académica, estão mais vocacionados para este tipo de atendimento”. Já a 

respondente n° 3, acredita que “a  visão holística do utente e da instituição e as capacidades 

técnicas da formação em serviço social é que destacam o assistente social para esta 

atividade”. A respondente n° 4 acredita que “a profissão de Serviço Social promove a 

mudança social, a resolução de problemas nas relações humanas e o reforço da 

emancipação das pessoas para a promoção do bem- estar, além disso, a profissional 

destaca a justiça social e os direitos humanos, em que o profissional de serviço social vê as 

reclamações como oportunidades de melhorias e os elogios como fonte de motivação”. Por 

fim, a respondente n °5, destaca “a sensibilidade, capacidade e perceção de comunicação, 

bem como a facilidade na identificação das questões e seu devido encaminhamento”.  
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 A última pergunta deste estudo é para as respondentes elencarem 3 pontos positivos 

e 3 pontos negativos de seu trabalho atual: a respondente nº 1 destacou como pontos 

positivos, o espaço de diálogo, o empoderamento dos utentes e a implementação de 

melhorias; como pontos negativos, foram destacados, pendência de cumprimento de metas 

e objetivos do GC por parte dos diversos intervenientes, a falta de uma aplicação informática 

interna que permita a celeridade do trabalho da equipa do GC e a diminuição da sobrecarga 

de trabalho no setor. A respondente nº 2, destacou como pontos positivos, o reconhecimento 

por parte dos demais profissionais e cidadãos sobre o trabalho desenvolvido pelo GC e 

também a estreita parceria entre os profissionais do GC como equipa e ainda externamente 

na relação com a Direção do Serviço e com o Conselho de Administração; a respondente nº 

2 não respondeu sobre os pontos negativos e portanto foi colocada a sigla S/I  (Sem 

Informação).  A respondente nº 3, destaca as competências do GC enquanto mediador, 

promovendo o espaço e a participação do utente e também enquanto consultor, quando 

pode propor melhorias junto ao Conselho de Administração; em relação aos pontos 

negativos, destaca a burocracia, o não cumprimento do prazo de respostas ao cidadão e a 

sobrecarga de trabalho por falta de Recursos Humanos disponíveis. A respondente nº 4 

elenca como pontos positivos, a possibilidade de unir a teoria à prática no atendimento 

quotidiano, colocando o seu papel de assistente social como “consultor, mediador, promotor 

de advocacia social, capacitador (empowerment) e promotor de qualidade e humanização 

dos cuidados e serviços, também salienta a possibilidade de implementar melhorias na 

qualidade dos serviços”; como pontos negativos destaca, a visão deturpada promovida por 

muitos profissionais, incluindo assistentes sociais que não atuam no setor, sobre o papel do 

GC, colocando este muitas vezes como um setor burocrático, moroso e que só procura 

encontrar culpados e não soluções. A respondente nº 5 refere como pontos positivos, “a 

realização profissional, conhecimentos e experiência, e capacitação para o desempenho da 

atividade”; como pontos negativos destaca, “ausência de elemento clínico permanente na 

equipa para análise dos conteúdos, dificuldade em gerir o tempo da atividade pela 

acumulação de funções, dificuldade em dispor de elementos do serviço social, 

concretamente para a atividade do gabinete do cidadão”. A respondente n° 6, elenca como 

pontos positivos “Melhoria dos serviços, escuta activa e resolucão de conflitos” e como 

pontos negativos “Excesso de trabalho, menos atendimentos presenciais (covid19}, 

burocracia”. 

 O quadro abaixo apresenta as respostas sobre o eixo n° 7, que aborda o grau de 

satisfação profissional das assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão em Portugal (Ver 

Quadro 9).  
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Quadro  9 - Eixo Temático VII -  Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais nos GC na Área da 

Saúde em Portugal 

 

7. Grau de satisfação profissional dos assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão na área da saúde em 
Portugal. 

7.1. Acredita que o seu salário/ordenado é compatível com a função que desempenha no momento? 

SIM NÃO 

Resposta 1 -  NÃO 

Resposta 2 - SIM  

Resposta 3 – S/I  

Resposta 4 -  NÃO. Não há actualização de salários na função 
pública há vários anos e não existe uma carreira para 
os profissionais com CIT 

Resposta 5 -  NÃO 

Resposta 6 -  NÃO 

7.2.  Está satisfeito com os resultados do seu trabalho?  

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

Resposta 6 - SIM  

7.3. O papel do assistente social é fundamental dentro de uma ouvidoria/ gabinete de cidadão?  

SIM. Por quê? NÃO 

Resposta 1 – SIM. Apesar de inserido nas condições 
de racionalização organizacional, vinculadas pelas 
políticas sociais de cada momento, a competência 
cognitiva, analítica, operativa, relacional e 
comunicativa do Assistente Social, permite-lhe uma 
especificidade de intervenção com os utentes, 
promovendo junto dos mesmos, os seus 
direitos/empoderamento e igualdade de 
oportunidades, bem como uma utilização racional dos 
recursos da saúde. 

 

Resposta 2 – SIM. Tendo o GC como principais 
atribuições esclarecer todas as dúvidas apresentadas 
pelos cidadãos, informando-os dos seus direitos e 
prestando ajuda na resolução dos problemas, 
considera-se fundamental o papel do assistente 
social no GC, sendo que estes profissionais, por força 
da sua preparação académica, estão mais 
vocacionados para este tipo de atendimento.  

 

Resposta 3 – SIM. Pela visao holistica do utente e da 
instituição e pelas capacidades tecnicas da formação 
em serviço sociall  

 

Resposta 4 – SIM. Julgo que é fundamental e 
essencial a presença do AS no GC tendo em conta 
que a profissão de Serviço Social promove a 
mudança social, a resolução de problemas nas 
relações humanas e o reforço da emancipação das 
pessoas para a promoção do bem- estar. Ao utilizar  
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teorias do comportamento humano e dos sistemas 
sociais, o Serviço Social intervém nas situações  em 
que as pessoas interagem com o seu meio. Os 
princípios dos direitos humanos e da justiça social 
são fundamentais para o Serviço Social ( Associação 
de Profissionais Serviço Social)  
Estas caracteristicas são fundamentais para trabalhar 
no GC pois tendo em consideração que grande parte 
da “matéria prima” de trabalho do GC são as 
Exposições dos utentes (reclamações, mas também 
elogios/agradecimetos) julgo que que é importante 
que as reclamações possam ser encaradas por um 
lado como uma oportunidade de melhoria (face aquilo 
que foi elencado pelos utentes como menos positivo 
e/ou reconhecido pelos Responsáveis com 
necessidade de mudança) e por outro lado que os 
elogios /agradecicmentos possam contribuir como 
forma de motivação para todos os profissionais. 

Resposta 5 – SIM.  Pela sensibilidade, capacidade e 
perceção de comunicação, bem como a facilidade na 
identificação das questões e seu devido 
encaminhamento.  

 

Resposta 6 - SIM  

7.4. Elenque três pontos positivos e três pontos negativos do seu trabalho atualmente. 

POSITIVOS NEGATIVOS 

Resposta 1 - Proporciona um espaço de diálogo e 
participação ativa dos cidadãos nas decisões de 
saúde; Instrumento de defesa dos direitos dos 
utentes e promoção do seu empoderamento; 
Proporciona à gestão um instrumento de sondagem 
de opiniões dos utentes e de possibilidade de 
implementação de melhorias na qualidade dos 
serviços prestados. 

De Pendência de vários intervenientes no 
cumprimento de objetivos e metas; Ausência até ao 
momento de um aplicativo informático interno, 
adaptado à atividade do Gabinete do Cidadão que 
simplifique registo da informação documentada e que 
permita uma célere análise de dados;Sobrecarga 
constante de trabalho administrativo. 

Resposta 2 - Reconhecimento por parte do cidadãos 
e dos profissionais da relevãncia do GC na Instituição 
Hospitalar em prol da defesa dos seus direiros e 
acesso aos cuidados de saúde. Estreita e profícua 
articulação com os restantes elementos da equipa do 
GC, Direção do Serviço e Conselho de Administração 

S/I 

Resposta 3 - GC enquanto espaço de mediação, 
dialogo e participação do utente;  Trabalho directo 
com o utente, no desenvolvimento de competências 
em saúde e sociais; GC enquanto consultadoria ao 
Conselho de Administração (Possibilidade de 
apresentação de proposta de melhoria).  

Burocracia associada ao tratamento das exposições, 
Incumprimento dos prazos de resposta por falta de 
resposta ao pedido de audição; Falta de recursos 
humanos face ao volume de trabalho.  

Resposta 4 - Como pontos positivos elenco a 
possibilidade de diariamente conseguir colocar em 
prática aquilo que sabemos na teoria. O AS no CG 
assume um papel fundamental de consultor, 
mediador, promotor de advocacia social, capacitador 
(empowermont) e promotor de qualidade e 
humanização dos cuidados e serviços. Consultor pois 
possibilita a partilha da informação e informa os 
utentes sobre os recursos existentes de modo a 
orienta-lo para as respostas existentes. Mediador 
entre o utente e a Instituição. É necessário que o AS 
do GC conheça os recursos, os serviços existentes 
de modo a poder orientar o utente para as respostas 
adequadas. Promotor da advocacia social uma vez 
que auxília o utente no acesso aos cuidados de 
saúde, procurando ultrapassar obstáculos e barreiras 

Como pontos negativos considero o facto de o GC 
ainda ser considerado (por alguns profissionais 
inclusivamente alguns AS e também por alguns 
utentes) como um serviço desmotivante, burocrático,  
administrativo, preocupado com o cumprimento de 
procedimentos processuais e legais, moroso tendo 
como objectivo apenas de encontrar culpados e 
responsáveis para aquilo que correu menos bem. 
Julgo que o trabalho no GC não é nada disso e como 
já referi acredito que o tratamento das reclamações é 
fundamental pois estas são muitas vezes o início de 
um processo de mudança e de melhoria. Assim julgo 
que é importante continuar a trabalhar e contribuir 
para uma mudança de pensamento quer em relação 
o trabalho efectuado no GC quer em relação às 
próprias reclamações. 
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que se manifestam por exemplo em questões de 
linguagem de acesso a informação. Capacitador uma 
vez que o AS do GC pode ser encarado como o 
“treinador de competências” do utente. O AS deve ter 
a capacidade de ouvir o que os utentes têm para 
dizer e partir desse ponto ser o elemento que 
incentiva a participação activa dos mesmos. Promotor 
da qualidade e humanização em cuidados de saúde 
pois e tendo por base as reclamações recepcionadas 
deve o AS do GC ter a capacidade para motivar ou 
incentivar a tomada e implementação de medidas de 
melhoria. 

 

Resposta 5 - Realização profissional, conhecimentos 
e experiência, e capacitação para o desempenho da 
atividade . 

 Insatisfação pela ausência de elemento clínico, 
permanente, na equipa para analise dos conteúdos, 
dificuldade em gerir o tempo da atividade pela 
acumulação de funções, dificuldade em dispor de 
elementos do serviço social, concretamente para a 
atividade do gabinete do cidadão.  

Resposta 6 - Melhoria dos serviços, Escuta activa, 
Resolucão de conflitos. 

Excesso de trabalho, Menos atendimentos 
presenciais (covid19),Burocracia. 

 

  

As respostas apresentadas foram copiadas na íntegra de cada questionário recebido 

ds assistentes sociais que participaram desta investigação em Portugal. Destaca-se que 

neste momento foram apenas descritas as falas apresentadas pelas respondentes sem 

qualquer tipo de interpretação, o que será feito apenas na segunda parte deste trabalho 

quando chegarmos ao capítulo VI (discussão). 

 A seguir, serão apresentadas as descrições das respostas dos assistentes sociais 

participantes desta pesquisa no Brasil. 

 

 

5.2. Resultado Descritivo com Base no Inquérito por Questionário no Brasil 

   5.2.1. Contratação de Assistentes Sociais nas OPS no Brasil 

 

 Sobre a contratação de assistentes sociais brasileiros no âmbito da Ouvidoria 

Pública da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, todos os respondentes referem 

ter sido contratados por via de concurso público, no entanto, é importante ressaltar que há 

uma diferença entre funcionário público “estatutário”, que possui vínculo empregatício por 

meio de legislação específica e direitos e benefícios legais, dentre eles a efetividade do 

cargo público; e o funcionário público “celetista”, que embora seja funcionário público 

contratado por via de concurso público de provas ou de provas e títulos, são contratados por 

sistema celetista e têm a legislação em vigor a mesma relativa aos restantes funcionários 

contratados pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou seja, pela carteira de trabalho 

assinada. Salientamos que embora haja esta diferença, apenas uma das respondentes 
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referiu ser funcionária pública por regime celetista e outra respondente referiu ainda tratar-se 

de funcionária pública de caráter temporário, o que é um caso excecional no âmbito de 

serviço público cujo regime de contratação não pode exceder três anos. 

 Quando questionado sobre o tipo de vínculo, com exceção da assistente social 

contratada em caráter temporário, os restantes referem serem funcionários efetivos, pois 

embora haja a possibilidade de serem demitidos das funções públicas, isto é muito difícil de 

acontecer mesmo tratando-se de funcionários celetistas, pode ocorrer em casos extremos 

de acordo com o Regimento Interno da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 

 Em resposta à pergunta se foram contratados para esta função, ou seja, para 

“Ouvidor”, com exceção do respondente n° 5, todos responderam que não foram 

contratados para a função, informaram que foram contratados para o cargo de assistente 

social (Ver Quadro 10).  

 

Quadro 10 - Eixo Temático I – Contratação de Assistentes Sociais nas OPS  no Brasil 

1. Contratação de assistentes sociais nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil. 

1.1. Como foi a forma de contratação? (contrato, concurso público, clt, recibos verdes) 

Resposta 1 – Concurso público 

Resposta 2 – Fui contratada através de prova de concurso público, no entanto meu contrato é temporário e meu 
vínculo de trabalho é CLT 

Resposta 3 – Concurso público celetista 

Resposta 4 - Concurso público 

Resposta 5 – Concurso público 

1.2. Qual o tipo de vínculo profissional de assistentes sociais nas Ouvidorias Públicas de Saúde no 
Brasil? 

Resposta 1 - Efetivo 

Resposta 2 - Contrato temporário de 2 anos prorrogável por mais 1. 

Resposta 3 - Efetivo 

Resposta 4 - Efetivo 

Resposta 5 –  Efetivo 

1.3. Foi contratado (a) direto para esta função? 

Resposta 1 - Não 

Resposta 2 - Não 

Resposta 3 - Não 

Resposta 4 - Não 

Resposta 5 – Sim 

1.4. Se a resposta superior foi não, para qual cargo foi contratado(a)? 

Resposta 1 -  Assistente Social 

Resposta 2 - Fui contratada para o cargo de Assistente Social 

Resposta 3 - Assistente social 

Resposta 4 – Serviço Social 

Resposta 5 -  S/I 
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   5.2.2. Processo de Trabalho de Assistentes Sociais nas OPS no Brasil 

 

 Com base na experiência profissioal de cada um dos respondentes, respeitando a 

legilação em vigor, o Procedimento Operacional Padrão da SES/RJ e a dinâmica 

institucional, foram respondidos por alguns, o passo a passo do processo de trabalho 

quotidiano: atendimento ao cidadão; acolhimeto das manifestações; inclusão das 

manifestações no sistema informático OuvidorSUS; análise e encaminhamento; cobrança de 

resposta; entrega de resposta ao cidadão; encerramento e arquivo das manifestações e 

criação do relatório de gestão. 

 Com exceção da respondente n° 2, todos os respondentes afirmam ter conhecimento 

da existência de um POP – Procedimento Operacional Padrão.  

 De acordo com os respondentes, os pontos positivos no processo de trabalho são 

variáveis de acordo com a opinião individual de cada um. Para um respondente, destacam-

se as práticas profissionais e a padronização do serviço e a atividade da Ouvidoria; já para 

outro, a importância dá-se, por exemplo, no contato direto com o cidadão, dar voz ao 

usuário, colaborar para a melhoria nos serviços prestados. Outro profissional respondeu que 

o assistente social pode atuar de forma ampla (micro e macro-política).  

 Já no que tange aos pontos negativos, a insatisfação dos profissionais também são 

variáveis de acordo com as experiências individuais vividas, um exemplo disso é a 

respondente que informa trabalhar na Ouvidoria-geral e, portanto, sente falta do contacto 

direto com os utentes, pois há poucos atendimentos presenciais, o que nas unidades de 

saúde não aparece como um problema visto que todos atendem aos utentes 

presencialmente. 

 Sobre a melhoria no processo de trabalho, as respostas também foram variáveis 

conforme as respostas à pergunta anterior, sendo sugerida maior participação da Ouvidoria 

junto à gestão, fornecimento de material básico de trabalho (linha telefónica própria), maior 

divulgação da Ouvidoria junto aos cidadãos e restantes profissionais de saúde (Ver Quadro 

11). 
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Quadro  11 - Eixo Temático II - Processo de Trabalho  de Assistentes Sociais nas OPS no Brasil 

2. Processo de trabalho  de assistentes sociais nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil. 

2.1. Como funciona o processo de trabalho? (há normas e regras quotidianas?) 

Resposta 1 – As demandas são recebidas, a ouvidora assistente recebe e inclui no sistema governamental, a 
demanda é encaminhada ao setor responsável na unidade de saúde, o setor tem um prazo para responder, a 
resposta é enviada à ouvidoria, que trata a resposta para que ela seja em linguagem acessível ao cidadão, a 
ouvidora assistente lança a resposta no sistema e encerra a demanda. 

Resposta 2 – Comecei na função há pouco tempo, há cerca de 3 meses, de início realizei algumas 
capacitações online para conhecer um pouco sobre a Ouvidoria já que é uma experiência totalmente nova para 
mim, e a rotina me foi passada ao longo do trabalho, sendo esclarecidas minhas dúvidas no cotidiano. 

Resposta 3 – O processo de trabalho é padronizado entre todas as Ouvidorias do Estado do RJ, as unidades 
utilizam o mesmo sistema informatizado, prazos e alternativas de retorno ao cidadão. 

Resposta 4 – Sim. Há normas e regras cotidianas. Ex: horário de entrada e saída no trabalho, atendimento aos 
usuários, busca ativa, abrir o sistema no computador e alimentar o sistema com as informações recebidas, 
colhidas junto aos manifestantes, acompanhar o tramite da manifestação até seu fechamento e resposta ao 
cidadão. Realizar relatórios, preencher planilha de acompanhamento, participar de reuniões, capacitações.   

Resposta 5 – O processo de trabalho tem como norte o procedimento operacional padrão da SES, com 
flexibilidade em função da autonomia profissional e dinâmica institucional. 

2.2. Existe Procedimento Operacional Padrão – POP? (São disponibilizadas, passo a passo, as diretivas 
de como deve funcionar o atendimento?) 

Resposta 1 – Sim 

Resposta 2 – Eu não tenho conhecimento de nenhum POP oficializado, as orientações me foram passadas de 
forma verbal, mas como comentei tenho apenas 3 meses de trabalho, se existir algo oficializado eu não tive 
acesso. 

Resposta 3 - Sim. No POP contém o passo a passo de como realizar o tratamento da demanda com os 
encaminhamentos para a área, os tipos de atendimentos e formas de envio de resposta.  

Resposta 4 - Sim 

Resposta 5 -  Respondida acima 

2.3. Que pontos positivos e negativos identifica no seu processo de trabalho?  

Positivos Negativos 

Resposta 1 - o sistema OuvidorSUS fornece maior 
agilidade no recebimento da resposta ao cidadão 
quando ele possui email. Além disso, a ouvidoria, no 
trato da resposta, tem possibilidade de solicitar 
complementação da mesma, oferecendo ao setor a 
possibilidade de responder de forma mais adequada ao 
cidadão, ou seja, avaliar se a resposta versa sobre o 
assunto e se é individualizada ou se está sendo 
respondida de forma padrão. 

Ainda se tem na figura da ouvidoria como um lugar 
onde só se recebe reclamações e elogios, não 
identificando que solicitações e informações também 
são importantes para o controle social e a qualidade 
dos serviços. Também vejo como negativo o fato de 
termos um limite para solicitar ao setor uma resposta 
adequada e, desta forma, marcamos no sistema que a 
resposta foi inconclusiva ou não responde a demanda. 

Resposta 2 -  Eu especificamente trabalho na sede da 
Fundação Saúde, então as demandas recebidas em 
sua maioria são encaminhadas às unidades 
hospitalares, desta forma o atendimento ao público 
direto é bem reduzido, o que em momentos é um ponto 
positivo, mas também negativo. 

Como Assistente Social as vezes sinto falta de atender 
ao público e poder realizar os meus encaminhamentos 
profissionais, visto que não esperava ser direcionada à 
Ouvidoria. De toda forma tenho me adaptado bem, 
essa posição também me permite ter uma visão geral 
da política de saúde e das unidades de saúde de uma 
forma mais geral, o que acredito ser uma boa 
experiência. 

Resposta 3 - O ponto positivo é que a linguagem única 
de todas as unidades proporciona que o papel da 
ouvidoria fique fortalecido principalmente com a 
população, não havendo possibilidades de utilizar a 
função para o interesse particulares de profissionais ou 
gestores. Fazendo cumprir na prática o papel de canal 
de comunicação 

O ponto negativo é que o processo não inclui 
atividades nos processos da gestão/direção das 
unidades para que ocorram a valorização do setor 
através de mudanças coletivas e não apenas 
individuais. 
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Resposta 4 -  atender pessoalmente o cidadão usuário 
do serviço; dar voz aos usuários sendo canal de 
comunicação entre os manifestantes sejam eles 
usuários do serviço e/ou profissionais e a gestão; 
contribuir com a melhoria da prestação dos serviços; 
trabalhar em equipe; contribuir para a melhor gestão da 
instituição.  

Não conseguir garantir o prazo de respostas dos 
setores às manifestações. Ficar sem internet na 
unidade para trabalhar e sem linha telefônica muitas 
vezes.          

Resposta 5 - Como profissionais de ouvidoria temos 
uma visão estratégica da política de saúde, transitando 
entre o micro (a unidade de saúde) e o macro ( a 
política) 

O não reconhecimento da ouvidoria como importante 
ferramenta de gestão 

2.4. Qual/ quais as sugestões de melhoria para o seu processo de trabalho? 

Resposta 1 - Considero que a ouvidoria da saúde no estado do Rio de Janeiro deveria ser, como um todo, 
melhor divulgada, o que impactaria de forma positiva o meu processo de trabalho. Além disso, um óbice que 
considero que deveria não existir é a Fundação Estadual de Saúde não ter prazo (ou não respeitar ele) para 
responder demandas encaminhadas. 

Resposta 2 - Eu ainda estou no processo de conhecer e me entender com a rotina, é um pouco difícil fazer 
sugestões no momento. 

Resposta 3 - Penso que além dos relatórios que são enviados a gestão, deveria ser imposta a participação de 
dados ou até mesmo a pactuação de melhorias na rotina institucional, para que além do retorno (resposta) aos 
cidadãos o setor tenha participação na implantação de normas e rotinas, independente do perfil e 
disponibilidade do gestor.  

Resposta 4 - Colocar uma linha telefônica no setor para os atendimentos.  

Resposta 5 -  Melhor reconhecimento das chefias em relação a importância da ouvidoria; mais capacitações, 
mais integrações entre as equipes de ouvidoria, mais visitas técnicas, melhor remuneração  

 

 

5.2.3. Formas e Tipos de Atendimento ao Cidadão nas OPS no Brasil 

 

 De acordo com as respostas abaixo, as formas de atendimento ao cidadão que se 

destacam nas Ouvidorias são: presencial, email, carta, urna, telefone e busca ativa (visita 

aos leitos dos pacientes internados). Há Ouvidorias que realizam os atendimentos utilizando 

todas estas ferramentas e outras que utilizam apenas algumas. É importante destacar que 

na Ouvidoria-geral da Fundação Saúde o processo de acolhimento e tratamento das 

manifestações é um pouco diferente e há menos atendimentos presenciais e maior índice de 

atendimentos online. Além disso, a Ouvidoria-geral também acolhe solicitações vindas de 

outros órgãos públicos, tais como as Câmaras Legislativas, o Ministério Público, os Tribunais 

de Justiça, desde que o teor da manifestação se refira a questões relacionadas com a 

política de saúde. 

 Em relação aos tipos de manifestação acolhida, a maioria dos respondentes refere 

elogio, reclamação, informação, sugestão, denúncia e solicitação. As tipificações das 

manifestações quando feitas em formulário web são realizadas pelo próprio manifestante, 

mas quando rececionadas pelos assistentes sociais através de e-mail, urna, 

presencialmente, carta ou telefone, são tipificadas por estes e podem ser um dos tipos 

acima. De acordo com o tipo de manifestação é dado o devido encaminhamento. 
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Dependendo da situação, existem respostas específicas criadas pela Ouvidoria para 

responder ao cidadão sem precisar de se encaminhar aos setores, como por exemplo: 

pedidos de informação.  

 No Brasil, três AS responderam que há sala para atendimento ao cidadão em sigilo e 

duas responderam não haver uma sala específica para este atendimento, sendo esta 

compartilhada com outros profissionais, o que faz com que por vezes o cidadão tenha que 

esperar.  

 Embora não haja em todas as Ouvidorias o espaço adequado para um atendimento 

privado ao cidadão, todos responderam conseguir manter o sigilo das manifestações, com 

exceção de uma das respondentes que refere que no caso de atendimento telefónico, por se 

tratar de sala compartilhada, não é possível garantir o sigilo ao cidadão.  

 No quadro abaixo temos todas as respostas na íntegra (Ver Quadro 12). 

 

Quadro  12 - Eixo Temático III - Formas e Tipos de Atendimento ao Cidadão nas OPS no Brasil 

3.  Formas e tipos de atendimento ao cidadão nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil. 

3.1. Quais as formas de atendimento ao cidadão? (presencial, e-mail, carta, urna, livro , telefone, 
outra ? Qual? 

Resposta 1 – Presencial, email, carta, urna, telefone e busca ativa. 

Resposta 2 - As manifestações na ouvidoria podem ser realizadas via telefone, email, presencial, carta 
ou via formulário web onde o próprio cidadão preenche o formulário no site. Todas as modalidades são 
utilizadas, no entanto aqui na ouvidoria geral os atendimentos presenciais não são frequentes, mas 
acontecem. Também recebemos manifestações encaminhadas de outros órgãos como a Secretaria de 
Saúde do Estado, Ministério da Saúde, etc... 

Resposta 3 - Presencial, e-mail, telefone e através de encaminhamento por sistemas (FalaBR, E-SiC, 
OuvidorSUS) 

Resposta 4 - Presencial, e-mail, urna. 

Resposta 5 - Presencial, e-mail, carta, urna,  telefone e busca ativa 

3.2. Quais os tipos de atendimento ao cidadão? (reclamação, elogio, informação, sugestão, 
denúncia – Outro, qual? 

Resposta 1 -  Elogio, informação, denúncia, reclamação, solicitação. 

Resposta 2 - Todos os tipos citados. 

Resposta 3 - Elogio, reclamação, informação, sugestão, denúncia e solicitação. 

Resposta 4 – Elogio, reclamação,informação,sugestão, denúncia.  

Resposta 5 -  Elogio, reclamação, informação, sugestão, denúncia. 

3.3.  Existe um local específico para este atendimento?  

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 -  
Para os atendimentos presenciais existe um 
local para atendimento, que não pertence 
especificamente à ouvidoria, mas que pode ser 
usado, mas os atendimentos via telefone são 
realizados em sala compartilhada com 
funcionário de outro setor. 
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Resposta 3 -  NÃO 

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

3.4. Existe garantia de sigilo neste atendimento?  

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – Para os atendimentos presenciais o sigilo 
consegue ser garantido  na sala de atendimento, nos 
atendimentos via e email e via sistema também, já que 
somente os membros da ouvidoria têm acesso, mas para 
atendimentos via telefone temos mais dificuldades com o 
sigilo pois utilizamos sala compartilhada. 

 

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM  

 

 

5.2.4. Ferramentas para a Resposta ao Cidadão nas OPS no Brasil 

 

 Todos os respondentes indicam que há resposta ao cidadão. No que tange à forma 

de resposta, todos referem como principais, as respostas por e-mail ou por telefone, e em 

alguns casos, as respostas são dadas verbalmente. 

 Caso o cliente não fique satisfeito com a resposta, todos os respondentes informam 

que reencaminham a contestação ou insatisfação do cliente ao setor competete novamente, 

porém uma das respondentes informou que este reencaminhamento é feito para o gestor da 

área e não volta ao setor que emitiu a primeira resposta. Outra respondente afirmou que as 

respostas são analisadas pelo GC e que, só quando necessário, é que é encaminhada ao 

setor para esclarecimentos. 

 Sobre a resolubilidade da Ouvidoria, à exceção de uma respondente que não sabia o 

grau de resolubilidade, os restantes informaram uma taxa entre 70% e 87%, sendo a meta 

para um dos respondentes, de 100%. 

 No quadro abaixo são apresentadas as respostas individualmente (Ver Quadro 13).  

 

 

 

 

 

 

 

 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  102 

Quadro  13 - Eixo Temático IV – Ferramentas para a Resposta ao Cidadão nas OPS no Brasil 

4.  Ferramentas para a resposta ao cidadão nas Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil. 

4.1. Existe resposta ao cidadão? 

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM  

4.2. Caso a resposta acima seja SIM, quais os instrumentos de resposta? (carta, e-mail, telefonema 
ou verbal, outro-Qual?) 

Resposta 1 - Caso o cidadão não tenha email e esteja internado na unidade de saúde, confeccionamos 
carta. Caso a demanda tenha sido por telefone ou manifestante não esteja mais na unidade e não tenha 
email, realizamos contato telefônico. 

Respota 2 -  As principais formas de resposta são por email e telefone. 

Resposta 3 - O principal é e-mail, seguido de telefone e verbal. 

Resposta 4 - E-mail, telefonema. 

Resposta 5 -  e-mail, telefonema, verbal 

4.3. Se o cidadão não ficar satisfeito com a resposta ou se a resposta não responder à manifestação, 
qual o procedimento adotado?  

Resposta 1 - O cidadão deve iniciar abertura de nova demanda. 

Resposta 2 - Como disse tenho pouco tempo de trabalho então ainda tenho pouca experiência, mas 
acontece de questionarmos a resposta e solicitarmos mais esclarecimentos, os casos são analisados. 

Resposta 3 - Encaminhar ao gestor superior. 

Resposta 4 -  O cidadão tem o direito a devolver resposta a essa resposta que não lhe atendeu. É feito o 
relato e rencaminhado a área que enviou a primeira resposta. É aguardado outra resposta que atenda a 
questão sinalizada. O ouvidor analisa as respostas antes de enviar ao manifestante, caso veja que não está 
satisfatória, devolve para a área informando sobre a questão que não foi respondida e que prezamos pela 
qualidade nas respostas ao cidadão 

Resposta 5 - Reencaminhamento  

4.4. Qual o índice de resolubilidade das manifestações? (solução e respostas ao cidadão por ano) 

Resposta 1 – Em 2020, 17% das demandas não foram resolvidas, e 3% das manifestações não receberam 
resposta. 

Resposta 2 -Não tenho este dado no momento. 

Resposta 3 - Até o momento 87% 

Resposta 4 - Temos como objetivo alcançar 100%. De um ano para o outro tem diferenças, não são iguais, 
mas conseguimos manter acima de 80%. 

Resposta 5 -  Cerca de 70% 

 

5.2.5. Relatórios de Gestão criados a partir do Processo de Trabalho Profissional das 
OPS no Brasil 

 

 No que diz respeito ao Relatório de Gestão, todos os respondentes informaram ter 

Relatórios nas suas Ouvidorias. 
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 De acordo com o que foi respondido sobre quais os pontos abordados no Relatório e 

a quem este é apresentado, as AS de nº 1 e 4, responderam com maior precisão, 

informando que o mesmo comporta informações qualitativas e quantitativas, onde 

descrevem a quantidade de atendimentos realizados, os tipos de atendimento e o grau de 

resolubilidade e no âmbito qualitativo, sugestões de melhoria apontadas durante o período, 

sinalizando à gestão as necessidades e problemas apontados pelos cidadãos. No que tange 

ao envio dos Relatórios, conforme respondido no quadro abaixo, o mesmo é encaminhado à 

Ouvidoria Geral da Fundação Saúde e à direção da unidade onde está situada a Ouvidoria.  

 Relativamente à pergunta se há propostas de melhoria após a entrega dos 

Relatórios, três respondentes disseram que “Sim”, uma respondente disse que depende do 

gestor e, portanto, não há propostas de melhoria e outra não soube responder. 

 À exceção da respondente nº 2, que não soube responder à questão, os restantes, 

mesmo a que tinha respondido que não são enviadas propostas de melhoria após o envio 

de relatórios, respondeu que “Sim”, eventualmente existem mudanças institucionais. 

 No quadro abaixo são apresentadas as respostas (Ver Quadro 14). 

 

Quadro  14 - Eixo Temático V – Relatórios de Gestão criados a partir do Processo de Trabalho Profissional nas 

OPS no Brasil 

5.  Relatórios de Gestão criados a partir do processo de trabalho profissional  nas Ouvidorias 
Públicas de Saúde no Brasil. 

5.1. Existe Relatório de Gestão? 

SIM NÃO 

Resposta 1 –  SIM  

Resposta 2 – SIM  

Resposta 3 – SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 – SIM  

5.2. Caso a resposta acima seja SIM, que pontos são abordados no Relatório e a quem é 
apresentado?  

Resposta 1 -   O Relatório de Gestão, aqui chamado de Controle de Demandas, aborda a forma de entrada 
da manifestação, a natureza da mesma (se é elogio, reclamação, denúncia, solicitação ou informação), área 
envolvida, resolubilidade, agilidade de resposta, resolubilidade por área, respostas e o tempo de espera 
delas. Tal relatório é encaminhado à coordenadora geral das Ouvidorias da Fundação Estadual de Saúde e 
à diretora geral da unidade de saúde. 

Resposta 2 - Como cheguei há pouco tempo não tenho familiaridade com o Relatório de Gestão apesar de 
já ter tido acesso, de toda forma os relatórios das ouvidorias das unidades são enviados à Ouvidoria Geral 
que é onde estou lotada, o nosso acredito que seja enviado à Secretaria de Saúde 

Resposta 3 -  São apresentadas as demandas mais relevantes do período, as pendências e alguma aspeto 
que tenha alterado a rotina no período. 

Resposta 4 - O relatório é quantitativo e qualitativo. É apresentado a direção da unidade, e coordenação 
geral da ouvidoria, que não ficam localizados na mesma unidade em que se localiza a ouvidoria, enviamos 
por e-mail. A partir dos assuntos tratados nas manifestações, informamos as ações realizadas para atender 
as demandas e caso ainda não tenha sido atendida, informamos os motivos pelos quais ainda não foi 
possível. Informamos mudanças realizadas na unidade seja na estrutura ou na forma de atendimento, troca 
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de salas, tudo que possa implicar no atendimento ao cidadão. Informamos sobre o funcionamento da 
ouvidoria e de toda a unidade também. Sinalizamos sugestões de ações para solução e melhoria nos fluxos 
da unidade.   

Resposta 5 - São apontados os desafios enfrentados (problemas), pontos positivos, deficiências, pontos 
negativos e desafios. 

5.3. Há propostas de melhorias após apresentação dos Relatórios? 

Resposta 1 -  É apresentada, na mesma ocasião da entrega do Relatório de Gestão, uma análise crítica, 
onde propostas podem ser feitas. 

Resposta 2 - Não tenho como responder no momento. 

Resposta 3 - Atualmente não, pois dependemos do perfil do gestor. 

Resposta 4 - SIM 

Resposta 5 – SIM 

5.4.  Há mudanças na instituição a partir das informações recolhidas nos Relatórios?  

Resposta 1 - Algumas mudanças ocorrem.  

Resposta 2 - Também não tenho como responder. 

Resposta 3 - Sim, eventualmente. 

Resposta 4 - SIM 

Resposta 5 - SIM 

 

5.2.6. Formação Profissional Contínua para a Equipa que atua nas OPS no Brasil  

  

Quando questionados acerca da promoção da capacitação contínua, dois 

respondentes disseram que “Não” participam e outras três disseram que “Sim”. 

 Na pergunta nº 2 questionou-se se acreditam que a formação em serviço social 

diferencia o seu trabalho dos restantes profissionais que atuam nas Ouvidorias, todos 

responderam positivamente à pergunta. 

 Sobre se sentem falta de alguma formação específica para atuar em Ouvidoria, 

apenas uma respondente disse que “Não”. Os restantes identificaram cursos específicos 

que gostavam de fazer para terem uma melhor qualificação para trabalhar nesta área. 

Sendo estes: administração pública, gestão pública, especialização em Ouvidoria, direito à 

informação, legislações pertinentes ao trabalho, licitação, compras e sistema de regulação. 

 Quanto à pergunta nº 4, apenas dois respondentes informaram que deveria de haver 

uma cadeira específica sobre Ouvidoria na Universidade para capacitar para esta área de 

atuação. Os restantes acreditam que já possuem formação para trabalhar na Ouvidoria. 

 As respostas na íntegra se encontram no quadro abaixo (Ver Quadro 15). 
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Quadro  15 - Eixo Temático VI -  Formação Profissional Contínua para a Equipa que atua nas OPS no Brasil 

6. Formação profissional contínua para a equipa que atua nas Ouvidorias Públicas de Saúde no 
Brasil. 

6.1. Participa de formação e capacitação profissional periodicamente? 

SIM NÃO 

Resposta 1 –  NÃO 

Resposta 2 – SIM. Cheguei recentemente e fiz 
algumas capacitações, não posso ainda falar sobre 
como será periodicidade. 

 

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 – SIM  

Resposta 5 -  NÃO 

6.2. Acredita que a sua formação como assistente social diferencia o seu trabalho dos demais 
profissionais que atuam no mesmo setor? 

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 – SIM. Acredito que minha formação me 
faz encarar as demandas recebidas com um olhar da 
minha profissão e principalmente entendendo que o 
atendimento e o encaminhamento não é neutro. 
Entendendo as correlações de forças institucionais e 
nos entendendo como um caminho de acesso a 
direitos, é um pouco difícil comparar com a visão de 
outros profissionais ocupando este espaço pois meu 
contato ainda é limitado. 

 

Resposta 3 - SIM  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

6.3. Sente falta de alguma formação específica para a atuação neste espaço sócioocupacional? 

SIM – Qual? NÃO 

Resposta 1 - Especialização em Ouvidoria.  

Resposta 2 -  NÃO. É uma rotina diferenciada, tem algumas 
legislações especificas, mas não sinto uma 
necessidade tão grande de capacitações 
diferenciadas, acredito que assim como em todo os 
espaços e políticas sociais que atuamos enquanto 
assistente social temos que nos apropriar das suas 
especificidades, eu já atuei em políticas bem 
diferenciadas e mesmo na mesma profissão é sempre 
um desafio. 

Resposta 3 – SIM. Relacionada com a administração 
pública ou gestão pública. 

 

Resposta 4 – SIM. Direito à informação, legislações 
pertinentes ao trabalho. 

 

Resposta 5 – SIM. Licitações, compras e sistema de 
regulação. 

 

6.4. Entende que deveria ter uma cadeira específica na Universidade de Licenciatura em Serviço 
Social para um melhor preparo profissional para atuar nesta área em específico?  

SIM NÃO 

Resposta 1 - SIM  

Resposta 2 - Como eu disse, eu não acho que exista esta 
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necessidade, pelo menos até o momento é o que 
penso. Nossa formação generalista não tem como 
nos deixar prontos para todos os campos que 
podemos nos inserir, mesmo que este espaço esteja 
crescendo. Talvez o caminho seja os profissionais que 
atuam neste espaço poderem ter espaços para 
discussão e troca de experiências, até para dá mais 
visibilidade. 

Resposta 3 -  NÃO 

Resposta 4 – SIM.   

Resposta 5 -  NÃO 

 

 

5.2.7. Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais nas OPS no Brasil 

  

 Assim como noutras áreas profissionais, os assistentes sociais que trabalham nas 

Ouvidorias acreditam que o salário não é compatível com a função. 

 Quando questionados se estavam satisfeitos com o resultado de seu trabalho, a 

respondente nº 3 disse que “Não” e os restantes responderam que “Sim”.  

 Quando perguntado se o papel do serviço social é fundamental dentro de uma 

Ouvidoria, apenas três pessoas responderam à pergunta. A respondente nº 1 disse que 

“Sim”, pois o Código de Ética profissional apresenta como um de seus princípios 

fundamentais a qualidade dos serviços prestados ao cidadão e ela acredita que a Ouvidoria 

proporciona esta  qualidade. A respondente nº 2 afirma que o compromisso com a garantia 

dos direitos faz do assistente social um profissional diferenciado no âmbito da Ouvidoria. A 

respondente nº 3 acredita que o conhecimento da legislação e a escuta ativa não sejam 

específicas do serviço social e que na Ouvidoria é preciso manter uma neutralidade que não 

condiz com o projeto ético-político do serviço social que se pauta na defesa da classe 

trabalhadora, por este motivo não acredita que o papel do assistente social seja fundamental 

na Ouvidoria.  

 Destacam-se entre os pontos positivos: poder participar na melhoria da qualidade 

dos serviços prestados, conhecer melhor a política de saúde, proporcionar a participação do 

cidadão e uma maior proximidade com a gestão e equipas de saúde. 

 Entre os pontos negativos, destacam-se: problemas causados devido à pandemia 

por COVID-19: falta de realização de procura ativa, falta de encontro e reunião de equipas 

de Ouvidoria, falta de diálogo entre os pares; além disso, outros problemas foram 

apresentados como pontos negativos no trabalho da Ouvidoria: falta de reconhecimento por 

parte de alguns gestores de que a Ouvidoria é uma ferramenta de gestão, não investimento 
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tecnológico para contacto entre os profissionais e a não socialização das respostas à 

Ouvidoria, sem que haja alterações  significativas no processo de trabalho. 

 No quadro seguinte são apresentadas as respostas na íntegra (Ver Quadro 16). 

Quadro  16 - Eixo Temático VII - Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais nas OPS no Brasil 

7. Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais nas Ouvidorias Públicas de Saúde no 
Brasil. 

7.1. Acredita que o seu salário/ordenado é compatível com a função que desempenha no momento? 

SIM NÃO 

Resposta 1 -  NÃO 

Resposta 2 - 
Não Acredito que o salário da categoria em geral é 
bem desvalorizado, pensando em todas as 
capacitações profissionais, experiência e 
investimento profissional que fazemos. 

Resposta 3 –  NÃO 

Resposta 4 -  NÃO 

Resposta 5 -  NÃO 

7.2.  Está satisfeito com os resultados do seu trabalho?  

SIM NÃO 

Resposta 1 – SIM  

Resposta 2 – SIM.Eu estou ainda pensando o que 
pode ser meu trabalho neste espaço, mas acredito 
que estou fazendo um bom caminho de acordo com o 
que compreendi, e a medida que for me apropriando 
melhor poderei fazer mais ou avaliar esta experiência. 

 

Resposta 3 -  NÃO.  

Resposta 4 - SIM  

Resposta 5 – SIM  

7.3. O papel do assistente social é fundamental dentro de uma ouvidoria/ gabinete de cidadão?  

SIM. Por quê? NÃO 

Resposta 1 – SIM.  O assistente social tem como um 
dos princípios fundamentais garantidos no código de 
ética o compromisso com a qualidade dos serviços 
prestados à população, e a ouvidoria é uma 
ferramenta que proporciona. 

 

Resposta 2 – SIM. Acredito que sim, a ouvidoria pode 
ser um espaço de direitos como um espaço 
meramente burocrático ou institucional então acredito 
que um profissional comprometido com a população, 
com o trabalhador em geral pode fazer diferença, não 
necessariamente um Assistente Social, mas nossa 
formação nos permite compreender este espaço que 
para outras profissões talvez seja um pouco mais 
trabalhoso. 

 

Resposta 3 –  NÃO. Acredito que enquanto assistente social 
podemos aplicar por várias vezes a escuta 
qualificada, o entendimento de como se desenvolvem 
as políticas públicas, o conhecimento da importância 
da participação da população, da necessidade de 
desburocratizarmos o acesso e por termos o 
conhecimento dos instrumentos necessários para que 
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o cidadão usufrua de seus diretos e deveres de 
cidadania. Contudo não identifico que são atividades 
específicas do assistente social pois a 
utilização/conhecimento da Lei é pertinente a todos 
os profissionais. Cito ainda a dificuldade de 
cumprirmos com a neutralidade imposta pelo setor, já 
que a formação do profissional de Serviço Social é 
clara em relação ao seu posicionamento em favor da 
classe trabalhadora. 

Resposta 4 – SIM – S/I  

Resposta 5 – . SIM. S/I  

7.4. Elenque três pontos positivos e três pontos negativos do seu trabalho atualmente. 

POSITIVOS NEGATIVOS 

Resposta 1 - 1) possibilidade de fazer parte da 
construção de um sistema de saúde de maior 
qualidade; 2) boa relação com a direção, de forma 
que as demandas são melhor respondidas; 3) tempo 
de atuação na ouvidoria proporcionou expertise, 
deste modo, o tratamento da demanda se torna de 
maior qualidade. 

1) a impossibilidade, por conta da pandemia, em 
realizar busca ativa, reduz o índice de demandas 
abertas e, por conta disso, há manifestantes que não 
são ouvidos; 2) a equipe de ouvidoria atual não se 
encontra, o que dificulta o diálogo; 3) a coordenação 
geral, também por conta da pandemia, não tem 
estado presente fisicamente, o que gera um 
distanciamento real para discussões de equipe, tão 
importantes para que o fluxo de trabalho não tenha 
interferências. 

Resposta 2 – 1) Melhor conhecimento do 
funcionamento das instituições de saúde; 2) 
Possibilidade de atender situações que internamente 
no exercício profissional não é possível; 3) Melhor 
acesso a diversos setores da instituição 

1) Distanciamento da rotina da unidade de saúde; 2) 

Mediação nem sempre efetiva entre instituição e 

usuário; 3) Lidar com prazos e cobranças. 

 

 

Resposta 3 – 1) Estar como espaço de participação 
dos usuários; 2) Ter o trabalho conjunto com as 
demais Ouvidorias da Fundação Saúde e 3) Ter na 
grande maioria o retorno dos setores quando 
questionados através das manifestações. 

1) Ter o retorno da área de forma individual (resposta 
apenas a aquele cidadão que procurou a Ouvidoria) 
sem mudar as normas/rotinas; 2) Pouca valorização 
do processo de trabalho pela direção atual e 3) Falta 
de recursos tecnológicos (tablete ou celular para 
termos aplicativos de comunicação com o cidadão 
por exemplo por WhatsApp) exclusivo para o uso no 
setor. 

Resposta 4 – 1) Ser concurso, ter uma “relativa” 
estabilidade, pois foi concurso com prazo 
indeterminado, para CLT; assim consta no contra-
cheque; 2) Ser 24 horas semanais; 3) Poder fazer 
plantão de 12 horas, o que nos possibilita ter outro 
vínculo. 

Salário baixo e sem reajuste. 

 

Resposta 5 – 1) Consegue-se atenuar as falhas na 
assistência ou ponta de atendimento; 2) Consegue-se 
ter uma visão ampliada da política de seguridade, 
sobretudo a de saúde; 3) Conhecimento da instituição 
como um todo o que provoca uma constante análise 
institucional. 

1) Não reconhecimento por parte das gestões da 
ouvidoria como uma ferramenta de gestão; 2) demora 
na entrega de respostas; 3) falta de profissionais.  
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5.3. Resultado Comparativo entre os GC em Portugal e as OPS no Brasil 

 

 Um dos objetivos principais deste estudo é realizar uma análise comparativa entre os  

GC em Portugal e as OPS do Brasil. De acordo com Barros (1988, as cited in Conill et al., 

1991), 

”Diferenças existem, são dadas pelas particularidades de cada 
processo, pela interação dinâmica das características políticas, 
geográficas, sociais e culturais. Comparar não se resume a 
estabelecer tipologias e nem se dedica a preconizar a cópia ou a 
transferência das experiências. Trata-se de encontrar referências para 
a busca de novos caminhos“ (p.340).  
 

 
 Uma análise comparativa consiste em apresentar diferenças e comparar realidades, 

assim procurou-se conhecer inicialmente a realidade dos dois países, Portugal e Brasil, para 

depois as comparar.  

 Espera-se que fiquem claras as diferenças e semelhanças entre os GC em Portugal 

e as OPS no Brasil para que possa balizar novos estudos.  

 Deste modo, serão comparadas as respostas entre os dois países estudados.  

 

5.3.1. Comparação entre o Tipo de Contratação dos Assistentes Sociais integrados 

nos GC na Área da Saúde em Portugal e nas OPS do Brasil 

 

 As formas de contratação entre os profissionais do Serviço Social que atuam nos GC 

em Portugal e nas OPS no Brasil são mistas. Em Portugal duas profissionais foram 

contratadas por concurso público e quatro por contrato de trabalho. No Brasil, os cinco 

assistentes sociais foram contratados por concurso público, sendo uma delas por concurso 

público temporário por um período de dois anos, prorrogável por mais um, sendo obrigatória 

a exclusão do contrato após este período.  

 Dos onze participantes desta investigação, apenas uma respondente brasileira refere 

ter um contrato de prestação de serviços públicos com caráter temporário, os restantes, 

tanto em Portugal como no Brasil, referem serem efetivos. 

 Quando questionados se foram contratados para esta função, apenas duas 

respondentes portuguesas afirmaram que sim e quatro responderam que não, das quatro 

respondentes que disseram que não, duas informaram terem sido contratadas como Técnico 

Superior de Serviço Social e outras duas como assistente social. No Brasil, os cinco 

respondentes afirmaram que não foram contratados para esta função, mas que 

posteriormente foram convidados a assumi-la, pois no quadro de concursos públicos do 

Estado não existe o cargo de Ouvidor e todos prestaram concurso para assistente social. 
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 Na comparação entre o tipo de contratação dos assistentes sociais integrados nos 

GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, destacam-se como processos 

similares a preferência pela contratação de assistentes sociais para esta função, a 

realização de concurso público maioritariamente nos dois países e a efetividade dos 

profissionais no seu vínculo laboral. 

 No que tange às diferenças entre os dois países, destacam-se em Portugal, a 

vulnerabilidade dos profissionais que não possuem vínculo público através de concurso, a 

mesma vulnerabilidade sentida no Brasil através das contratações de concursos públicos em 

caráter temporário. Importa esclarecer que no Brasil, o vínculo público pode ser estatutário 

ou celetista, ambos ocorrem por vias de concurso público, há ainda profissionais contratados 

através do CLT – Código das Leis do Trabalho (carteira de trabalho), diferente de Portugal 

em que não existe a carteira de trabalho e sim o contrato de trabalho que pode ser a nível 

estatutário ou por CIT - Contrato Individual de Trabalho. 

 Diferencia-se ainda a abordagem sobre a efetividade, o que em Portugal é muito 

comum após 3 contratos seguidos numa entidade patronal ou com 3 anos de contrato 

ininterrupto. Já no Brasil, não há efetividade sem que haja vínculo público estatutário e 

portanto, embora alguns profissionais tenham respondido serem efetivos, somente aqueles 

que foram contratados pela Administração Direta do Estado podem usufruir do direito à 

efetividade como funcionários públicos estatutários, os profissionais contratados pela 

Fundação Saúde não possuem este direito por se tratar de um vínculo celetista, por via de 

contrato de trabalho.  

 Percebe-se que nos dois países existem algumas características que aproximam os 

assistentes sociais dos GC dos das OPS. 

 A seguir será apresentada a comparação entre o processo de trabalho nos GC e nas 

OPS.  

 

5.3.2. Comparação entre o Processo de Trabalho dos Assistentes Sociais Integrados 

nos GC na Área da Saúde em Portugal e nas OPS do Brasil 

 

 Em Portugal todas as respondentes referem que há normas e regras que norteiam o 

trabalho das assistentes sociais nos GC. Uma das respondentes destacou que há normas 

para cada acto (abertura e registo das demandas, encaminhamento, atendimento online, 

livro de ocorrências,etc.), já outra respondente destacou que existem normas diferentes que 

orientam a função do assistente social e a função dos funcionários administrativos que 

trabalham nos GC. No Brasil, os profissionais destacam que há normas e regulamentos a 

serem seguidos na OPS e que existe para todos um passo a passo escrito indicando o 
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atendimento ao cidadão; o acolhimeto das manifestações; a inclusão das manifestações no 

sistema informático OuvidorSUS; a análise e encaminhamento; a cobrança de resposta; a 

entrega de resposta ao cidadão; encerramento e arquivamento das manifestações e criação 

do relatório de gestão. 

 Quando perguntados sobre a existência de um Procedimento Operacional Padrão – 

POP, em Portugal quatro respondentes disseram que há um POP, uma informou que estão a 

elaborar e uma disse não existir. No Brasil, quatro respondentes afirmaram ter conhecimento 

da existência de um POP e apenas uma respondente afirmou não ter conhecimento. 

  Os pontos positivos que mais se destacaram em Portugal foram a interlocução com 

outros profissionais, o trabalho em equipa dentro do GC e a articulação entre os 

documentos que estabelecem as funções e normas internas dentro do Gabinete. No Brasil 

destacam-se as práticas profissionais e a padronização do serviço e atividade da Ouvidoria, 

o contacto direto com o cidadão, dar voz ao usuário, colaborar para a melhoria nos serviços 

prestados e a possibilidade do assistente social pode atuar de ampla forma (micro e macro 

política). 

 Os pontos negativos em Portugal foram destacados a demora nas respostas por 

parte dos setores envolvidos nas reclamações, a ausência do cumprimento de prazos e a 

falta de uma instituição legal de cobrança de prazos e respostas que venha reforçar a 

importância do trabalho dos GC (mas esta instituição existe e devia ser a ERS), além da 

burocracia, citada por uma das respondentes. No Brasil, a visão de que a OPS só serve 

para receber reclamações, desconsiderando os elogios e sugestões e pedidos de 

informações como ferramentas de controlo social e de qualidade dos serviços; o limite para 

reencaminhamento de resposta com a insatisfação do cidadão, o que pode ser 

reencaminhado apenas uma vez à chefia superior e não havendo resposta por parte desta 

dá-se a manifestação como encerrada (inconclusiva ou não responde à demanda); outra 

respondente, que trabalha no âmbito da Ouvidoria-geral diz sentir falta de ter contacto com o 

público e também de realizar os encaminhamentos pertinentes à função de assistente social, 

o que não é possível neste setor; outra respondente afirma que o processo de trabalho não 

inclui atividades no processo de gestão/direção das unidades para que ocorram a valorizam 

do setor através de mudanças coletivas e não apenas individuais; uma respondente destaca 

que o não cumprimento dos prazos de resposta por parte das chefias e também problemas 

de cunho estrutural como falta de internet e telefone, muitas vezes no setor da Ouvidoria; o 

último respondente afirma como ponto negativo o não reconhecimento da Ouvidoria como 

Ferramenta de Gestão.  

 As sugestões de melhorias para a qualidade dos serviços prestados foram em 

Portugal: o cumprimento nos prazos de resposta; introdução de medidas corretivas na 
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plataforma informática utilizada por todos os estabelecimentos prestadores de cuidados – 

Sistema de Gestão de Reclamações da ERS; contratação de novos profissionais para o GC; 

trabalhar junto aos serviços as respostas e pedidos de audição; a criação de procedimetos 

escritos foi citado por uma das respondentes, sendo o único hospital a não trabalhar com 

procedimentos escritos ainda; a última respondente sugere uma maior proximidade entre o 

GC e demais serviços e também a criação de mais procedimentos padronizados.  No Brasil, 

a respondente n° 1 sugere maior divulgação do papel da Ouvidoria, e maior 

comprometimento da Ouvidoria-geral da FS quando às manifestações são direcionadas a 

nível central e cujas respostas não respeitam aos prazos legais; a respondente n° 2 optou 

por não dar sugestões por ainda pouco conhecer sobre a Ouvidoria; a respondente n° 3 

acredita que além do envio dos relatórios mensais aos gestores, devam ser pactuadas 

ações de melhorias na rotina institucional independentemente da vontade exclusiva do 

gestor; a respondente n° 4 sugere a colocação de uma linha telefónica no setor; o 

respondente n° 5 elenca uma série de ações importantes para melhoria do desempenho das 

Ouvidorias e melhorias na qualidade dos atendimentos e serviços prestados, melhor 

reconhecimento das chefias em relação a importância da ouvidoria; mais capacitações, mais 

integrações entre as equipes de ouvidoria, mais visitas técnicas, melhor remuneração. 

 Embora haja diferenças culturais e estruturais em ambos os países, destacam-se 

como pontos em comum: a existência de normas e regras a serem seguidas por todos os 

profissionais, a existência de um POP institucionalizado, os pontos positivos e negativos 

aparecem de maneira subjetiva atendendo às expectativas de cada um, no entanto, é 

importante dar ênfase a algumas inquietações partilhadas entre os profisisonais: a falta de 

reconhecimento e divulgação, a falta de resposta nos prazos estipulados, a necessidade de 

proximidade com demais setores hospitalares. Além disso, os profissionais destacam a 

importância do contato direto com o cidadão, a escuta ativa e a participação social, pilares 

em ambos os países.  

No próximo tópico será apresentada a comparação entre as formas e tipos de 

atendimentos ao cidadão nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil. 

 

5.3.3. Comparação entre as Formas e Tipos de Atendimentos ao Cidadão nos GC na 

Área da Saúde em Portugal e nas OPS do Brasil 

 

 Em relação às formas de atendimento em Portugal, destacam-se o atendimento 

presencial, a carta, o e-mail, a caixa de sugestões, o Livro de Reclamação impresso 

(conhecido como Livro Amarelo) e também há o Livro de Reclamações Online – LRO. No 

Brasil, destacam-se o atendimento presencial, o email, a carta, a urna, o telefone e a busca 
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ativa, que é quando o Ouvidor se dirige ao leito do paciente internado para verificar como 

está o atendimento e se há alguma demanda a apresentar à Ouvidoria. Na Ouvidoria-geral 

há maior índice de atendimento online e pouco atendimento presencial, a Ouvidoria-geral 

também acolhe demandas vindas de outros órgãos públicos como Câmaras Legislativas, 

Ministério Público, Tribunais de justiça, entre outros, desde que o teor da manifestação se 

refira a questões relacionadas à política de saúde. 

 Os tipos de atendimento mencionados pelas respondentes de Portugal são: 

reclamação, elogio, denúncia, pedido de informação, sugestão, louvores; a respondente n° 3 

refere receber ainda pedidos de esclarecimentos, resposta a processos de inquérito, pedido 

de resposta a processos em fase de audiência. No Brasil, os tipos de manifestações 

acolhidas são elogio, reclamação, informação, sugestão, denúncia e solicitação. 

 Quando perguntadas sobre se existe um local específico para os atendimentos aos 

cidadãos, todas as respondentes de Portugal afirmaram que sim. Há um local para os 

atendimentos. No Brasil, três responderam que há sala para atendimento ao cidadão em 

sigilo e dois responderam não haver uma sala em específico para este atendimento, sendo 

esta compartilhada com outros profissionais.  

 Sobre o sigilo nos atendimentos, em Portugal o espaço de acolhimento mantém o 

devido sigilo. No Brasil, embora não haja em todas as Ouvidorias o espaço adequado para 

atendimento, todos responderam conseguir manter o sigilo das manifestações, com exceção 

de uma das respondentes que refere que no caso de atendimento telefónico, por se tratar de 

sala compartilhada não é possível garantir o sigilo ao cidadão.  

 Comparando as formas e tipos de atendimentos ao cidadão nos Gabinetes do 

Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde do Brasil, 

podemos verificar que em Portugal há normas e regras divididas entre o papel do assistente 

social e do funcionário administrativo que atua no setor; importa ressaltar que no Brasil 

também existem POPs separados e que consta um funcionário administrativo na estrutura 

das Ouvidorias públicas, o que não é colocado em prática devido à escassez de mão de 

obra no serviço público, o que faz com que o assistente social Ouvidor também seja o 

administrativo do setor. As formas e tipos de atendimentos são muitos parecidos entre 

ambos os países, porém há peculiaridades: em Portugal existe o Livro de Reclamações e o 

Livro de Reclamações Online (Livro Amarelo), também existem os Louvores entre os tipos 

de atendimento; no Brasil, existe a busca ativa como uma das formas de atendimento. Para 

todos os profissionais, o sigilo profissional é importante e todos procuram manter o sigilo à 

medida do possível. Estes aspetos são fundamentais para caracterizar o trabalho destes 

profissionais no seu quotidiano, tanto em Portugal quanto no Brasil. 
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 O próximo tópico aborda a comparação entre as ferramentas para a resposta ao 

cidadão.  

  5.3.4. Comparação entre as Ferramentas para a Resposta ao Cidadão nos GC 

na Área da Saúde em Portugal e nas OPS do Brasil 

 

 Relativamente às ferramentas de respostas ao cidadão, em Portugal todas as 

respondentes afirmam responder ao cidadão, mas o prazo de resposta e as ferramentas de 

resposta variam de acordo com cada situação apresentada e com cada GC e o hospital 

onde atuam. As ferramentas em destaque para as respostas são carta, e-mail ou livro de 

reclamações. A respondente n° 4 refere que a forma como é dada a resposta depende de 

como a mesma chega ao GC. A respondente n° 3 não esclarece sobre as formas de 

resposta, mas informa que quando o cidadão não pretende expor por escrito, as 

profissionais do setor procuram esclarecer e orientar da melhor maneira possível. A 

respondente n° 5 informa que uma das formas de resposta ao cidadão é feita por telefone. A 

respondente n° 6 refere que é privilegiada sempre a resposta por escrito. No Brasil, todos 

dão resposta ao cidadão, sendo as principais ferramentas de resposta o e-mail, o telefone, e 

em alguns casos, as respostas são dadas verbalmente. 

 Sobre a possibilidade de contestação da resposta por parte do cidadão, em Portugal 

todas as respondentes confirmaram ser possível realizar a contestação, sendo que em 

alguns casos a contestação é reencaminhada para nova resposta por parte do departamento 

visado e  noutros casos é encaminhado para o Conselho de Administração. No Brasil, todos 

os respondentes informam que reencaminham a contestação ou insatisfação do cliente ao 

setor competente, porém uma das respondentes informou que este reencaminhamento é 

feito para o gestor da área e não para o setor que emitiu a primeira resposta, o que é muito 

parecido com alguns GC de Portugal. 

 No que concerne à resolubilidade das manifestações do cidadão, em Portugal, as 

respondentes n° 1, 5 e 6 disseram que 100% das manifestações são respondidas, a 

respondente n° 2 informa que 90% dos cidadãos obtêm resposta, já a respondente n° 3 

aponta para uma taxa de 70% e a respondente n° 4 não respondeu à pergunta. No Brasil, 

com exceção da respondente n° 2 que não sabia o grau de resolubilidade de sua Ouvidoria, 

os restantes informaram uma taxa entre 70% e 87%, sendo a meta para um dos 

respondentes 100%. Percebe-se uma diferença entre o índice de resolubilidade em Portugal 

e no Brasil, tendo Portugal um índice maior que no Brasil.  

 A seguir, serão apresentados os resultados comparativos entre os Relatórios de 

Gestão criados a partir do processo de trabalho profissional nos GC na área da saúde em 

Portugal e nas OPS no Brasil.  
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5.3.5. Comparação entre os Relatórios de Gestão criados a partir do Processo de 

Trabalho Profissional nos GC na Área da Saúde em Portugal e nas OPS no Brasil 

 

Nos países estudados todos os profissionais responderam que possuem o Relatório 

como instrumento de trabalho. Em Portugal a nomenclatura dada é Relatório de Atividades e 

no Brasil é Relatório de Gestão.  

 Em Portugal, os relatórios apresentam o número de exposições dos 

cidadãos/utentes, durante aquele ano, as tipificações das exposições e as respostas dadas 

pelos setores competentes. Os relatórios também apresentam sugestões de melhorias e 

apontam situações mais problemáticas que se repetem ao longo do ano. Os relatórios são 

apresentados ao Conselho de Administração e nalguns hospitais e centros hospitalares são 

disponibilizados posteriormente à instituição. No Brasil, os Relatórios descrevem a 

quantidade de atendimentos realizados, os tipos de atendimento, o grau de resolubilidade e 

as sugestões de melhoria apontadas durante o período, sinalizando à gestão as 

necessidades e problemas apresentados pelos cidadãos, o mesmo é encaminhado à 

Ouvidoria-geral da Fundação Saúde e a direção da unidade onde está situada a Ouvidoria. 

Neste sentido, os relatórios possuem características semelhantes, embora em Portugal, não 

haja uma padronização dos relatórios, não havendo um modelo único como no Brasil. 

 Quanto às propostas de melhoria, após a apresentação dos Relatórios de Gestão, 

em Portugal, apenas a respondente n° 4, informa que não há propostas por parte da gestão 

e nem por parte do Gabinete, sendo estas apresentadas in loco quando as ocorrências são 

analisadas individualmente pelos setores envolvidos. Já no Brasil, 3 respondentes disseram 

que sim, uma respondente disse que depende do gestor e portanto, não há propostas de 

melhoria e outra não soube responder.  

 Quando perguntados se há mudanças implementadas a partir da apresentação dos 

relatórios, os respondentes também informaram que sim e novamente a respondente n° 4 

esclarece que estas mudanças vão surgindo à medida que aparecem no GC, não havendo 

espera pelas apresentações dos relatórios para as resoluções e alterações. No Brasil, com 

exceção da respondente n° 2, que não respondeu à questão, os restantes respondentes, 

mesmo a que havia respondido que não são enviadas propostas de melhoria após o envio 

de relatórios, respondeu que sim, eventualmente há mudanças institucionais. Neste sentido, 

ambos os países afirmam que após a entrega dos Relatórios há mudanças institucionais 

impulsionadas pela participação do cidadão e é este o maior objetivo destes espaços, 

promover mudanças. 

 O próximo tópico aborda a formação profissional contínua para a equipa que atua 

nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS no Brasil.   
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5.3.6. Comparação entre a Formação Profissional Contínua para a Equipa que atua 

nos GC na Área da Saúde em Portugal e nas OPS no Brasil 

 

 Em relação à participação em formação e capacitação profissional periódica, em 

Portugal as respondentes número 1, 2 e 4, responderam que sim; embora a respondente n° 

4, informe haver poucas capacitações sobre esta temática. Já as respondentes n° 3, 5 e 6, 

responderam não participar de formação de capacitação periódica na área do GC. No Brasil, 

dois respondentes disseram que não participam e outras três disseram que sim.  

 Quando questionados se acreditam que a formação como assistente social diferencia 

o seu trabalho dos demais profissionais que atuam no mesmo setor, todos, em ambos os 

países, responderam positivamente à pergunta. 

 Sobre sentir falta de alguma formação específica para a atuação neste espaço 

sócioocupacional, em Portugal, as respondentes n° 3, 4, 5 e 6 afirmaram que sim, sendo 

que as respondentes de nº 1 e 2 acreditam que com a licenciatura em Serviço Social 

possuem a preparação necessária para atuar nesta área. No Brasil, apenas uma 

respondente disse que não. Os restantes respondentes apresentaram cursos específicos 

dos quais gostavam de fazer para terem uma melhor qualificação para trabalhar nesta área. 

Sendo estes: administração pública, gestão pública, especialização em Ouvidoria, direito à 

informação, legislações pertinentes ao trabalho, licitação, compras e sistema de regulação. 

 Ao ser questionado se deveria ter uma cadeira específica na Universidade de 

Licenciatura em Serviço Social para uma melhor preparação profissional para atuar nesta 

área, em Portugal a respondente n° 1 permanece com a resposta de que não, enquanto os 

restantes respondentes acreditam que sim. No Brasil, dois respondentes acreditam que  

deveriam ter uma cadeira específica sobre Ouvidoria, outros três respondentes acreditam 

que com a formação que possuem já é o suficiente para trabalhar na OPS. 

Comparando a formação profissional contínua para a equipa que atua nos GC na 

área da saúde em Portugal e nas OPS no Brasil, é importante dizer que todos os 

respondentes acreditam que a formação em serviço social os diferencia no trabalho que é 

desenvolvido nestes espaços, isto porque há uma intrínseca ligação entre o serviço social e 

os direitos humanos e sociais, estando este profissional preparado para ser o porta-voz do 

cidadão. Oito respondentes acreditam serem necessárias formação noutras áreas temáticas 

para trabalharem neste setor. Cinco respondentes de Portugal e dois do Brasil identificam a 

necessidade de uma cadeira na universidade que aborde este novo campo 

sócioocupacional. Mais uma vez, percebemos que em ambos os países há similaridades e 

diferenças. 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  117 

 No próximo tópico será feita a comparação entre o grau de satisfação profissional 

dos assistentes sociais nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS no Brasil. 

 

5.3.7. Comparação entre o Grau de Satisfação Profissional dos Assistentes Sociais 

nos GC na Área da Saúde em Portugal e nas OPS no Brasil 

 

 Quando questionados se o salário/ordenado era compatível com a função que 

desempenhavam no momento, em Portugal apenas a respondente n° 2 respondeu que sim, 

a respondente n° 3 absteve-se de responder e as restantes responderam que não. No 

Brasil, nenhum dos respondentes acredita que o salário/ ordenado seja compatível com a 

função que desempenham na Ouvidoria.  

 Mesmo que a maioria dos respondentes não esteja satisfeita com o salário que 

recebe para a função, 10 respondentes demonstram-se satisfeitos com o resultado de seu 

trabalho, com exceção da respondente n° 3 no Brasil que não está satisfeita com seu 

trabalho atual na Ouvidoria. 

 Em Portugal, quando questionadas sobre a importância do papel do assistente social 

nos GC, cinco identificam a sua importância e explicam o por que. No Brasil, apenas 3 

pessoas responderam à pergunta. 

 A última pergunta deste estudo é para os respondentes elencarem 3 pontos positivos 

e 3 pontos negativos de seu trabalho atualmente.  

 Em Portugal foram destacados como pontos positivos: o espaço de diálogo, o 

empoderamento dos cidadãos, a implementação de melhorias, o reconhecimento do 

GC pelos utentes, a parceria entre os profissionais do GC entre si e com demais 

profissionais da instituição, a parceria com a diretoria do serviço e com o Conselho de 

Administração, a unificação entre teoria/ prática e a realização profissional. Como 

pontos negativos foram destacados: a pendência de cumprimentos de metas e objetivos 

por parte dos diversos intervenientes do GC, a falta de aplicativo informático interno, a 

sobrecarga de trabalho, o excesso de burocracia, a visão deturpada sobre o que é o GC 

e afalta de um elemento clínico na equipa para auxiliar na análise das demandas.  

 No Brasil foram destacados como pontos positivos: a participação na melhoria da 

qualidade dos serviços prestados, a possibilidade de conhecer melhor a política de 

saúde, o proporcionar a participação do cidadão, a maior proximidade com a gestão e 

equipas de saúde. Entre os pontos negativos, destacam-se: os problemas causados 

devido à pandemia COVID-19: a falta de realização de busca ativa, a falta de encontro e 

reunião de equipas de Ouvidoria, a falta de diálogo entre os pares; acresce-se a isto, a 

falta de reconhecimento por parte de alguns gestores de que a Ouvidoria é uma 
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ferramenta de gestão, o não investimento tecnológico para contacto entre os 

profissionais e a pouca partilha das respostas à Ouvidoria. 

 Comparando os pontos positivos e negativos dos Gcs e das Ouvidorias, 

percebe-se que há similaridades e diferenças. A participação do cidadão, o 

envolvimento de demais setores junto à Ouvidoria e o reconhecimento por parte da 

gestão, são destacados em ambos como pontos positivos. Já a falta de diálogo, a 

dificuldade em apresentar estes espaços positivamente para alguns profissionais, a falta 

de equipamento informático adequado, também são pontos negativos comuns entre os 

países. Embora não citado pelas respondentes de Portugal, é importante destacar que o 

COVID-19 gerou um impacto negativo no trabalho dos GCs assim como no trabalho das 

Ouvidorias no Brasil, sendo que o mais sentido por todos foi a falta de contacto direto 

com o cidadão e a falta de reuniões períodicas entre as equipas dos hospitais e centros 

hospitalares. 

 Ao chegarmos ao fim dos resultados conseguimos ter uma visão mais ampla 

sobre o trabalho realizado nos GC em Portugal e nas OPS no Brasil, podendo destacar 

algumas zonas de congruência e divergência entre eles. Apesar de países distantes e 

distintos, possuem características muito semelhantes no acolhimento ao cidadão no que 

concerne à política pública de saúde.  

 O próximo capítulo trará a discussão sobre estes resultados com base nos 

objetivos deste trabalho e fará uma análise interpretativa conforme as respostas 

apresentadas. Pretende-se com isto, apontar possíveis caminhos e indicações para 

trabalhos futuros.  
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6. Discussão dos Resultados 

 

 Neste capítulo, procurou-se apresentar a visão da investigadora, sustentada na 

literatura apresentada e na análise de conteúdo realizado no capítulo anterior. 

 Este estudo apresenta-se como inovador, compara o papel e as competências da 

profissão do serviço social nos Gabinetes do Cidadão e nas Ouvidorias Públicas de 

Saúde em dois países, Portugal e Brasil, devido às características peculiares, 

semelhanças históricas, com ligações fortes e com raízes democráticas. Antes de 

apresentarmos os resultados finais deste estudo e as lacunas que não foram 

preenchidas pela investigadora, é importante ressaltar o processo de realização da 

pesquisa que cuidadosamente procurou esclarecer em pormenor o que são os GC e as 

OPS e a atuação dos assistentes sociais neste novo espaço sócioocupacional, o que 

por si só já é uma mais valia para os estudiosos dentro e fora da academia que têm por 

interesse os espaços democráticos de direito e os GC e OPS como ferramentas de 

gestão com foco na área da saúde pública.  

 O maior ganho neste trabalho é a ratificação da importância destes espaços para 

que continuem vivos e ativos dentro das unidades hospitalares e que se abram novos 

espaços de escuta ativa e valorização do cidadão para a garantia de direitos na área da 

saúde. 

 Dentre as dificuldades encontradas no âmbito deste estudo, destacam-se: a 

dificuldade de encontrar trabalhos anteriores que tratem o tema, especialmente em 

Portugal, sendo este um campo vasto para novas pesquisas; a necessidade de explicar 

em detalhes o que é e o que faz o GC e a OPS, pois não há qualquer estudo 

comparativo sobre o tema até o presente momento. 

  As burocracias encontradas para contactar os assistentes sociais participantes 

em Portugal; a demora em obter autorização por parte dos Conselhos de Administração 

dos Centros Hospitalares e Hospitais em Portugal; a falta de compreensão de algumas 

perguntas por parte de alguns respondentes; a dificuldade para conseguir encontrar 

uma metodologia que fosse de encontro aos objetivos do estudo e ao interesse do 

investigador e; a criação e separação de categorias de forma a atender aos objetivos 

deste estudo e a dar reposta à questão de partida, todas estas dificuldades encontradas 

tornaram o trabalho moroso, mas acredita-se que pode ser uma referência no serviço 

social nesta área de estudo. 

 Os resultados foram divididos em categorias com vista a alcançar os objetivos. 

Veremos a seguir a interpretação da investigadora com base nos resultados por 
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objetivos, partindo da análise comparativa entre os dois países, dialogando com a teoria 

apresentada. 

 Objetivo 1 - Conhecer o trabalho dos assistentes sociais integrados nos Gabinetes 

do Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias Públicas de Saúde do Brasil.  

A revisão da literatura e a análise documental deram-nos a conhecer o trabalho dos 

assistentes sociais na saúde e apresentou a atividade dos assistentes sociais inseridos nos 

GC em Portugal e nas OPS no Brasil, o que foi corroborado com as respostas dos 

profissionais entrevistados. Concluímos que o trabalho desenvolvido nos GC e nas OPS são 

semelhantes, pois visam a participação social e a garantia de direitos na área da saúde 

pública, sendo um canal de participação direta do cidadão junto à política de saúde, um 

espaço aberto para a escuta ativa com vista à solução de conflitos e à melhoria dos serviços 

prestados. A estrutura dos GC e das OPS também são semelhantes, havendo espaço para o 

sigilo profissional, em salas de atendimento inseridas dentro dos hospitais e centros de 

saúde. A atividade profissional também é similar, pois acolhem as diversas manifestações do 

cidadão através de atendimentos presenciais, por telefone, carta, email e em Portugal há 

também o Livro de Reclamações e no Brasil, existem as urnas (instrumentos diferentes para 

recolhas de dados). A tipificação das manifestações também é parecida nos dois países, 

com pequenas alterações: reclamação, sugestão, elogio e denúncia são os principais. Em 

Portugal há ainda o “louvor” que se trata de um elogio a um profissional ou equipa em 

especial. Já no Brasil, são feitas solicitações diversas por parte do cidadão, como por 

exemplo, pedido de visita fora do horário; pedido de entrega de documentação ao paciente 

que esteve internado ou ao seu familiar, responsável legal; solicitação de encaminhamento 

de questões sociais: passe para transportes, baixa médica, tratamento para tóxico-

dependentes, pós-altas; dentre outras; tais solicitações são encaminhadas para o setor de 

serviço social, após análise da equipa da Ouvidoria. O processo de trabalho também possui 

uma sequência lógica e que é igual nos dois países: escuta ativa, acolhimento da 

manifestação, inserção de dados num sistema informático específico, encaminhamento aos 

setores competentes, receção de respostas por parte dos setores, reencaminhamento de 

contestação do cidadão, quando necessário, entrega de resposta ao cidadão, criação de 

relatórios de atividade/gestão, apresentação dos relatórios aos gestores. 

 Na parte 1 deste estudo foram apresentadas a trajetória histórica dos Gabinetes do 

Cidadão e das Ouvidorias e o papel de assistentes sociais na saúde e nestes espaços em 

Portugal e no Brasil. Embora os Gabinetes de Utentes, tenham surgido antes das Ouvidorias 

Públicas de Saúde, somente a partir do ano de 2013, de acordo com Matela (2018) é que se 

passam a designar de “Gabinete do Cidadão” e a partir de então, passam a ter a visão de 

utente/cidadão e não de utente/consumidor, como foi abordado por Lopes (2016). 



Marlucia da Silva Rodrigues – O Trabalho do Assistente Social nos Gabinetes do Cidadão em Portugal e nas 
Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil: Uma Análise Comparativa entre Lisboa e Rio de Janeiro  

 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias - Instituto de Serviço Social                                  122 

 O Movimento de Reforma Sanitária no Brasil, juntamente com as diversas mudanças 

ocorridas na saúde entre o final de 1980 e início de 1990, aceleraram o processo de 

participação social e a inclusão dos cidadãos na participação direta na política de saúde 

brasileira, o que ratifica a criação das Ouvidorias e a ampliação das mesmas em tão pouco 

tempo.  

 O número de profissionais inquiridos nesta pesquisa não corresponde à totalidade 

dos profissionais do setor, por este motivo, outras pesquisas futuras poderão abordar mais 

profissionais da área e realizar uma análise qualitativa/ quantitativa com vista a apresentar 

um estudo com maior profundidade, o que poderá ser continuado através de meu 

doutoramento. 

 Objetivo 2 - Comparar o trabalho dos assistentes sociais integrados nos GC na área 

da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil.  

Esta análise comparativa aborda aspetos importantes sobre a atuação dos 

profissionais nos dois países. Deste modo, para alcançarmos os objetivos procurou-se 

dividir os questionários por categorias com base em eixos temáticos, sendo 7 temas e 4 

perguntas sobre cada tema, totalizando 28 perguntas. A análise comparativa descritiva foi 

apresentada nos resultados no capítulo V do presente trabalho. Agora faremos uma análise 

interpretativa com vistas a levantar questões pertinentes acerca deste estudo e apontar um 

caminho possível para pesquisas futuras sobre o tema.  

 Ao comparar o tipo de contratação dos assistentes sociais integrados nos GC na 

área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, importa esclarecer que no Brasil, o vínculo 

público pode ser estatutário ou celetista e ambos ocorrem por concurso público, há ainda 

profissionais contratados através do CLT (Carteira de Trabalho), diferente de Portugal em 

que não existe a carteira de trabalho e sim o contrato de trabalho que pode ser a nível 

estatutário ou por CIT. 

 No Brasil há casos de contrato de prestação de serviços públicos de caráter 

temporário, o que significa que após um ano de contrato o mesmo só pode ser prorrogado 

por mais um ano se neste período o governo do Estado realizar um novo concurso público, 

pois os concursos temporários são realizados apenas em caráter excecional e de urgência. 

 Este tipo de contrato fragiliza o assistente social que trabalha na Ouvidoria, pois não 

lhe permite a devida autonomia para proceder com as manifestações acolhidas, 

especialmente no caso de denúncias. É importante, a meu ver, como Ouvidora, que 

tenhamos a devida autonomia profissional, conforme afirma Pereira (2007). 

A palavra “efetividade” para os dois países possui características diferentes, em 

Portugal, para ser considerado efetivo precisa de se ter um tempo de serviço ininterrupto 

para uma empresa pública ou privada, o que no Brasil só acontece para as empresas 
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públicas. Por efetividade no Brasil, entende-se ser aquele que possui vínculo público e que 

após o período de 3 anos de trabalho adquirem a efetividade, mas isto só é válido para 

estatutários e não para celetistas, tendo estes um vínculo mais vulnerável e sendo apenas 

protegidos pelas Leis gerais do trabalho. 

 Em Portugal não há uma designação específica para o profissional que atua nos GC, 

diferente do Brasil, cujos profissionais, independentemente da área de formação são 

designados como “Ouvidores” a partir do momento que atuam nas Ouvidorias. Os 

respondentes brasileiros afirmaram que não foram contratados para esta função, mas que 

posteriormente foram convidados. Isto causa ainda muita discussão dentro do serviço social 

brasileiro, pois alguns profissionais queixam-se de “desvio” de função, no entanto, como 

assistente social e ouvidora, entendo que o desvio de função dá-se quando uma pessoa é 

contratada para um cargo, mas acaba por atuar numa área completamente diferente da sua 

e que em nada tem a ver com as competências profissionais, não é o que acontece nas 

Ouvidorias, sendo as competências dos assistentes sociais importantes para a função, 

especialmente em relação à garantia dos direitos sociais. 

 Ao comparar o processo de trabalho dos assistentes sociais nos GC na área da 

saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, percebeu-se que, em Portugal há normas 

diferentes que orientam a função do assistente social e a função dos funcionários 

administrativos que trabalham nos GC. É Importante destacar que no Brasil também existe 

esta divisão de papéis dentro das Ouvidorias e há POPs específicos para as atividades 

desenvolvidas pelos Ouvidores e outras pelos  administrativos, no entanto, nenhum dos 

respondentes tocou neste assunto, isto porque na prática, devido à falta de concursos para 

cargos de nível administrativo e à falta de pessoal, o assistente social acaba por acumular 

duas funções, a de Ouvidor e a de auxiliar ou assistente administrativo. 

 Ao comparar as formas e tipos de atendimento ao cidadão nos GC na área da saúde 

em Portugal e nas OPS do Brasil, verificou-se que as abordagens são praticamente as 

mesmas, sendo os atendimentos presenciais, por telefone e e-mail os mais comuns. 

Destaca-se em Portugal, o uso do Livro de Reclamações (Livro Amarelo) e no Brasil as 

urnas e a busca ativa. Estas são as principais diferenças entre os dois países no que tange 

às formas de atendimento. Já os tipos de atendimento destacados também são similares, 

sendo estes em maior quantidade, as reclamações, também são apresentados elogios, 

sugestões, pedidos de informação, denúncias e solicitação, embora em Portugal não seja 

comum as solicitações, já no Brasil não existe a nomenclatura “louvor” que é um elogio 

prestado a um profissional ou equipa que se destaque nas suas atividades, especialmente 

no atendimento ao público.  
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 Ao comparar as ferramentas para a resposta ao cidadão nos GC na área da saúde 

em Portugal e nas OPS do Brasil, todos os respondentes afirmaram haver entrega de 

resposta ao cidadão. Em Portugal, maioritariamente estas respostas são dadas por e-mail e 

no Brasil são dadas por e-mail ou impresso, além de respostas presenciais/verbais ou por 

telefone, o que ocorre em situações de exceção. A resposta e o direito de contestação dados 

ao cidadão são importantes ferramentas usadas como produto do trabalho dos GC e das 

OPS, pois no meu ponto de vista, sem dar respostas ao cidadão e trazer soluções concretas 

para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde, este setor não tem por que existir. 

 Ao comparar os relatórios de gestão criados a partir do processo de trabalho 

profissional nos GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, percebeu-se 

algumas diferenças. Começando pela nomenclatura, em Portugal, estes relatórios são 

denominados de Relatórios de Atividades e no Brasil de Relatórios de Gestão. Faltou neste 

trabalho a análise dos modelos de relatórios apresentados nos dois países, no entanto, o 

modelo de relatório disponibilizado pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, 

segue em anexo (Ver Anexo I). Não tivemos acesso aos modelos dos Relatórios de 

Atividades de cada um dos hospitais estudados em Portugal, estando em anexo apenas os 

relatórios de alguns hospitais e centros hospitalares participantes na investigação, 

disponibilizados na internet aberta (Ver Anexo II). Faltou aqui uma cópia do modelo de 

relatório de cada participante, o que poderia ter sido pedido pela investigadora, o que só foi 

constatado a posteriori. 

 Ao comparar a formação profissional contínua dos assistetes sociais que atuam nos 

GC na área da saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, verificou-se que em Portugal não há 

regularidade, nem continuidade nas formações, no Brasil há com maior frequência, porém 

nem todos os profissionais participam. Isto demonstra a necessidade de divulgação dos 

cursos de formação na área e a criação de estratégias que motivem os profissionais a 

participarem. Também é importante ressaltar que alguns respondentes acreditam que na 

universidade deveria de haver uma unidade curricular específica para a preparação dos 

novos profissionais para atuarem nesta área. O que pode ser pensado futuramente pelos 

coordenadores de cursos de graduação e pós-graduação em serviço social em Portugal e 

no Brasil. É necessário dizer ainda, que embora não tenham uma formação específica na 

área, a maioria dos respondentes concorda que a licenciatura/ graduação em serviço social 

os torna profissionais mais habilitados para atuarem dentro destes espaços. Quer pelo perfil 

acolhedor e humanizador do serviço social quer pelo olhar crítico e a procura pela justiça 

social e garantia de direitos. 

 Para finalizar a discussão com base nos objetivos deste trabalho, ao comparar os 

resultados do grau de satisfação profissional dos assistentes sociais nos GC na área da 
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saúde em Portugal e nas OPS do Brasil, verificou-se que em ambos os países a maioria dos 

profissionais estão insatisfeitos com o salário que recebem por não acreditarem que este 

seja compatível com a função que desempenham. Mesmo assim, quase todos os 

respondentes afirmam que estão satisfeitos por trabalhar no(a) GC/OPS, o que corrobora 

com a opinião da autora de que o trabalho nestes novos espaços socioocupacionais para os 

assistentes sociais é um campo vasto de reflexão crítica, ação direta profissional e que 

coloca o assistente social numa posição privilegiada dentro das entidades de saúde. 

 Ao refletir sobre o presente trabalho com um olhar mais consciente, percebe-se que 

ainda há muitas lacunas a serem preenchidas e que esta pesquisa não conseguiu dar conta 

de tudo e nem era esta a minha pretensão como investigadora. No entanto, posso destacar 

que a pesquisa podia ser mais abrangente e incluir uma análise quantitativa, dando a 

oportunidade para mais assistentes sociais tanto de Portugal, quanto do Brasil, de 

participarem da mesma. Por se tratar de uma pesquisa a nível internacional, podia ter um 

número maior de participantes, o que com certeza seria de maior enriquecimento para fins 

deste estudo.  

 O facto de estarmos a atravessar uma pandemia mundial também foi limitativo. Esta 

realidade teve impacto na pesquisa, obrigando a adoptar uma metodologia diferente da 

desejada inicialmente, conforme já enunciado. As entrevistas presenciais seriam mais 

enriquecedoras para estudos qualitativos e comparativos do que inquéritos por questionário, 

o que acabou por fragilizar esta pesquisa. 

 Mesmo diante das dificuldades encontradas, creio que esta pesquisa apresenta-se 

clara e objetiva e com certeza trará luz a novas pesquisas na área. Acredito que o trabalho 

de assistentes sociais nos Gabinetes do Cidadão e nas Ouvidorias ainda tem um longo 

caminho a percorrer e que somente estes espaços não conseguem dar conta de todas as 

problemáticas que surgem no quotidiano, devendo haver maior participação da gestão e das 

coordenações e setores hospitalares no comprometimento direto com o cidadão.  

 Além disso, a voz do cidadão tem que ser ouvida nos planeamentos estratégicos dos 

hospitais e serviços de saúde, sendo estes os atores principais da política social. 

 Faz-se necessária ainda a participação direta dos GC e das OPS nos espaços 

públicos de discussão dos direitos dos utentes/usuários dos serviços de saúde como 

Conselhos e Conferências.  
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Considerações Finais 

 

 O presente trabalho teve como objetivo realizar uma análise comparativa entre os 

Gabinetes do Cidadão em Portugal e as Ouvidorias Públicas de Saúde no Brasil, 

relativamente às experiências positivas e negativas de ambos os países, com o objetivo à 

incitação de um diálogo sobre a prática profissional de assistentes sociais nestes novos 

espaços sócioocupacionais.  

A pergunta de partida: Quais as diferenças e semelhanças entre o trabalho das 

assistentes sociais no Gabinete do Cidadão na área da saúde em Portugal e nas Ouvidorias 

Públicas de Saúde no Brasil, apresenta-se como principais resultados, que há semelhanças 

e diferenças entre o trabalho desenvolvido nos Gabinetes do Cidadão e nas Ouvidorias 

Públicas.  

 Quanto às semelhanças apontam-se a luta pela qualidade dos serviços prestados 

nos serviços públicos de saúde; as dificuldades enfrentadas para dar resposta ao cidadão 

nos prazos estipulados, bem como para manter a credibilidade destes espaços junto à 

população atendida; além da falta de correção em alguns processos hospitalares; também 

se destacam a forma de materialização dos atendimentos (presencial, por telefone, e-mail); 

a realização de relatórios de atividades/ relatórios de gestão; a entrega de resposta por 

escrito aos cidadãos e a tipificação das manifestações como reclamações, elogios, 

sugestão, pedido de informação e denúncia. A apresentação de dados a gestão com vista à 

melhoria da qualidade dos serviços prestados; o encaminhamento das demandas aos 

setores competentes e a espera pelas respostas; a morosidade das respostas por parte dos 

setores envolvidos; a falta de compreensão do papel dos GC e das OPS por parte dos 

outros profissionais de saúde; o reconhecimento por parte dos utentes/ usuários da 

importância do papel dos GC e das OPS e a satisfação profissional dos assistentes sociais 

que atuam nestes espaços. 

 No que concerne às diferenças apontam-se a nomenclatura usada para descriminar 

estes serviços de atendimento aos cidadãos: em Portugal são chamados de Gabinete do 

Cidadão e no Brasil, são chamados de Ouvidoria Pública de Saúde; em Portugal não há 

uma nomenclatura para o profissional que atua nos GC e no Brasil, são chamados de 

Ouvidores aqueles que trabalham nas Ouvidorias; a não utilização de urnas para 

acolhimento de manifestações em Portugal e a não utilização de Livro Amarelo ou Livro de 

reclamações no Brasil; o índice de resolubilidade em Portugal que é maior que no Brasil; as 

formações para trabalhadores dos GC em Portugal não são regulares, nem contínuas como 

as que são realizadas no Brasil. É importante destacar as diferenças da forma de 

contratação de assistentes sociais inseridos nos GC e nas OPS, sendo que nas Ouvidorias 
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todos são contratados por vias de concurso público, o que pode dar maior autonomia 

profissional. 

 Conclui-se que a análise comparativa mostra mais pontos em comum do que 

divergentes entre os GC e as OPS e que as experiências nos dois países, embora 

processadas de maneiras distintas, muito podem enriquecer o diálogo e a proximidade dos 

profissionais que trabalham nestes espaços em ambos os países estudados. 

 Os dados apresentados demonstram que ainda há muito a estudar acerca do tema e 

que é necessário um maior esforço coletivo para a manutenção destes espaços de escuta e 

voz ao/do cidadão, especialmente no âmbito da saúde pública em ambos os países.  

 Como assistente social e investigadora, para mim, este trabalho mostrou-se inovador 

sobre a temática abordada sob uma nova ótica profissional, tendo como pano de fundo a 

realidade profissional de assistentes sociais nestes novos espaços sócioocupacionais.  

 Do ponto de vista académico/científico, creio que este trabalho seja um contributo 

para novas pesquisas na área dos GC e das OPS e em matéria de pesquisas comparativas/ 

qualitativas é um novo tema a ser explorado por futuros investigadores.  

 É importante aprendermos com os nossos pares e conseguirmos perceber que as 

diferenças existem e são de ordem estrutural, cultural, demográfica e económica e que 

impactam nos trabalhos profissionais em qualquer país do mundo.  

 Manter um diálogo com profissionais que exercem o mesmo papel em países 

diferentes é relevante, pessoal e profissionalmente, e é a partir deste diálogo que se abrem 

novas oportunidades e possibilidades. 

 Que possamos continuar a dar voz áqueles que precisam, que lutam pelos seus 

direitos e, especialmente, pelos seus direitos fundamentais como o direito à vida e à saúde.   
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APENDICES  

Apendice I – Guião do Questionário  

UNIVERSIDADE LUSÓFONA DE HUMANIDADES E TECNOLOGIAS. 

  

Projeto de investigação: As assistentes sociais nas ouvidorias públicas de saúde no 

Brasil e nos gabinetes do cidadão em Portugal: uma análise comparativa entre Rio de 

Janeiro e Lisboa no período de 2014 a 2019. 

Discente: Marlucia da Silva Rodrigues  Orientadora: Profa. Dra. Fátima Gameiro. 

Questionário Online. 

Caracterização do respondente: 

Idade:                   Sexo:                            Cor:                                Nacionalidade: 

 

1.Eixo temático I – Contratação 

1. Como foi a forma de contratação? (contrato, concurso público, clt, recibos verdes) 

2. Qual o tipo de vínculo profissional? ( temporário, efetivo) 

3. Foi contratada direto para esta função? SIM (     ) NÃO (     ) 

4. Se a resposta superior foi não, para qual cargo foi contratada? 

2. Eixo temático II – Processo de trabalho 

1. Como funciona o processo de trabalho? (há normas e regras quotidianas?) 

2. Existe Procedimento Operacional Padrão – POP? ( São disponibilizadas, passo a passo, 

as diretivas de como deve funcionar o atendimento?) 

3. Que pontos positivos e negativos identifica no seu processo de trabalho? 

4. Qual/ quais as sugestões de melhoria para oseu processo de trabalho? 

3. Eixo temático III – Atendimento ao cidadão 

1. Quais as formas de atendimento ao cidadão? (presencial, e-mail, carta, urna, livro, 

telefone, outro-Qual?) 

2. Quais os tipos de atendimento ao cidadão? (elogio, reclamação, informação, sugestão, 

denúncia, outro-Qual?) 

3. Existe um local específico para este atendimento? SIM (     ) NÃO (      ) 

4. Existe garantia de sigilo neste atendimento? SIM (      ) NÃO (     ) 

4. Eixo temático IV – Resposta ao cidadão 

1. Existe resposta ao cidadão?  SIM (    ) NÃO (     ) 

2. Caso a resposta acima seja SIM, quais os instrumentos de resposta? (carta, e-mail, 

telefonema ou verbal, outro-Qual?) 
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3. Se o cidadão não ficar satisfeito com a resposta ou se a resposta não responder à 

manifestação, qual o procedimento adotado? 

4. Qual o índice de resolubilidade das manifestações? (solução e respostas ao cidadão por 

ano) 

5. Eixo temático V – Relatório de Gestão 

1. Existe Relatório de Gestão?   SIM (    ) NÃO (    ) 

2. Caso a resposta acima seja SIM, que pontos são abordados no Relatório e a quem é 

apresentado? 

3. Há propostas de melhorias após apresentação dos Relatórios? 

4. Há mudanças na instituição a partir das informações recolhidas nos Relatórios? 

6. Eixo temático VI – Capacitação Profissional 

1. Participa de formação e capacitação profissional periodicamente?  SIM (     ) NÃO (       ) 

2. Acredita que a sua formação como assistente social diferencia o seu trabalho dos demais 

profissionais que atuam no mesmo setor? SIM (      )  NÃO (      ) 

3.Sente falta de alguma formação específica para a atuação neste espaço 

sócioocupacional? SIM (    ) QUAL?  NÃO (      ) 

4. Entende que deveria ter uma cadeira específica na Universidade de Licenciatura em 

Serviço Social para um melhor preparação profissional para atuar nesta área em específico?  

SIM (     ) NÃO (     ) 

7. Eixo temático VII – Satisfação pessoal 

1. Acredita que o seu salário/ordenado é compatível com a função que desempenha no 

momento? SIM (     ) NÃO (     ) 

2. Está satisfeito com os resultados de seu trabalho? SIM (     ) NÃO (     ) 

3. O papel do assistente social é fundamental dentro de uma ouvidoria/ gabinete de 

cidadão? SIM (       ) por quê?  NÃO(      ) 

4. Elenque três pontos positivos e três pontos negativos do seu trabalho atualmente. 
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Apendice II – Modelo de consentimento informado 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias Instituto de Serviço Social Mestrado em 
Serviço Social e Política Social 

 

MINUTA DE CONSENTIMENTO INFORMADO 
O TRABALHO DE ASSISTENTES SOCIAIS NAS OUVIDORIAS PÚBLICAS DE SAÚDE NO BRASIL E NOS 

GABINETES DOS CIDADÃOS EM PORTUGAL: UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE RIO DE JANEIRO E 
LISBOA NO PERÍODO DE 2014 A 2019. 

 
Discente: Marlucia da Silva Rodrigues 
Orientadora: Profa. Dra. Fátima Gameiro 

 
 O objetivo deste estudo é realizar uma análise comparativa entre as Ouvidorias Públicas de 
Saúde no Brasil e os Gabinetes do Cidadão em Portugal. Visa iniciar um debate acerca do tema nos 
dois países, buscando acima de tudo, extrair as experiências positivas e negativas em ambos os países 
e criar um diálogo sobre a prática profissional de assistentes sociais nestes novos espaços 
sócioocupacionais. 
 O debruçar sobre o tema iniciou em 2009, quando assumi o cargo de Ouvidora da Saúde 
através de concurso público realizado no Estado do Rio de Janeiro para assistente social, onde fui 
redirecionada para esta função. Em seguida, fui aprovada no Concurso da Fundação Saúde do Estado 
do Rio de Janeiro, onde encontro atualmente com suspensão de contrato para fins de estudos no 
exterior.Trabalho no setor há 10 anos e tenho uma vasta experiência sobre o tema.  
 Desde o início do curso de Mestrado de Serviço Social e Política Social, meu tema de estudo 
nunca foi alterado, mantendo-se a sua essência que era de pesquisar sobre estes “dois mundos” ou 
seja, duas atividades semelhantes e muito diferentes ao mesmo tempo para os assistentes sociais de 
ambos os países. 
 Este trabalho baseia-se em pesquisa qualitativa com Assistentes Sociais das Ouvidorias 
Públicas de Saúde da Fundação Saúde do Rio de Janeiro e de Assistentes Sociais do Hospitais de 
Lisboa de Vale do Tejo que pertencem ao Serviço Nacional de Saúde.  
 Optou-se pela elaboração de questionários enviados por email às profissionais que farão 
parte da pesquisa.  
 Serão entrevistadas 5 assistentes sociais do Brasil e 5 assistentes sociais de Portugal. Em 
seguida, serão feitas as análises, resultados e conclusão da dissertação.  
 É muito importante a vossa participação neste estudo! 
 As informações profissionais e respostas serão mantidas em sigilo, sendo partilhado apenas o 
estritamente necessário no âmbito da pesquisa sem identificação dos respondentes.   
 O resultado da investigação, orientada pela Professora Doutora Fátima Gameiro, será 
apresentado na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias no final de setembro de 2021 
podendo, se desejar, contactar a autora para se inteirar dos resultados obtidos.  
 Este estudo não lhe trará nenhuma despesa ou risco. As informações serão recolhidas através 
de um pequeno questionário online realizado pela investigadora principal, que posteriormente será 
categorizado e incluído no trabalho como análise de conteúdo. 
  A sua participação neste estudo é voluntária e pode retirar-se a qualquer momento ou pode 
mesmo recusar-se a participar sem que isso tenha consequências para si. Depois de ouvir as 
informações acima referidas, declaro que aceito participar nesta investigação.  
 O envio das respostas dos questionários será recebido até o dia 31 de julho de 2021. A 
previsão para a conclusão do curso é em setembro de 2021. 
 Eu, ________________________________Declaro que aceito participar deste estudo. 
Data: _____/______/______ Assinatura: ______________________________________________. 
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Apêndice III – Modelo de Carta de Apresentação  

 

 

Instituto de Serviço Social Mestrado em Serviço Social e Política Social 
 

Carta de Apresentação ao Presidente do Conselho de Administração do  XXX 
Exmo. Sr.XXX 
 

O TRABALHO DE ASSISTENTES SOCIAIS NAS OUVIDORIAS PÚBLICAS DE SAÚDE 

NO BRASIL E NOS GABINETES DOS CIDADÃOS EM PORTUGAL: UMA ANÁLISE 

COMPARATIVA ENTRE LISBOA E RIO DE JANEIRO 

Discente: Marlucia da Silva Rodrigues  
Orientadora: Profa. Doutora. Fátima Gameiro  
 

O objetivo deste estudo é realizar uma análise comparativa entre as Ouvidorias 

Públicas de Saúde no Brasil e os Gabinetes do Cidadão em Portugal. Visa iniciar um debate 

acerca do tema nos dois países, buscando acima de tudo, extrair as experiências positivas e 

negativas em ambos os países e criar um diálogo sobre a prática profissional de assistentes 

sociais nestes novos espaços sócioocupacionais.  
O debruçar sobre o tema iniciou em 2009, quando assumi o cargo de Ouvidora da 

Saúde através de concurso público realizado no Estado do Rio de Janeiro para assistente 

social, onde fui redirecionada para esta função. Em seguida, fui aprovada no Concurso da 

Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, onde encontro atualmente com suspensão de 

contrato para fins de estudos no exterior.Trabalho no setor há 10 anos e tenho uma vasta 

experiência sobre o tema.  

Desde o início do curso de Mestrado de Serviço Social e Política Social, meu tema de 

estudo nunca foi alterado, mantendo-se a sua essência que era de pesquisar sobre estes “dois 

mundos” ou seja, duas atividades semelhantes e muito diferentes ao mesmo tempo para os 

assistentes sociais de ambos os países.  
Este trabalho baseia-se em pesquisa qualitativa com Assistentes Sociais das 

Ouvidorias Públicas de Saúde da Fundação Saúde do Rio de Janeiro e de Assistentes Sociais 

do Hospitais de Lisboa de Vale do Tejo que pertencem ao Serviço Nacional de Saúde.  

Optou-se pela elaboração de questionários enviados por email às profissionais que 

farão parte da pesquisa.  
Serão entrevistados 5 assistentes sociais do Brasil e 5 assistentes sociais de Portugal. 

Em seguida, serão feitas as análises, resultados e conclusão da dissertação.  
As informações profissionais e respostas serão mantidas em sigilo, sendo partilhado 

apenas o estritamente necessário no âmbito da pesquisa sem identificação dos respondentes. O 

envio das respostas dos questionários será recebido até o dia 31 de julho de 2021. A previsão 

para a conclusão do curso é em setembro de 2021.  
 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Marlucia da Silva Rodrigues 
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Anexos 

Anexo I – Ouvidoria da SES (2016). Relatório de Gestão. Prémio Qualidade Rio 2015 
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